


a  servidora  Michella Correa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRM 
HOSVE TAL MUNI( }PM NAVIRAi 

H M N  

COMUNICAÇÃO INTERNA 547/2020/SOP/HMN 

Para: Welligton de Matos Santussi 
Para: Sérgio Henrique dos Santos 

Navirai-Ms, 02 de Julho de, 2029,
t;ezr 

 

------ 

URGENTE Gerente de Sat e---4)de • 

Gerente de Finanças 

Assunto: Aquisição de serviço de ampliação da rede de gases 

medicinais para implantação de leitos de UTI 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja analisada a solicitação para a contratação de 

serviço de ampliação da rede de gases medicinais para implantação de leitos de UTI, 

conforme termo de referencia. Segue em anexo a essa comunicação interna, o pedido de 

serviço de n°: 684/2020., as cotações recebidas, os comprovantes de envio das 

solicitações por  email  e as negativas. 

JUSTIFICATIVA: 0 fornecimento de materiais e da instalação de redes de Gases 

Medicinais, conforme norma ABNT NBR 12188 e ANVISA RDC 050, na UTI do 

Hospital Municipal de Navirai, mostrou-se necessária para poder fornecer ao referido 

nosocômio os itens descritos abaixo, conforme necessidades apresentadas: 

- 60 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 

- 10 un. - Posto de Oxigênio; N. PROTOCOLO: 

- 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

- 05 un. - Posto de Vácuo; o Interligação; 

- Pintura de rede; 

- Teste de estanqueidade; 

Será indicada como fiscal/gestora do contrato 

CAIA: 

Franciscati, matricula de n°: 24635-3 e suplente a servidora trica Cristina dos Santos 

Máximo, matricula de n°: 8058-6. 

Atenciosamente, 

,10,)4x)c fu,s/HtlfV 

S- 0S-c) 

  

We fm ud&Mi  antusi 

Gerede aúde 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133— Centro — CEP. 79.950-000 Fone: (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
www.navirai.ms.gov.br  

PEDIDOS DE COMPRAS 

Obras e Serviços 

Pedido de Compras N° : 684/2020 

Órgão requisitante: HOSPITAL MUNICIPAL  

Cod. Do Almoxarifado: 

Detalhamento da Despesa: 
Fonte de Recursos: 
Detalhamento da Fonte: 

Códig 
o 

Item 
Descrição 

Unid. Qtde. 

38642 1 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES 
MEDICINAIS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

SRV 1,00 

Naviraf — MS: 02/07/20 

WELLIGTON DE 'ANTUSSI 



0 

S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRM 
HOSPITAI NAV1RAi 

H MN  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases Medicinais, conforme 

norma ABNT NBR 12188 e ANVISA RDC 050, necessidades apresentadas pela 

gerência de Obras: 

- 60 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 

- 10 un. - Posto de Oxigênio; 

- 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

- 05 un. - Posto de Vácuo; o Interligação; 

- Pintura de rede; 

- Teste de estanqueidade;  

WELL GTON DE  MATTOS  S TUSSI 

Hospital "Antonio Augusto dos Santos — Virote" / Hospital Municipal de Navirai - HMN 
Rua Pelotas, 133— Centro — CEP. 79.950-000 Fone : (67) 3924 -4040 

CNPJ 03.155.934/0001-90 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.964.180/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRigdo E DE sITuAgdo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/05/2010 

   

NOME EMPRESARIAL 
OXIPORA GASES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OMPORA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas  centrals  de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

AV  BRASIL 
NÚMERO 

743 
COMPLEMENTO 

   

CEP 

79.904-740 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

PONTA PORA 
UF 

MS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

OXIPORA©GMAIL.COM  
TELEFONE 

(67) 3431-8533 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

•  

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

02/07/2020  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 As 15:31:00 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N°. 684/2020 

TELEFONE:( 6 <4 3 - 5 3 3 

0-At, - oAs C.N.P.J N.° • 11 6<1  .1  -go poo  

DATA: 19/05/20  

RAZÃO SOCIAL: L-t-1 /4,  

ENDEREÇO: C n 
lAit; c-tafiA  

6 Wu, C  TOTAL GERAL R$ 

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Is Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  
PRAZO DE EXECKAO: 

RECEBIDA EM: / /  

POR:  
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

Proreitura Municipal de Naviói 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
VALOR R$ 

UNITARIO TOTAL 

38642 1 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

SRV 1,00 16 s oo oo , i6  so°)co 

PAÇO MUNICIPAL - Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai — MS 67 3409-1500 



• 

• 



--CAIPORA_ ORÇAMENTO 
GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS - EXTINTORES - REDES MEDICINAIS. 

RAZÃO SOCAL: OX1PORÃ GASES LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL N743 - BAIRRO DA GRANJA CEP: 79.904-740 

CNPJ: 11.964.180/0001-48 INSCRIÇ -AO ESTADUAL: 28.358.603-6  
E-MAIL:  OXIPOR.A@GMAILCOM  

TELEFONE: (67) 3431-8533 

CLIENTE: HOSPITAL DE NAVIRAI - MS 

DATA: 02/07/20 

COND. PAGAMENTO: AVISTA OU ENTRADA 50% + RESTANTE APÓS 30 DIAS  

VALID.  ORÇAMENTO: 15 DIAS 

PRAZO DE INICIO DA OBRA: APÓS APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO 

CONCLUSÃO: UMA SEMANA APÓS A DATA DE INICIO. 

EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES MEDICINAIS 
Qtde. Uni Dascricao Unitirto Total 

EXECUÇÃO E INSTAÇÃO DE REDE MEDICINAIS NO HOSPITAL DE 

NAVIRAIINDO MATERIAIS E  MAO  DE OBRA 
R$ 16.500,00 R$ 16.500,00 

• 

., 
Z 0, 
2 
: .o 
0 

Total Bruto R$ 16.500,00 
Descontos 

Total Líquido 

-..------1 

R$ 16.500,00 



Favoritos 

!tens Enviados 

Rascunhos 

Caixa de Entrada 87 

pregaonavira4gm... 

P. coinercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

‘./ Pastas 

Caixa de Entrada 87 

Lixo Eletrônico 

Rascunhos 

!tens Enviados 

Adiado 

!tens Excluidos 9 

77.fl Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

41) 

02/07/2020 • Email —  compras  HMN — Outlook 

p Pesquisar 

Excluir 1f3 Arquivar Lixo Eletrônico Limpar -M Mover para <2 Categorizar \/ Adiar 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 
8 

- 

Oxipora Ponta Pora <oxipora@gmail.com> 

Ow,  02/07/202.0 14:19 

Para: Vocé 

ORÇAMENTO HOSPITAL DE ... 

Klit 

Boa tarde, 

segue o orçamento.  

Oxipora Ponta Pora 

Boa tarde, segue abaixo a relação do orçamento de instalação de rede gases medicinais no ... Qui, 02/07/2020 14:08 

' compras HMN 

fibir Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de  materials  e instalação de redes de ... Qua,  01/07/2020 16:31 

OP 

https://outlook.live.com/mai  I/0/i nbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1 mZTZjLTErnZgBjLTAwAi0wMAoAEABe%2FkpgsF%2BcT6YBJ%2Fsi2%2BEi 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.285.386/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/09/2015 

   

NOME EMPRESARIAL 

ROCHA HAYD COMERCIO & SERVICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROCHA HAYD INSTALACOES 
PORTE 

ME 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R TENENTE-CORONEL  JULIO  ALFREDO GUIMARAES 
NÚMERO 

131 

   

   

CEP 

79.010-065 
BAIRRO/DISTRITO 

MONTE CASTELO 
MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LUCIA@HADOX.COM.BR  
TELEFONE 

(67) 3342-9900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
***le*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/09/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

  

02/07/2020  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 As 15:05:49 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



OBJETO: 

dos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 

PRAZO DE EXECKAO: 

Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos 
pagamento  sera  de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fis 
60 (sessenta) dias. 

TOTAL GERAL R$ 

 

Prffeitura Municipal de Naviei 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N°. 684/2020 DATA: 19/05/20 

f-t eerAtiv_,Le t LVU JJk TELEFONE:(bq) - oU 

AlaNt\ri, tA9-1-\),U 
C.N.P.J N.°  

fttA I  
\J 1  m \XI,- 

CÓDIGO 

`.dA , 

ITEM 
% .-, . -- • • '.I , --....,,,) 

ESPECIICAÇÃtll DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
VALOR R$ VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

38642 1 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

SRV 1,00 (176o00 i 1360,a). 

      

      

      

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

RECEBIDA EM: / /  

 

POR: 

    

 

ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

 

      

      

      

PACO MUNICIPAL - Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai— MS 673409-1500 



 

-mow 
Razha Hayd 
Irostala 96es NSTALACOES INDUSTRIALS  

PROPOSTA COMERCIAL: 

Total do Orçamento: R$ 9.860,00 

Prazo de Inicio: imediato; 

Prazo de execução: 03 dias; 

Condição de pagamento: 40% na autorização dos Serviços e saldo com 20 da data de 

conclusão e entrega da obra; 

Atenciosamente. 

Roberto Hayd 
ROCHA HAYD COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 
Telefones: (67)3026-1487 (67) 98414-0171 
hayd@rochahayd.com.br  
www.rochahayd.com.br  

• 



 

Rocha Hayd 
Instala;i5es 

Orq.: 033/2020 
NSTALAÇÕES INDUSTRIA IS 

Campo Grande — MS, 28 de junho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
SECRETARIA DE SAÚDE DE NAVIRAi 
NAVIRAi - MS  

REF.:  Montagem de Redes de Gases Medicinais  —UT!  HMN. 

Atendendo solicitações de V.Sas., apresentamos nosso orçamento/proposta, <fornecimento de 
materiais e montagem de redes de- Gases Medicinais nas instalações da UTI do Hospital 
Municipal de Navirai. 

SERVIÇOS: 
Montagem de redes de gases medicinais em tubos de cobre soldável, conforme norma ABNT 
NBR 12188 e ANVISA RDC 050. 

• Oxigênio Medicinal, Ar Medicinal e Vácuo: 
o 59 m — Fornecimento e montagem de redes em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
o 10 un. - Instalação de posto de consumo para Oxigênio; 
o 10 un. - Instalação de posto de consumo para Ar Medicinal; 
o 05 un. - InAtalação de posto de consumo para Vácuo; 
o 01 Vb. — Confecção e instalação de Suportação de tubulação com perfil de eletro calha, 

fixados ao teto com barra roscada, parabolt e abraçadeiras; 
o 01 Vb. — Solda Prata; 
o Interligação  corn  Rede existente (Inclui atividades de parada técnica); 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 
o Identificação; 



02/07/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

17.929.916/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU RA 

15/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 

OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OXI MORENA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos 'e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.64-8-00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 

R SENADOR POMPEU 
NÚMERO 

64  
COMPLEMENTO 

- 

CEP 

79.044-150 
BAIRRO/DISTRITO 

VIVENDAS DO PARQUE 
MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

omcontabil.marcelo@gmail.com  
TELEFONE 

(67) 3344-4002/ (67) 3344-6809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

110 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA • 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***it.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
Or *le  ***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 às 14:46:44 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



-e.i50100' TOTAL GERAL R$ 

RECEBIDA EM: 

POR: 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ ge6 

EMITIDA POR: 
DANIL 

RESPONSAVEL PELA COTAÇA0 

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento  sera  de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 

Preeitura Municipal de Navire 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

OtIL 

SOLICITAÇÃO  DE SERK90 N°. 684/2020 DATA: 19/05/20 

osoc A • YY\kr-u\AJOJ LiCYVTA-,  utc4 (_ (., 

po 
",AA,Oct,t9"u 00-ovau,' 

tlerAL  TELEFONE: (C -4 _.;:'4('t -* <-10 CI: 
C.N,P.J N.° i4 Ail ,  "l i I 000i  

b q 
_ „2 3  

33 trei - 6 lo q , 

CÓDIGO ITEM 

_ 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
VALOR R$ 

 
UNITÁRIO TOTAL 

38642 1 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

SRV 1,00 -- -150,C0 ,Z 450,c0 

PAÇO MUNICIPAL -  Prep  Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai - MS 67 3409-1500  

LT) 

•4". 



.3K1 
OX1 MORENA COMERCIO DE OX1GÊNIO IRELI-EPP 

Campo Grande/MS. 01 de Julho de '.020 

Proposta n" 03!-2020;0M 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Secretaria Municipal de Saúde 
Hospital Municipal de Navirai  

• 'Ref.  Proposta  Comereial 

A Empresa  OX.!  MORENA COMÉRCIO DE OXIGÈN10  HRH.]  EPP inscrita no CNP.I n", 
I 7.929.916/0001 -23. estabelecida na Rua Senador Pompeu n°64. Bairro Vivendas do Parque, em Campo 

Grande MS, CEP: 79044 - 150.  e-mail:  oximorenams(Ogmail.eom. vem pôr seu representante 

assinado apresentar proposta para execução dos serviços de Ampliação da Rede de Gases, no I ospitI 

Municipal do Município de NaviraiiMS, Gaill0-:tõrriechtentos dos Equipamentos abaixo relacion os. ns 

termo e condições a seguir: 

REDE CANALIZADA: 

m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm: 
10  Lill.  - Posto de Oxigênio 
10 un. - Posto de Ar Medicinal: 

Alik- 05 un. - Posto de Vacuo: 
Ipinterligaçao: 

Pintura de rede: 
Feste de estanqueidade; 

tobservações: 

Todas as despesas correrão por nossa conta. exceto as despesas com alvenaria e Instalações elétricas  

etc.  

As redes de distribuição atenderão as necessidades de pressão exigidas para instalações de Liso 

medicinal. conforme NBR 12.188 da ABNT e  cap.  7.3.3 da RDC n° 50 - Ministério da  Sande.  

Tubulações: Os tubos e conexões deverão ser em cobre. Classe A.  corn  pontas lisas para solda. soldadas 

com solda prata peio processo oxiacetilenico. e a fabricação deverá atender a NBR 13206. 

Rua Senador Pompeu, 64— Vivendas do Parque — 79.044-150 - Campo Grande/MS 
FONE: (67) 3344 4002 / 3344 6809 / 9292-7315-  EMAIL:  oximorena@oximorena.combr  



o 
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OXI MORENA COMÉRCIO DE OXIGÉNIO EIRELI-EPP 

A empresa  tern  registro na entidade profissional competente .CREA-MS - Conselho Regional de 

Engenharia.. Arquitetura e Agronomia da Jurisdição de MS, .além de registros e vistos cm várias 

localidades, onde tem atuado nas  areas  de Mecânica. Civil e Elétrica, para as quais esta habilitada junto 

ao referido Conselho, juntamente com o seu responsav  el  técnico. 

Condições: 

Prazo  dc  inicio (Instalação  dc  Rede Canalizada e Acessórios): Imed 

Tempo estimado de Serviço de instalação da Rede: 05 dias 

Garantia: 06 meses 

Condições de pagamento: Conforme Empenho. 

Validade da proposta: 60 dias. 

Valor total da Proposta: R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e cinquenta  re  

Ateneioainente, 

40
0xi morena Comerciei dt$Oxigênio 

Tereza fordana T da Silva  
Or  thOliENACQt NOXIG. EIPS.APF 

Propietlrist 

ireli Epp 
17 929 9161 0001 .23  

OM  MORENA COMERCIO 
DE OXIGÉNIO EIRELI - EPP 

RU3 Senador Porr,peu, 64 
Or;ia Parque •  Cep:  79044-19 

Grande - MS 

Rua Senador  Pompeii,  64— Vivendas do Parque — 79,044-150 - Campo Grande/MS 
FONE: (67) 3344 4002 13344 6809 / 9292-7315 -  EMAIL:  oximorena@oximorena.com.br  
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Segue a proposta solicitada. 

Obrigada! 

Dúvida a disposição 

Jordana 

Oxi Morena Comercio de Oxigênio 
(67) 3344-4002 (67) 3344-6809 

07.30 as 11:00 13.00 as 17.30 

abado 07:30 as 11.30 

EMERGENCIA (67) 9983-3501 
Domingos e Feriados 

www.oximorena.com.br  

02/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 
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• 
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Favoritos 

Itens Enviados 

Rascunhos 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO. 

 

Oj N/  

OXI MORENA OXIGENI0 <oximorenams@gmail.com  

Qua. 01/07/2020 23:32 
Para:  Você 

<-) 

 

Caixa de Entrada 88 

pregaonaviraigrn, 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas 

Caixa de Entrada 88 

Lixo Eletrônico 

Rascunhos 414 

!tens Enviados 

Adiado 

!tens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo  

PROPOSTA 03.2020 NAVIRAl 
5313 Kti 

Oxirnorena comercio de gases medicinais e industriais. 

Oximorena comércio de gases medicinais e industriais. Campo Grande - MS. 

www.oximorena com.br  

compras HMN 
Boa tarde, segue abaixo a relaç5o para fornecimento de materiais e instalação de redes de .. Qua,  01/07/2020 15:30 

https://outlook.live.com/mail/0/i  nbox/id/AQQ1(ADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAl0wMAoAEABCb0CMONQSS5RcmDiMS237?nIP=1&... 1/1 



02/07/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.573.363/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/02/1984 

NOME EMPRESARIAL 

SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas h engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle • 33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R CAMPINAS 185 ******** 

CEP 
79.006-740 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA BANDEIRANTE 
MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@SERTECMS.COM.BR  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*.. 

TELEFONE 

(67) 3385-2628 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 ás 14:59:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/3 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.573.363/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/02/1984 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos  industrials  
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CAMPINAS 
NÚMERO 

185 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

79.006-740 
BAI RRO/DISTRITO 

VILA BANDEIRANTE 
MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@SERTECMS.COM.BR  
TELEFONE 

(67) 3385-2628 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

02/07/2020  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 às 14:59:59 (data e hora de  Brasilia).  Página: 2/3 
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• 02/07/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...P. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

15.573.363/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/02/1984 

NOME EMPRESARIAL 

SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
28.22-4-01 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, pegas e 
acessórios 
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, pegas e 
acessórios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico  

IL  47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  
IF  47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 -  Transports  rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnunicipal, interestadual e 
internacional 
28.12-7-00 - Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, pegas e acessórios, exceto válvulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CAMPINAS 

NÚMERO 
185 

COMPLEMENTO 
..***.*. 

CEP 
79.006-740 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA BANDEIRANTE 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTATO@SERTECMS.COM.BR  

TELEFONE 

(67) 3385-2628 

Ill ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/07/2020 as 14:59:59 (data e hora de  Brasilia).  Página: 3/3 
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DATA: 19/05/20  SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N°. 684/2020 

R AO S.00IA ire( j 
\ Ort 

c Orimr  

Qc,,\AA,Lt TELEFONE: . ,Zcz)  

e kurU - tvvb, c.N.P,J N.° :5'41 • ?)6', .) 000i 

CA) 

-144h cs) 

RECEBIDA EM: / /  

POR: 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

EMITIDA POR: 

Ptillieitura Municipal de Navio 
Estado de Mato Grosso do Sul 

FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

CÓDIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. MARCA 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

38642 1 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS. 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

SRV 1,00 --- ,,i  ,a,,  co  
f 

tz-i,k)00 
TOTAL GERAL R$ 144 .100 1 00  

 

OBJETO: 
Observações: 
Os valores ofertados para esta pesquisa deverão ser compostos de todos os encargos necessários para a entrega do objeto (fretes, montagens,  etc.),  o prazo de 
pagamento  sera  de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. Os Produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central. A validade da proposta deverá ser de 
60 (sessenta) dias.  
PRAZO DE EXECKAO: 

•.) 

PAÇO MUNICIPAL - Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 Cnpj 03.155.934/0001-90 - Navirai — MS 673409-1500 



O 

• 



ERTEC - Engenharia & Serviços Técnicos Automotivos Ltda - ME 

.NP.1: 15.573.363/0001-93 

E: 28,223.197-8 

jr,vw sertecms.com.br  

57) 3385-2628 

ua Campinas. 185, Nova Bandeirantes - Campo Grande - MS.  
"MP  

.Sertec,  2 

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRM 

SECRETARIA DE SAÚDE DE NAVIRAI 

NAVIRM - MS 

REF.:  Redes de Gases Medicinais - Proposta n° 2529/2020. 

Segue nossa proposta, fornecimento de  materials  e instalação de redes de 

Gases Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai, conforme vossa 

apolicitação. 

Rede de gases Medicinais: 

O 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
O 10 un. - Posto de Oxigênio; 
O 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
O 05 un. - Posto de Vácuo; 
O Interligação; 
O Pintura de rede; 
O Teste de estanqueidade; 

Total da Proposta: R$ 14.100,00 

firrazo de Inicio: 5 dias; 

Prazo de execução: 03 dias; 

Condição de pagamento: 20 da data de faturamento no termino dos serviços 

Atenciosamente. 

Campo Grande, MS -01 de julho de 2020. 

Eng. Leonardo Limberger CREA 11731 D/MS 
saU 

)iiet'erente 

Po(tar'a  



compras HMN  

Qua,  01/07/2020 17:12 

Para: NETEC ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR 414 

01/07/2020 

Favoritos 

Itens Enviados 

• Rascunhos 

EL4 Caixa de Entrada 88 

;s pregaonavirai@gm.. 

• comercial@graficac... 

Adicionar aos faVori... 

Pastas 

Caixa de Entrada 88 

Ai) Lixo Eletrônico 

Rascunhos 414 

Itens Enviados 

Adiado 

Iteos Excluidos 9 

7.7 Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve.. 

Nova pasta 

Email —  compras  HMN — Outlook  

p Pesquisar ei 

II Excluir Arquivar Mover para \./ (2 Categorizar \/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A 0=15 mm; 

o 10 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

x 23 

Grupos 

Novo grupo 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjl_TAwAiOwMAoAEACTDoKGGYsyS4F%2BSZwHdL8o 1/1 



Favoritos 

• [tens Enviados 

e7 Rascunhos 414 

L. Caixa de Entrada 89 

pregaonavira4gm. 

• comercial@graficac.. 

Adicionar aos favori.. 

Pastas  

01/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook  

P Pesquisar e 

Excluir Arquivar -M Mover para \./ <7 Categorizar \/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

ozz: 
compras  HMN 
Qua, 01/07/2020 16:48 
Para: ademircampos@hotmail.com  

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

0 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligaçâo; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade;  

x 14 

Caixa de Entrada 89 

Lixo Eletrônico 

•
, Rascunhos 414 

F> Itens Enviados 

Adiado 

(Tl tens Excluídos 9 

Arquivo Morto 

• Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

4110 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... 47 SOIJCITO COTAÇA._ X ‘7 (Sem assunto) X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZSlmZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwMAoAEAAp5OGNSNDZS62A1%2Fj2J9pL 1/1 
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Favoritos 

Et- Itens Enviados 

▪ Rascunhos 414  

ii Caixa de Entrada 89 

pregaonavira4gm... 

R. comerciakt-Pgraficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas 

Caixa de Entrada 89 

• Lixo Eletrônico 

411"5-  Rascunhos 414 

?•-• [tens Enviados 

Adiado 

11.1 Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta • 

Grupos 

Novo grupo 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras HMN  
Qua.  01/079020 16:46 

Para: Nitrovalle Com. de Nitrogênio Liquido Ltda. 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 
o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigênio; 

010 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
0 Interligação; 

o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

<-) 4 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... SOLICITO COTAÇA... X 7 (Sem assunto) X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1  mZTZjLTFmZgBjLTAwAi0wMAoAEADC4yT0JM m7QZ0SutQuDGPe 1/1 



1 

O 

e 



01/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook  
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Excluir ff Arquivar Mover para \•' Categorizar \•/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras HMN  

Qua,  01/07/2020 16:43 
Para: ABC OXIGÊNIO 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigénio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 

o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

Favoritos 

ltens Enviados 

Rascunhos 414 

Caixa de Entrada 89 

pregaonavirai@gm... 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

`.." Pastas 

Caixa de Entrada 89 

Lixo Eletrônico 

41k, Rascunhos 414 

[tens Enviados 

Gi Adiado  

Ty !tens Excluidos 9  

ii Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

\e• Grupos 

Novo grupo 

4111/ 

X 
e,r1 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... ‘7 SOLICITO COTAÇA,.. X ‘7 (Sem assunto) X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/idIAQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwMAoAEAAqS31-1°/.2BJqvpRYdiddYft6oj 1/1 



01/07/2020 Email  — compras HMN —  Outlook  

,0 Pesquisar  

O Excluir Arquivar Mover para 0 Categorizar N,  

\./ Favoritos SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

EA: ltens Enviados compras HMN  
Qua,  01/07/7020 16:42 

• Rascunhos 414 Para: Thainara - São Paulo oxigênio 

el 
I 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A 0=15 mm; 

010 un. - Posto de Oxigênio; 

010 un. - Posto de Ar Medicinal; 
005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 

o Teste de estanqueidade; 

Caixa de Entrada 89 

pregaonavirai@gm. 

A comercial@graficac.. 

Adicionar aos favori... 

‘,/ Pastas 

Caixa de Entrada 89 

• Lixo Eletrônico 

Rascunhos 414 

Itens Enviados 

Adiado  

ii Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve.. 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo  

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... a7 SOLICITO COTAÇA... (Sem assunto) X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTErnZgE3jLTAwAlOwMAoAEADKOWellhrURYY6S570y1Ym 1/1 



01/07/2020 Email  — compras HMN —  Outlook  

P Pesquisar O r7,7' 

ll Excluir ffj.  Arquivar Mover para \./ 0 Categorizar \./ 

Favoritos 

Ee Itens Enviados 

• Rascunhos 

Caixa de Entrada 88 

pregaonavirai@gm... 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas 

Caixa de Entrada 88 

'S) Lixo Eletrônico 

Rascunhos 

• Itens Enviados 

Adiado 

• Itens Excluicios 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

SOLICITO COTAÇÃO -  PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras  H MN 

Qua, 01/87/?0;10 1638 

Para: Willian lopes 

Boa tarde, segue abaixo a relacao para fornecimento de materiais e instalacki de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
o 10 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
0 05 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 

o Teste de estanqueidade; 

<-) 4 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... Ç SOLICITO COTAÇÃ. . X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAi0wMAoAEAC2RLRgbm4AUOSBOliy4SEeLQ%3... 1/1 



Favoritos 

• ltens Enviados 

• Rascunhos 

Caixa de Entrada 88 

pregaonavirai@grn... 

• come ;cial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas  

Caixa de Entrada 88 

,15) Lixo Eletrônico 

Rascunhos 

• Itens Enviados 

Adiado 

• Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

\et Grupos 

Novo grupo 

01/07/2020. Email —  compras  HMN — Outlook  

Pesquisar 2  

Excluir Arquivar Mover para 0 Categorizar \/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras HMN  

quiz  01/07/20201637 

Para: vendas36Ügasnorte.corn br 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

060 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A I:1=15 mm; 
0 10 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
0 Interligação; 
o Pintura de rede; 

o Teste de estanqueidade; 

<-) 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAi0wMAoAEADeyf%2Bx1LaCS4ez900uYVew 1/1 
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01/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 

••• 

Favoritos 

Dt• !tens Enviados 

../;" Rascunhos 

Caixa de Entrada 88 

pregaonavirai@gm... 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas  

Caixa de Entrada 88 

S.) Lixo Eletronico 

• 
Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

rS1 Itens Excluidos 9 

7771 Arquivo Morto 

Anota0es 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

/0 Pesquisar  

Excluir 1ft Arquivar Mover para Categorizar 

SOLICITO LOTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras  HMN 
Qua. 01/07/2020 1634 
Para: adminooxiguacu.com.br  

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

0 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A 1:1=15 mm; 
010 um - Posto de Oxigénio; 

010  urn  - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
0 Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade;  

x 

u30 

Grupos 

Novo grupo 

n Rs,  SOLICITO COTACAO - PAR... ' SOLICITO COTACA... X 

https://outlook.live.com/ma  11/0/se ntitems/id/AQQIcADAwATY3ZmYAZS1 mZTZjLTFmZgBj LTAwAi OwMAoAEA D u5HSRj0jUQZKRwSa4 EoG7 1/1 



Favoritos 

Itens Enviados 

Rascunhos 

.1 Caixa de Entrada 88 

pregaonaviraiqugm.. 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

Pastas 

Oi Caixa de Entrada 88 

Lixo Eletrônico 

• 
• Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

oti Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

4 

01/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook  

/0 Pesquisar tl  re' C) 

Excluir Arquivar Mover para \/ 0 Categorizar \/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

compras HMN  
()Oa,  01/07/2020 16:31 
Para: oxipora Ponta 'ora 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

060 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A  Dr-15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
005 un. - Posto de Vácuo; 
0 Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

[E] 
https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZALTAwAi0wMAoAEABe%2FkpgsFY0213cT6Y13J%2Fsi2702... 1/1 
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01/07/2020 Email  — compras HMN —  Outlook  

Pesquisar Or:9 0:3  

- no ía O Excluir Arquivar Mover para ‘," Categorizar N./ 

\/ Favoritos SOLICITO COTAÇÃO -  PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

4/ X 

• Itens Enviados 

• Rascunhos 43 

Caixa de Entrada 88 

pregaonavirai(1)gm.. 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori.., 

Pastas  

Lt Caixa de Entrada 88 

Lixo Eletrônico 

Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo • 

compras  HMN 

Qua, 01/07/2020 16.32 

Para: GIR0GAZ 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A 0=15 mm; 

010 un. - Posto de Oxigênio; 

o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 

o Interligação; 

o Pintura de rede; 

0 Teste de estanqueidade; 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwN1MAEABzSk12MQRLSIbe%2BxxCwY69 1/1 
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01/07/2020 Email  — compras HMN —  Outlook  

p Pesquisar 13 C3  

O Excluir Arquivar Mover para ‘, Categorizar 

compras  HMN 
Qua. 01/07/2o20 1627 

Para: Lozarlo.araujo@linde.corn 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI do Hospital Municipal de Navirai.. 
0 60 m — Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigênio; 
010 un. - Posto de Ar Medicinal; 

005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
0 Pintura de rede; 

Pastas 0 Teste de estanqueidade; 

Caixa de Entrada 88 

S) Lixo Eletrónico 

•
, Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

Itens Excluídos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

• 

N., Favoritos SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

!tens Enviados 

Rascunhos 

Caixa de Entrada 88 

pregaonavirai@gm.. 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favori... 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... e SOLICITO COTAÇÃ... 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/ACK)kADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAi0wMAoAEACoBYgme/02FiCR7Hd40jMOD2D 1/1 



01/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook  

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO. 

compras HMN <compras.hmn@hotmail.com>  
Qua.  01/07/2020 15:59 

Para: Yang.wm.linde@gmail.com  <Yang.wm.linde@gmail.com> 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 

Medicinais na UTI. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
o 10 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
o05 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

Att, 

• 

3 4 

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZSimZTZILIFmZgBjLTAwAiOwMAoAEAA7wT9DsJKgTpdFhg%2BLdU47 1/1 
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Favoritos 

!tens Enviados 

Rascunhos 

Caixa de Entrada 89 

pregaonavirair4igm... 

comercial@graficac... 

Adicionar aos favor... 

Pastas  

Caixa de Entrada 89 

N Lixo Eletrônico 

• Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

!tens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

01/07/2020 Fir Email —  compras  HMN — Outlook  

,0 Pesquisar re9' 

Excluir Arquivar Mover para \/ 0 Categorizar N/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO. 

compras HMN  
Qua,  1)1/07P020 15313 
Para: 0)0 MORENA OXIGENIO 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na UTI. 

060 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
o 10 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

Att, 

SOLICITO COTAÇÃO - PAR... e, (Sem assunto) X 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLTFmZgBjLTAwAiOwMAoAEABOIDOQdONQSS5RcmDiMS237 1/1 



OK  Qual o valor? 

02/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 

Outlook ,0  Pesquisar  

Excluir Arquivar 

s b e  

Lixo Eletrônico -<-y-(  Limpar Mover para \/ 0 Categorizar \/ G Adiar ,/ 

r 
Favoritos 

Itens Enviados 

Rascunhos 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

Nitrovalle Com. de Nitrogénio Liquido Ltda. <nitroval 
le.adm@gmail.com> 

414 32/07/2020 10:01 
Para: Você 

Caixa de Entrada 87 

pregaonavirai@gm.. 

comercial@graficac 

Adicionar aos favori... 

Pastas 

Caixa de Entrada 87 

Lixo Eletronico 

• 
Rascunhos 

Itens Enviados 

Adiado 

Itens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo 

11111 

Bom dia! 

Trabalhamos apenas com nitrogênio liquido. 

Agradecemos seu contato. 

Att. 

Luciana Cabrini 

Nitrovalle Comércio de Nitrogênio Liquido Ltda. 

(67) 3342-8284  nitrovalle.adm@gmailcom  

Agradeço o retorno. 

As sugestões acima sào úteis? Sim  Nab  

compras HMN 
Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiaii e fustalaca0 dê Qua,  01/07/2020 i 6:46 

414  

https://outlook.live.com/mail/0/i  nbox/id/AQQ1KADAwATY3ZmYAZS1 mZTZj LT FmZgBjLTAwAi0wMAoAEADC4yTOJM m7QZ0SutQu DG Pe 1/1 



GIROGAZ <girogaz.adm@terra.com.br> 

02/07(2020 10:2 i 

Para: Você 

Bom Dia! 

A proposta já foi enviada pela empresa OXI MORENA, empresa pertencente, d 
empresa GIROGAZ! 

Att.  

GI ROGA7_/GIROM ED 

(67) 3342 7628 

MARIO 

mo grupo que a 

OK.  

 

Agradeço o retorno Proposta recebida. 

As sugestões acima sAo Úteis? Sim Niio 

02/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 

Outlook 

Favoritos 

ltens Enviados 

▪ Rascunhos 414  

Caixa de Entrada 86 

pregaonaviraialagm... 

• comercial@graficac... 

Adicionar aos favori— 

Pastas 

• Caixa de Entrada 86 

Lixo Eletránico 17 

Rascunhos 414 

Itens Enviados 

Adiado 

Itens Excluídos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

Grupos 

Novo grupo  

fD Pesquisar 

Excluir tj Arquivar Lixo Eletrônico \-/ <3( Limpar Mover para Categorizar \/ Adiar •/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 
• I 

(1.) Esta mensagem foi enviada com Alta prioridade. 

compras HMN 

Boa tarde, segue abaixo a relaçao para fornecimento de materiais e instalaçao de redes de .. Qua,  01/07/2020 16:32 

https://outlook.live.com/mail/0/i  nbox/id/AQQ1cADAwATY32mYAZS1m2TZjLTFm2gBjLTAwAi0wMAoAEABzSk12MQRLSIbe%2BxxCwY69 1/1 



Administrativo  Oxiguaçu <admin©oxiguacu.com.br> 

QM; 00/07/2020 
Para:  Você  
Cc: recepcao  

Bom dia!! 

Não atendemos essa região. 

Atenciosamente, 

(-) 

Andressa C G Potin 
Opt,' Adr in strati.. 
(45)99921-3503 
O.13221-2350 

Rrdoviri ert-z; • vm 582 S.  N - C9scavel Vaino, 

www.oxiguseu.combr 

Uxiguaçu 

De: "compras HMN" <compras.hmn@hotmail.com> 
Para: "admin" <admin@oxiguacu.com.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 1 de julho de 2020 17:34:50 
Assunto: SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 

02/07/2020 Email —  compras  HMN — Outlook 

\/ Favoritos 

!tens Enviados 

Rascunhos 414 

Q, Caixa de Entrada 87 

gregaonaviraiugm.. 

comerciakePgraficac... 

Adicionar aos favori..• 

Pastas 

Caixa de Entracla 87 

Lixo Eletrónico 

Si  Rascunhos 41A 

• Itens Enviados 

Adiado 

• !tens Excluidos 9 

Arquivo Morto 

Anotações 

Histórico de Conve... 

Nova pasta 

\/ Grupos 

Novo grupo  

p Pesquisar e 

Excluir Arquivar Lixo Eletrônico *;( Limpar -n Mover para Categorizar \/ C) Adiar •/ 

SOLICITO COTAÇÃO - PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO ABAIXO RELACIONADO 
r
u 
 3  g 

Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de Gases 
Medicinais na  UT!  do Hospital Municipal de Navirai.. 

o 60 m - Rede de gases Medicinais em tubo de cobre Classe A D=15 mm; 
010 un. - Posto de Oxigênio; 
o 10 un. - Posto de Ar Medicinal; 
005 un. - Posto de Vácuo; 
o Interligação; 
o Pintura de rede; 
o Teste de estanqueidade; 

compras HMN 
Boa tarde, segue abaixo a relação para fornecimento de materiais e instalação de redes de ... Qua,  01/07/2020 15:34 

https://o utl ook.I ve.com/m  a i I/0/i n box/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1mZTZjLT FmZgBj LTAwAi0wMAoAEADu5HSRj0jUQZKRwSa4 EoG7?n1 p=1& Rp 1/1 
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• 



Quantidade 

Valor Unitário 

R$ 8.750,00 

R$ 9.860,00 

R$ 14.100,00 

R$ 16.500,00 

R$ 12.302,50 

R$ 8.750,00 

R$ 12.302,50 

1,00 

Valor Total 

R$ 8.750,00 

R$ 9.860,00 

R$ 14.100,00 

R$ 16.500,00 

R$ 12.302,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PC PREFEITO EUCLIDES A FABRIS, CENTRO, NAVIRAI - MS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Requisição de Compras n° 722/2020 - Pesquisa Gerada sem almoxarifado, Pedido de Compra número 684/2020, através do 

GOVBR CM 

Lote: 1 I Item: 1- SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS. 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

Fornecedor 

17.929.916/0001-23 - OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP. 

23.285.386/0001-20 - ROCHA HAYD COMERCIO & SERVICOS EIRELI 

15.573.363/0001-93 - SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS AUTOMOTIVOS 

LTDA 

11.964.180/0001-48 - OXIPORA GASES LTDA-ME  

Prep  Médio 

liSugestão pelo menor  prep):  

Valor pelos preços médios: 

Emitido em: 03/07/2020, sexta-feira As 09:09:25 

• 



:JA  • E VkRAÍ 
Estaric, Mato 

COMUNiCA00 INTERNA N. 2 79/2020/GESAU 

NaviraVMS, 03 de julho de 2020 

, eifigIon de MaTIC.3 Gerentzi: de. Saúde 

Para: Goret..r!Agar Procuradora Juridica 

.2issunto:.htst;ficaUva de an.-.1p1  

através desta, a necessidade da 

aquisir2;-::c do seci;oo de amblia;g...: da rede de .s s ar UT!,  se deve ao fato de que os 5 

itos breviac.-•ente pactuados apo e  ern  parceria com o governo do estado e a JBS, 

arnpiiando IO a CaOdCciaOe da U 

:eoe„ p‘.eparada para os 5 leitos iniciais 

ne,-..ess:c:-..1 de • sob o i.-,eatlzar a estruturação dos novos ieitos 

neste monent.:-.) mor agressividade sobre a nossa 

• 

< 
Welligton de Mattifislkant-u—iii—' 

Gerente Municipal de)Sailde 

Decreto n. 65/2018.  

---------- 

[on (067) 3924-4067 

• 

Li  



Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Navirai — MS, 03 de julho de 2020. 

Procuradoria Jurídica 
Nesta 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Senhoria, a CI N° 
547/2020/SOP/HMN tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLATAÇÃO DE 
LEITOS DE UTI PARA COMBATER A PANDEMIA DO COVID-19, SOLICITADO 
PELA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAi-MS e demais 
documentos, a fim de que seja analisado e posteriormente encaminhado para as 
providências cabíveis. 

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILÉ 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Centro — CEP 79.950-000 
Fone / Fax: (067) 3409-1500 -  Site:  www.navirai.ms.gov.br  -  Email:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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5%  1.296 2,5% 2.603 

25.726 69,6% 

7.565 92,7% 

3.045 75,1% 

985 86,9% 

985 77% 

38.306 74,3% 

MS 36.970 100% 7.345 19,9% 

593 7,3% 

1.007 24,9% 

149 13,1% 

100% 
Drive-Thru 

Campo Grande 

(PCR + TR) 

Drive-Thru  

Dourados  

(PCR + TR) 

52 100% 

Drive-Thru 

Três Lagoas 

(PCR + TR) 

100% 

Drive-Thru  

Corumbá  

(PCR + TR) 

Total**  

1.296 3,5% 2.603 
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Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde • 

   

BOLETIM CORONAV(RUS 
Casos COVID-19 - Mato Grosso do Sul, 2020* 

Casos sem 

Casos 

Notificados 

Casos 

Confirmados 

Casos 
Descartados 

Amostras em 

análise no 

LACEN 

Encerramento 

no sistema 

pelos 

municípios 

Fonte: SES/MS 

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 

e-SUS VE gerado As 19hs do dia 02/07/2020 e publicados neste boletim As 10:30hs de 03/07/2020. Dados 

sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

**Dados sujeitos a alteração pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Os dados publicados a partir de 19/05/2020, tem como fonte de dados os sistemas de informações 

oficiais SIVEP GRIPE e E-SUS VE. Os dados informados .s5o alimentados pelos municípios. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, BlOco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 33184661 — coems2020@gmall.com  
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Drive-Thru - Testes  Rápidos  

TESTES  RÁPIDOS  

Drive-Thru COVID-19 em Campo Grande 

71 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Dourados 

• .1111111.1111111111111111111 
1391 258 18,5% 1 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Três Lagoas 

TESTES RÁPIDOS 

Drive-Thru COVID-19 em Corumbá 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
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6.000 

4.000 

2.000 

9.388 
326 (3,6% 

01/04/2020 01/05/2020 01/06/2020 

SES 
5.4.stanYar 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Casos Confirmados COVID-19 

— Casos ativos Recuperados 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
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Casos Notificados de SRAG por Semana Epidemiológica 

2 3 4 56 78 9 10 11 12 13 14 15 6 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 

a2019 2020 
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6. Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Município de residência Atualizações  do die 

11111111111111111111111111111111111111111 

11111111111111111111111111111111111111111111 

11111111111111111111111111111111111.1 
1111111111111=111111111111111•11111111111 
111111111111111111111111111111111111111111111 
11111111111111111111111111111111111•11111 

11111111111111111111111111111.111111111 

111111111111.11111111111111111111111111111 
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Secretaria de Estado de Saúde 
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TOTAL +326  

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 

e-SUS VE gerado às 19hs do dia 02/07/2020 e publicados neste boletim às 10:30hs de 03/07/2020. Dados 
sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios, nos sistemas de informação oficiais. 

Em caso de diminuição de casos, considerar a correção de inconsistências, por exemplo, duplicidades. 

Para mais informações acessar: http://mais.saude.ms.gov.br  
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Secretaria de Estado de Saúde 
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ltaporã 

15/04 

21/04 

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes 

Óbitos 

Óbitos Confirmados COVID-19, Mato Grosso do Sul, 2020* 

1 Batayporã 

2 Bataypori 

3 Campo Grande 

4 Campo Grande 

5 " Três Lagoas 

Três Lagoas 

7 Três Lagoas 

8 Ç  Paranafba 

9 Dourados** 

10 Campo Grande 

11 Campo Grande 

12 Vicentina*** 

13 Brasilândia 

14 Campo Grande 

15 Três Lagoas 

-16 Brasilfindia 

.17 Campo Grande 

18 Tris Lagoas 

19 Dourados 

20 Campo Grande 

21 Campo Grande 

23W lguaterni 

24 Itapori 

25 Rio Brilhante 

26 Sidrolindia 

27 Ponta  Pori  

28 Corumbá 

29 Dourados 

F 64 24/03 

F 66 27/03 

F 71 12/04 

F 63 28/03 

F 81 06/04 

M 87 15/04 

F 7 16/04 

F 76 09/04 

M 50 23/04 

M 74 24/03 

M 95 16/04 

M 62 29/04 

M 58 05/05 

M $ 30/04 

M 53 12/05 

F 70 02/05 

F 83 06/05 

F 78 22/05 

F 27 27/05 

M 61 26/05 

F 51 29/05 

F 63 06/06 

M 84 07/06 

M 66 26/05 

M 80 01/06 

F 61 07/06 

M 52 27/05 

M 53 29/05 

F 65 12/06 

Avenida do Poeta Mano& de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmail.com  

31/03 Pneumopatia crônica 

06/04 Hipertensão e diabetes 

12/04 Cardiopatia e diabetes 

13/04 Câncer 

23/04 HAS  e  Alzheimer  

24/04 DPOC 

25/04 Nada relatado 

03/05 Hipertensão e diabetes 

06/05 Senilidade 

01/05 Câncer 

12/05 Diabetes 

Diabetes, doença cardiovascular 
14/05 

crônica e obesidade 

15/05 Diabetes 

17/05 Hipertensão e diabetes 

20/05 DPOC,  HAS,  cardiopatia, obesidade 

24/05 Pneumopatia crônica 

-1 9/05 Nada relatado 

A t30/05 Hipertensão e diabetes 

04/06 Nada relatado 

crônica 

Hipertensão 

Hipertensão 

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes  

HAS  e obesidade 

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão e diabetes 

06/06 
Diabetes e doença cardiovascular 

07/06 

09/06 

11/06 

07/06 

11/06 

12/06 

12/06 



32 

33 

34 

35 

36 

07  

138  

139  
o 
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• 

30 Douradina- 

31 Dourados 

81 05/06 14/06 

67 13/06 14/06 

86 09/06 15/06 

F 70 12/06 14/06 

M 59 05/06 15/06 

M 40 14/06 17/06 

M 82 06/06 17/06 

4.0 09/06 18/06 

M 59 30/05 18/06 

49 10/06 19/06 

16/06 19/06 

95 17/06 19/06 

52 2.0/06 19/06 

65/06 20/06 

83 18/05 20V06 

• 

90 04/06 21/06 

40 08/06 21/06 

M 74 17/06 18/06 

64 09/06 22/06 

M 50 15/06 22/06 

44 15/06 23/06 

74 22/06 23/06 

86 19/05 22/06 

29 14/06 23/06 

M 70 11/06 23/06 

44 Itaquirai 

45 Corumbá 

46 Guia Lopes da Laguna 

Dourados 

Gloria de Dourados 

49 Vicentina  

so Dourados 

51 Corumbá 

1'52 COrurnia4,- 
53 Dourados.W F 

54 Guia Lopes da Laguna M 

55 Corumba 

56 Ponta  Pori  

57 Dourados 

58 Navirat 

59 Dourados 

60 ,f tima do Sul 

,61 tiourados 

62 Dourados 

Nada relatado 

Diabetes e doença cardiovascular.  
crônica 

Hipertensão 

Doença renal crônica 

Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Hipertensão 

Nada relatado 

Hipertensão e diabetes 

Doença renal crônica 

Diabetes 

Hipertensão, diabetes, ICC e 
insuficiéncia rersal crônica 

Hipertensão, diabetes e c.ardiopatia 

Hipertensão e diabetes 

Diabetes, doença renal crônica, 
obestdade 

Obesidade, hipertensão 

Doença neurológica crônica, 
pneumopatia crônica, obesidade 

Nada relatado 

Doença renal crônica 

Doença renal crôniov. 

Diabetes 

Hipertensão e obesidade ° 

Hipertensão, diabetes e obesidade 

Cardiopatia e diabetes 

Hipertensão 

Diabetes 

Insuficiência renal crônica, diabetes e 
AVC 

Nada relatado 

Doença cardiovascular crônica, 
pneumopatia crônica, diabetes 

Nada relatado 

Doença renal crônica, diabetes, 
Hipertensão 

Nada relatado 

Diabetes 

13/06 13/06 

03/06 13/06 

32 07/06 24/06 

55 23/06 23/06 

66 17/06 24/06 

73 18/06 24/06 

32 16/06 25/06 

64 13/06 25/06 

Dourado 

eodápolls 

Pa ra nalba 

Rio Brilhante 

Corumbá 

Anastácio 

Dourados 

Dourados 

Dourados 

Dourados 

Itapor§ 

Dourados 43  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco Vil - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
Telefones: (67) 3318-1770- 3318-1661 - coems2020@gmail.com  



Dourados 

ltaquirai 

Amambai 

_E -ma do Sul 

Corumbá 

83 Campo Grande 

Dourado 

Campo Grande 

Dourados 

Dourados 

78 

79 

80 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

88 uia Lopes da Laguna 

89 Campo Grande 

90 Campo Grande 

91 Campo Grande 

92 sa  Corumba 

93 Campo Grande  

M 71 30/06 

M 64 25/06 

M 63 19/06 

F 85 18/06 

55 19/06 

-'••78 13/06 

26/06. 

27/06 

26/06 

SES 
....nasi• 

A; Saw.  
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Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

   

63 Dourados 

64 Dourados 

Amambai-,. 

Nova Andracitna 

Dourados 

64 r 
70 70 Ponta Porã 

71 Fátima do Sul 

Itapor5 

Corumbá 

Corumba 

Dourados 

Ponta Porg 

Itaquirai  

M 75 23/06 23/06 

M 75 16/06 25/06 

M 69 09/06 26/06 

46 23/06 25/06 

M 77 18/06 25/06 

55 22/06 26/06 

67 11/06 

87 11/06 

M 69 16/06 

75 24/06 27/06 

M 71 14/06 27/06 

88 12/06 28/06 

M 64 06/06 28/06 

M 61 23/06 29/06 

51 18/06 29/06 

M 80 22/06 30/06 

M 91 26/06 27/06 

64 28/06 28/06 

44 28/06 28/06 

F 80 28/06 29/06 

F 65 28/06 29/06 

F 70 26/06 30/06 

65 14/06 30/06 

M 75 14/06 01/07 

64 15/06 

Doença cardiovascular crônica, 
diabetes 

Pneu mopatia crônica 

Doença Cardiovascular Crônica, 
diabetes 

Diabetes, doença renal crônica 

Nada relatado 

Doença cardiovascular crônica,  HAS,  
diabetes 

Hipertensão 

Hipertensão 

Diabetes, hipertensão 

Hipertensão, doença cardiovascular e 
doença neurológica crônica 

Hipertensão 

Hipertensão 

Hipertensão, obesidade, diabetes 

Nada relatado 

Doença cardiovascular crônica, 
hipertensão, obesidade 

Nada relatado 

Nada relatado 

Hipertensão 

Nada relatado 

Doença Neurológica Crônica, 
hipertensão 

Pneumopatia crônica 

Doença cardiovascular crônica, 
diabetes, obesidade 

Doença cardiovascular crônica, 
imunodeficiência/imunodepressão 

Nada relatado 

renal crônica, diabetes, 
hipertensa 

Asma 

Doença renal cr 

= Doença cardiovascular crônica"  

Diabetes 

Nada relatado 

,Doença cardiovascular e doeritii= 
neurológica crônica 

-65 

0:66 

67 

30/06 
Doença 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07 

01/07. 

01/07 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
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94« Campo Grande F 66 28/06 2E06 Diabetes 

95 Três Lagoas M 77 08/06 01/07 Hipertensão 

96 Nova Andradina 85 23/06 02/07 Diabetes 

97  Douradina 50 10/06 02/07 Nada relatado 

98 Dourados M 66 28/06 02/07 
Doença cardiovascular crônica, 

diabetes 

99 Batayporã 79 26/06 01/07 Diabetes, hipertensão 

100 Sonora F 75 01/07 01/07 Nada relatado 

101 Dourados M 77 25/06 25/06 
Doença cardiovascular crônica, 

hipertensão 

102 Cassilándia 84 26/06 02/07 Diabetes 

103 Campo Grande 75 28" 02/07 
Doença cardiovascular crônica, 

obesidade 

104 Coxim M 67 02/07 02/07 
Doença cardiovascular crônica, 

diabetes 

105 Campo Grande 50 27/06 28/06 
Doença c.ardiovascular crônica, 

diabetes, asma 

106 Dourados 67 25/06 02/07 
Pneumopatia Crônica, hipertensão, 

obesidade 

107 Campo Grande F 78 24/06 02/07 Nada relatado 

*Dados atualizados com base nos sistemas de informações oficiais do Ministério da Saúde - SIVEP GRIPE e 
e-SUS VE gerado as 19hs do dia 02/07/2020 e publicados neste boletim as 10:30hs de 03/07/2020. Dados 
sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
**Óbito residente de Dourados ocorreu no Estado do Tocantins. 
***Óbito residente de Vicentina ocorreu no Estado de São Paulo. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
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9.388  

 

Casos 
confirmados 

 

Casos novos: 326 (3,6%) 

• 3.754)- 
Real uerados 5.326 

  

107  

Adulto 

 

Pediátrico 

 

Adulto 

 

Pediátrico 

      

*alguns municípios desabilitaram leito para COVID 

s 5 2  
SES 

tegrotoriakieestado 
*S00%  
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Situação Atual dos Casos Confirmados COVID-19 

+ 8 de outros Estados 

118 H tos  
clin co; 

59 Putplico 

58 vi do 

+1 internado PR 

   

91 U 

1S 

56 PuL;11LO 

34 
+1 internado PR 

0* 

Of 

*No contabilizadas como casos confirmados de Mato Grosso do Sul 

Dados sujeitos a alteragties pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Taxa de Ocupação de Leitos SUS para COVID-19 

Leitos Clínicos Leitos UTI 

Em processo 

de ampliação 

Leitos existentes 

Taxa de 
ocupação 

Cálculo da taxa de ocupação = 
casos suspeitos + casos confirmados de COVID-19  

leitos existentes 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79,031-902 - Campo Grande / MS 

Telefones: (67) 3318-1770 - 3318-1661 — coems2020@gmatl.com  



SES 
Seambeivito Made 

de bees  

GOVERNO 
DO ESTADO 
. „ 

Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 
Secretaria de Estado de Saúde 
Diretoria Geral de Vigilância em Saúde 

Suspeitos 
COVID-19 

Não 
COVID-19 

Ocupação 
Global 

Confirmados 
COVID -19 

Leitos UTI SUS 
Ofertados 

Global 
Macrorregiào 

Campo Grande 
Macrorregião 

Dourados 

Macrorregião 

Tres  Lagoas  
Macrorregião 

Corumbá 

Corumbá Dourados Três Lagoas Campo Grande  

Taxa de Ocupação Global de Leitos UTI SUS por Macrorregião 

80% 

Confirmados COVID-19  

NMI  Suspeitos CO VI D-19 

Não COVID-19 
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Evolução dos Casos Hospitalizados por Tipo de Leito 

1111 Clinico Público UTI Público 

100 

4 75 

25 

iiuiiiiiiililhiiliiiiiiiniiiiiiiiiiiilliillllli  
19/04/2020 03/05/2020 17/05/2020 31105/2020 14108/2020 28/08/2020  

Clinico Privado NI UTI Privado 
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Perfil dos Casos Confirmados COVID-19 

<1 ano (42) 0,45% 

1-9 anos (236) 2,51% 

10-19 anos (462) 4,92% 

20-29 anos (2.010) 

30-39 anos (2.597)  

21,41%  

27,66% 

40-49 anos (1 .984 ) Iffill111110111MMIlil 21,13% 

50-59 anos (1.268) 

60-69 anos (515) 

70-79 anos (176) 1,87% 

k 80 anos (98) 1,04% 

0,00%  10,00% 20,00% 30,00%  

13,51% 

Feminino (4.780) 
50,9% 

Masculino (4.608) 
49,1% 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
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Casos Confirmados por Tipo de Teste 

2 0,1% 

Agua Clara 

Alcinopolis 

Amambai 

Anastácio 

Angélica 

Aparecida do Taboado 

Aquidauana  

Aral  Moreira 

Bandeirantes 

Bataguassu 

Batayporá 

Bela Vista 

Bodoquena 

Bonito 

Brasilândia 

Caarapo 

Camapuà 

Campo Grande 

Caracol 

Cassilandia 

Chapadáo do Sul 

Corguinho  

Coronet  Sapucaia 

Corumbá 

Costa Rica 

Coxim 

Deociapolis 

Douradina 

Dourados 

Eldorado 

Fatima do Sul 

Figueirao 

Gloria de Dourados 

Guia Lopes da Laguna 

Iguatemi 

Inocência 

ItaporA 

ltaquiraf 

lvinhema  

6 85,7%We 14,3% 

1 100,0% 

13 59,1% 9 40,9% 

2 50,0% 2 50,0% 

1 12,5% 7 87,5% 

10 50,0% 10 50,0% 

5 83,3% 1 16,7% 

1 11,1% 8 88,9% 

1 25,0% 3 75,0% 

3 5,9% 48 94,1%.  

11 27,5% 29 72,5%, 

2 100,0% • 

1 100,0% 

43 49,4% 44 50,6%, 

19 70,4% 8 29,6% 

16 53,3% 13 43,3% 

3 60,0% 2 40,0% 

1,350 49,2% 1.369 49,9% 

5 33,3% 10 66,7% 

5 22,7% 16 72,7% 

22 13,0% 147 87,0% 

3 33,3% 6 66,7% 

2 100,0% 

227 59,6% 154 40,4% 

37 71,2% 15 28,8% 

7 35,0% 13 65,0% 

28 59,6% 19 40,4% 

81 73,0% 30 27,0% 

1.939 67,6% 928 32,3% 

2 40,0% 2 40,0% 

203 85,7% 34 14,3% 

1 100,0% 

21 72,4% 8 27,6% 

165 65,5% 87 34,5% 

8 66,7% 4 33,3% 

1 100,0% 

106 90,6% 11 9,4% 

17 39,5% 26 60,5% 

24 48,0% 26 52,0%  

7 

1 

22 

4 

8 

20 

6 

9 

4 

51 

40 

2 

1 

87 

27 

30 

5 

6 0,2% 2.745 

15 
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RT-PCR: O diagnóstico laboratorial para identificação do  virus  SARS-CoV-2 é realizado por meio 

das técnicas de RT-PCR em tempo real e sequenciamento parcial ou total do genoma  viral.  

Teste rápido: 0 teste rápido é utilizado para detecção anticorpos IgM e IgG contra o coronavirus e 

tem por base a metodologia de cromatografia de fluxo lateral. São testes qualitativos para triagem 
e auxilio diagnóstico. 

Sorologia: Detecta a presença de anticorpos específicos de Classe IgA, IgM e/ou IgG contra o  virus  
SARS-CoV-2 pela metodologia de enzimaimunoensaio ou imunoensaio por quimioluminescência. 
São testes quantitativos, que fornecem dados adicionais para a interpretação dos resultados. 

Não informado: Quando não foi realizado o devido preenchimento pelo município notificador nos 

sistemas de informação oficiais (e-SUS VE e SIVEP Gripe). 
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Distribuição Espacial dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 

E Casos confirmados: 9.388 

Municípios com casos confirmados: 71 de 79 

(90%) 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
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Frequência dos Casos Confirmados de COVID-19 - MS 
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Incidência dos Casos Confirmados de COVID-19 por 100.000/Habitantes*  
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*Estimativa de população em 2019, IBGE. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
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Casos de SRAG e  SG*  aguardando encerramento no sistema de informação, 
Mato Grosso do Sul, 2020. 
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Fonte: SES/MS  

*SG  em profissionais de saúde, força de segurança, contatos domiciliares de caso confirmados, idosos ou 
portadores de condições de saúde crônicas. 

SRAGs hospitalizados, óbitos por SRAG e amostras provenientes das unidades sentinelas de Influenza são 

testadas para Influenza A H1N1, Influenza A H3N2, Influenza B, Metapneumovirus, Adenovirus, Rinovirus,  
Virus  Sincicial Respiratório, Parainfluenza 1, 2, 3 e COVID-19. 

Dados sujeitos a alterações pelos municípios nos sistemas de informação oficiais. 
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Medidas Importantes 

• Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada como medida 

não farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e 

das pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos, 

devendo permanecer em isolamento pelo período máximo de 14 (quatorze) dias. 

• Considera-se pessoa com sintomas respiratórios, a apresentação de tosse seca, dor 

de garganta, ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre. 

• Os indivíduos com febre e/ou sintomas respiratórios são aconselhados a usar a 

máscara. E importante lavar as mãos com água e sabão ou álcool em gel a 70% antes 

de colocar a máscara facial. Além disso, deve-se substituir a máscara por uma nova 

limpa e seca, assim que ela se tornar 

• As pessoas com mais de 60 anos de idade, devem observar o distanciamento social, 

restringindo seus deslocamentos para realização de atividades estritamente 

necessárias, evitando transporte de utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, 

artísticos, culturais, científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração 

próxima de pessoas. 

NOTIFICAÇÃO IMEDIATA: Todos os casos devem ser registrados por serviços públicos e 
privados, por meio do preenchimento da ficha de SRAG HOSPITALIZADO - SIVEP 

GRIPE, dentro das primeiras 24 horas a partir da suspeita clinica. 

CAMPO GRANDE, CORUMBA, DOURADOS, NAVIRAÍ, PONTA PORA, TRÊS LAGOAS: 
INSEREM NO SIVEP GRIPE. 

DEMAIS MUNICÍPIOS ENVIAM A FICHA AO CIEVS. 

PLANTÃO CIEVS 24H5 - 98477-3435 

cievs.ms@hotmail.com  

Avenida do Poeta Manoel de Barros, Bloco VII - CEP: 79.031-902 - Campo Grande / MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DECRETO N.° 46, DE 27 ABRIL DE 2020. 
Dispõe sobre o estado de calamidade pública e emergência, 
bem como acrescenta dispositivos ao Decreto n°. 34, de 27 
de março de 2020, que "Dispõe sobre novas medidas 
temporárias de prevenção ao contágio COVID-19 (novo 
coronavírus) no âmbito do Município de Naviraí, e  di  outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições legais, com fulcro no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município, 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contençió de riscos, danos e agravos à saúde 
pública, visando evitar a disseminação do novo coronavirus (COVID-19) no Município de 
Navirai; 

Considerando a necessidade das autoridades públicas adotarem ações imediatas e 
eficazes para enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavirus (COVID-19); 

Considerando, ainda, a confirmação de número alarmante de pessoas infectadas 
pelo Covid-19 em Mato Grosso do Sul, afetando praticamente todas as regiões do Estado; 

Considerando o disposto no  art.  36 do Decreto n.° 34, de 27 de março de 2020. 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento de Crise para 
Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente 
do COVID-19 (novo coronavírus) no âmbito do Município de Navirsd, criado pelo Decreto 
n.* 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria n.° 364, de 20 de março de 2020 

DECRETA:  

Art.  1° Fica decretado estado de calamidade pública e emergência, no Município de 
Navirai/MS, em razão da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente 
do surto epidêmico relacionado ao novo coronavírus (COVID-19), de forma excepcional e 
temporária, a fim de resguardar o interesse da coletividade.  

Art.  2° Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, tomam-se obrigatórias as 
medidas excepcionais previstas neste Decreto, bem como no Decreto n.° 34, de 27 de março de 
2020. 

PRA(A  PREFEITO  EUCLIDES ANTONIO  FABRIS,  143 — TELEFO '• -1.500 — NTRO — CEP: 79950.000 
E-MAIL: fidrainistracaonavirai.ms.gov.br J: 03.155.9341* s • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ  
Estado de Mato Grosso do Sul 

Parágrafo Único. Determina-se o isolamento social de todos os habitantes do 
Município, só podendo haver circulação de pessoas para providências relativas ao deslocamento 
ao trabalho e para subsistência própria e de suas famílias, para consumo de bens ou serviços 
autorizados a funcionamento na forma deste Decreto e do Decreto n.° 34, de 27 de março de 
2020.  

Art.  3° Acrescenta parágrafo  Calico  ao  art.  80, do Decreto n°. 34, de 27 de março de 
2020,0 qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 8°f...]  

Parágrafo Único. O disposto no caput  mist)  se aplica aos estabelecimentos de ensino 
de línguas estrangeiras, bem coma àqueles estabelecimentos a cuja prestação de serviço 
relaciona-se com atividades de caráter extracurricular, como os reforços escolares, os quais 
devem observar rigorosamente as medidas elencadas no parágrafo único do  art.  15 e  art.  17 
deste Decreto."  

Art.  40  Acrescenta o  art.  16-A, ao Decreto n°. 34, de 27 de março de 2020, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  16-A Após as 22h, os serviços de alimentação descritos no capta do  art.  16 
poderão permanecer em funcionamento, desde que os responsáveis procedam ao recolhimento 
das mesas e cadeiras, ficando proibido, assim, qualquer tipo de atendimento pessoal e 
presencial ao público, a fim de que o toque de recolher seja devidamente respeitado, nat.) 
restando impedido, entretanto, o atendimento na modalidade exclusivamente  "delivery",  o qual 
fica autorizado até as 00h."  

Art.  5° Acrescenta o  art.  17-A, ao Decreto n°. 34, de 27 de março de 2020, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  17-A Fica estabelecido o uso obrigatório e massivo de máscaras, para evitar a 
transmissão comunitária do novo coronavirus (COV1D-19). 

§10  Será obrigatório o uso de mascaras, a partir de 01 de maio de 2020: 

I- para embarque no transporte público coletivo e acesso ao terminal; 
II - para uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros.; 

- para acesso a qualquer estabelecimento, público ou privado; 
IV- para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas. 

§2` Na falta das mascaras comuns comercializadas, permite-se a utilização de 
mascaras em modelos alternativos, caseiras ou customizadas, desde que estejam de acordo com 
as recomendações da Gerência Municipal de Saúde e sejam aptas ao fim a que se destinam."  

Art.  60 A Gerência Municipal de Educação e Cultura fica autorizada a dispor, 
mediante resolução, acerca da antecipação do recesso escolar. 

1' 
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Navirai-MS, 27 de abril de 2020. 

IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAt 
Estado de Mato Grosso do Sul  

Art.  7" Este Decreto entra em vigor na data de sua publica afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Navirai, revogando-se as dispOSições e contrário. 

Public:ado no Dbfuio Mobil 
dos Munk;ipios 
,2. -Locie  4.2t. .4.9L0202_,0 

.601914 
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2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas e 

Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 

execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N0  634 DE 3 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do disposto 

no  art.  65 da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município 

de Guia Lopes da Laguna, nos 

termos da solicitação do Prefeito 

Municipal, encaminhada por meio 

do Oficio n. 140 /2020, de 25 de 

maio de 2020. 

Art.  20  Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 

extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 
Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 

4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 

de dotações por meio de transposição, remanejamento, 

transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratação emergencial de pessoal e 

a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  40  a 40-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 

essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 

de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 

preços comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 

amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 

termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 

2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas e 

Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 

da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 

e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 

execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 

acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 

atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 

dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 
0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições legais decreta:  

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente para 

os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 

de 2000, o estado de calamidade pública no Município de Guia 

Lopes da Laguna em decorrência da pandemia causada pelo 
Coronavirus (Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 

2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 

estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Deputado PAULO CORRÊA 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N0  635 DE 3 DE JUNHO DE 2020. 

Reconhece, para os fins do 
disposto no  art.  65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública no 

Município de Navirai, nos termos 
do Decreto municipal n. 46, de 27 
de abril de 2020. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Documento assinado digitalmente conforme  MP  2.200-2 de 24108/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais decreta:  

Piginn 

Art.  10  Fica reconhecido, exclusivamente 
para os fins do  art.  65 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, o estado de calamidade pública no Município de 
Navirai em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus 

(Covid-19), com efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. 0 reconhecimento do 
estado de calamidade pública poderá ser prorrogado com nova 
solicitação encaminhada pelo Prefeito do Município.  

Art.  213  Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de crédito 
extraordinário nos termos previstos no  art.  167, §30, da 
Constituição Federal e nos  arts.  41,  III,  e 44, da Lei Federal no 
4.320, de 17 de março de 1964, bem como as movimentações 
de dotações por meio de transposição, remanejamento, 
transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se 
imediato conhecimento à Câmara Municipal.  

Art.  30  A contratação emergencial de pessoal e 
a autorização de despesas extraordinárias deverão observar os 

termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente 
situação de calamidade pública.  

Art.  40  A contratação de bens e/ou serviços 
com dispensa de licitação observará os termos previstos nos  
arts.  4o a 4o-I da Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com redação dada pela Medida Provisória no 926, de 20 

de março de 2020, destinada aos serviços públicos e atividades 
essenciais definidos nos termos do Decreto Federal no 10.282, 
de 20 de março de 2020, sempre precedidos de pesquisa de 
pregos comprovada por documentos idôneos.  

Art.  50  Os atos e despesas decorrentes 
da situação de calamidade pública devem ser divulgados 
amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos 
termos da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 
2000, e da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

Art.  60  Caberá ao Tribunal de Contas e 
Câmara Municipal o controle e a fiscalização dos atos praticados 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade 
e regularidade dos atos administrativos, da despesa e de sua 
execução.  

Art.  70  Poderá o Ministério Público promover o 
acompanhamento da execução financeira e administrativa dos 
atos e despesas decorrentes da situação de calamidade, nos 
termos do  art.  73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

Art.  80  Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de 
dezembro de 2020. 

Campo Grande, 3 de junho de 2020. 

Deputado PAULO CORRÊA 
Presidente 

SEESÃO ORDINÁRIA DO DIA 09/06/2020 (TERÇA- 
FEIRA). As 9h. 

nistmAcAusziouvinut 

2a DISCUSSÃO 

1 - Projeto de Lei no 290/19 
Processo no 464/19 

Deputado JOÃO HENRIQUE - Dispõe sobre a proibição de 
cobranças e informações de fraudes ou débitos pendentes de 
contratos anteriores, nas unidades consumidoras, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

2 - Projeto de Lei no 028/20 
Processo no 034/20 

PODER EXECUTIVO - MENSAGEM No 03/2020 - Altera e 
acrescenta dispositivos â Lei no 4.135, de 15 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do  art.  27 da Constituição 
Estadual. 

PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA 
comIssÃo DE SERVIÇO PÚBLICO. OBRAS, TRANSPORTE. 
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO. 

3 - Projeto de Lei no 030/20 
Processo no 036/20 

Deputado LIDIO LOPES - Estabelece diretrizes para política 
de diagnostico e tratamento da depressão pós-parto no sistema 

de saúde da rede pública e privada estadual, e institui o dia 
estadual de prevenção e combate à depressão pós-parto e dá 
outras providências. 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/06/2020 (QUARTA- 
FEIRA). Às mi. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

28  DISCUSSÃO 

1 - Projeto de Lei no 159/19 
Processo no 197/19 

Deputado LUCAS DE LIMA - Dispões sobre a identificação das 
Bacias Hidrográficas nas faturas de água. 
PARECER FAVORÁVEL POR UNANIMIDADE DA 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. OBRAS, TRANSPORTE, 
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO. 

2 - Projeto de Lei no 011/2020 
Processo no 015/20 

PODER JUDICIÁRIO -  OF  No 168.0.073.009/2020 - Modi-
fica e acrescenta dispositivos à Lei no 3.310, de 14 de dezembro 
de 2006. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Documento assinado digitalmente conforme  MP  2.200-2 de 24/08/2001, 
4ue institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto:  Contratação direta, por dispensa de licitação, para a "contratação de 

empresa especializada em serviço de ampliação da rede de gases medicinais para 

implantação de leitos de  UT!  - Unidade de Terapia Intensiva do Hospital Municipal", 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus, conforme  art.  4° da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, alterada pela Medida Provisória 926/2020. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 
CONTRATO. ENFRETAMENTO DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. SERVIÇO 
DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES 
MEDICINAIS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  ART.  4° DA LEI N° 13.979, 
DE 2020.MEDIDA PROVISÓRIA. 
I — Contratação direta, mediante dispensa de 
licitação, para a contratação de empresa 
especializada para ampliação da rede de 
gases medicinais para implantação de leitos 
de  UT!  - Unidade de Terapia Intensiva do 
Hospital Municipal, para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus. 
ll — Admissibilidade. Hipótese de licitação 
dispensável prevista no  art.  4° da Lei n° 13.979, 
2020. 
Ill - A contratação deve limitar-se ao 
atendimento da emergência decorrente da 
necessidade de combate ao coronavirus. 
IV — Dispensa da elaboração do estudo 
preliminar, de posturas voltadas para o 
gerenciamento de risco na fase de contratação 
e de minuta de contrato. 
V — Possibilidade de projeto básico simplificado. 
VI — Pelo prosseguimento, com observância do 
constante no presente parecer. 

Trata-se Comunicações Internas n° 547/2020/SOP/HMN 

e 269/2020/GESAU, apresentada pela Gerência de Saúde, em caráter emergencial, 

objetivando a "contratação de empresa especializada em serviço de ampliação da 
1 
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rede de gases medicinais para implantação de leitos de  UT!  - Unidade de Terapia 

Intensiva do Hospital Municipal". 

Justifica a Gerência que os serviços ora solicitado se faz 

necessário, devido a pandemia do novo coronavirus, pois com as instalações dos 

novos leitos de UTI no Hospital Municipal, será implantada uma nova central de 

oxigênio para a manutenção dos novos leitos. 

Esclarece que os serviços ora solicitado irá ampliar a 

rede de gases para a UTI, pois foram ampliados mais 05 (cinco) leitos, totalizando 

10 (dez) leitos para atendimento do Hospital Municipal. 

Na seqüência, foram acostados aos autos, a 

Comunicação Interna n° 547/2020/SOP/HMN, justificativa, pedido de compra n. 

684/2020, Termo de Referência, orçamentos/pesquisa de mercado juntamente com 

mapa comparativo, Boletim Coronavirus no Estado de Mato Grosso do Sul, 

Decreto Municipal n.046/2020 e Decreto Estadual n. 635/2020. 

Ao final foram encaminhados os documentos acima 

relacionados a esta Procuradoria Adjunta para devida análise e Parecer Jurídico. 

o breve relatório, passa-se a opinar. 

Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste 

órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos do  art.  38, Parágrafo único, da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e 

oportunidade da contratação em si. 

Sendo assim, recomenda-se que a área responsável 

atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se 

tratando de contratação direta, exceção A regra da licitação. 

2 
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A urgência na ampliação da rede de gases medicianais é 

de extrema necessidade para a utilização, bem como ampliação dos novos leitos de 

UTI instalados no Hospital Municipal para combate do "Coronavirus - COVID 19", 

sendo de caracter excepcional e extraordinária. 

È de conhecimento de todos que a Organização Mundial 

da Saúde (OMS), declarou em 30 de janeiro de 2020 que o surto do "coronavirus" 

(2019-nCoV) constituía Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

(ESPII), a OMS elevou o estado da contaminação para pandemia. 

0 Brasil confirmou 1.496.858 casos e 61.884 mortes até 

a tarde do dia 02 de Julho de 2020. 0 Ministério da Saúde do pais declarou que há 

transmissão comunitária da COVID-19 em todo o território nacional. 

Insta esclarecer que até a presente data o Município de 

Navirai possui 121 (cento e nove) casos positivados e 33 (trinta e três) casos sob 

investigação, conforme boletim em anexo, estando o Município em "estado de alerta", 

devendo ser tomadas todas as medidas necessárias com a máxima urgência para 

conter o avanço e a transmissão do  "virus".  

Sobretudo, o Município de Navirai decretou estado de 

calamidade pública e emergencial, bem como foi reconhecido estado de 

calamidade pública no Município de Navirai pelo Estado, conforme decretos em 

anexo. 

Pois bem. 

A hipótese de dispensa de licitação de que cuida o 

presente parecer remete especificamente à emergência de saúde acarretada pela 

pandemia da doença do coronavirus (COVID-19). 

0 Decreto Municipal n° 34, de 27 março de 2020, que 

dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio COVID-19 (novo 

3 
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coronavirus) no âmbito do Município de Navirai, elenca em seu artigo 25 a 

possibilidade de compra emergencial, vejamos:  

"Art.  24 0 processo de compra/contratação emergencial, 

por dispensa de licitação, de bens, serviços e de insumos 

de saúde e medicamentos destinados ao enfrentamento 

da emergência de saúde pública de que trata este 

Decreto, conforme autorizado pelo  art.  4° da Lei 

Federal n° 13.979, de 2020, deverá ser instruido com 

justificativa técnica, parecer jurídico. 

Com efeito, a peculiaridade e a urgência da hipótese em 

exame tornam totalmente dispensáveis o procedimento licitatório, para o fim de se 

adquirir os insumos, consoante disposto no  art.  40, da Lei Federal n. 13.979/2020, 

alterada pela Medida Provisória n° 926/2020, vejamos:  

Art.  4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, 

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirusde 

que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput 

deste artigo é temporária e aplica-se apenas 

enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas 

com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sitio oficial especifico na rede 

mundial de computadores (internet), contendo, no 

que couber, além das informações previstas no § 3° 

4 
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do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor 

e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação 

de fornecedora de bens, serviços e insumos de 

empresas que estejam com inidoneidade declarada 

ou com o direito de participar de licitação ou 

contratar com o Poder Público suspenso, quando se 

tratar, comprovadamente, de única fornecedora do 

bem ou serviço a ser adquirido.  

Art.  4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços 

a que se refere o caput do  art.  4° não se restringe a 

equipamentos novos, desde que o fornecedor se 

responsabilize pelas plenas condições de uso e 

funcionamento do bem adquirido.  

Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do 

disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 

de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência; 

Ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, 

prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares; e" 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao 

atendimento da situação de emergência. 
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Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e 

insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 

que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 

estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns.  

Art.  4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação 

somente será exigível durante a gestão do contrato.  

Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, 

serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência que trata esta Lei, será admitida a 

apresentação de termo de referência simplificado ou de 

projeto básico simplificado. 

§ 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto 

básico simplificado a que se refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

Ill - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no 

mínimo, um dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou e) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 
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§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da 

autoridade competente, será dispensada a estimativa de 

preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata 

o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 

Poder Público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese 

em que deverá haver justificativa nos autos.  

Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores 

ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 

excepcionalmente e mediante justificativa, poderá 

dispensar a apresentação de documentação relativa A 

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento 

de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 

exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 

no inciso XXXII! do caput do  art.  7° da Constituição.  

Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, 

eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de 

bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento 

da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. 

§ 1° Quando o prazo original de que trata o caput for 

número impar, este será arredondado para o número 

inteiro antecedente. 

 

7 
Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 — Navirai — MS — CEP 79950-000 



• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente 

terão efeito devolutivo. 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a 

que se refere o  art.  39 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 

1993, para as licitações de que trata o caput.  

Art.  4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de 

duração de até seis meses e poderão ser 

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 

de emergência de saúde pública.  

Art.  4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos 

previstos nesta Lei, a administração pública poderá 

prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. 

Perceba-se, pois, que o  art.  4° da Lei 13.979/20 

contempla uma nova hipótese de dispensa de licitação, temporária, e precipuamente 

"voltada ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei". 

Trata-se, portanto, de espécie de dispensa diversa 

daquelas dispostas nos incs. do  art.  24 da Lei 8.666/93, no que se inclui a 

contratação direta por emergência a que alude o seu inc. IV. 

Vejamos o posicionamento do Ilustríssimo Doutrinador 

Jorge Ulisses  Jacoby,  quanto a possibilidade de fixação de hipóteses de dispensa 
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de licitação por legislação esparsa/apartada, prevista na Lei 8.666/93, 

reconhecida pela doutrina nacional, em sua célebre obra: 

"Há possibilidade de adversas legislações esparsas 

inovarem o tema,reconhecendo outros casos de 

dispensa de licitação, como ocorreu com a Lei n° 8.880/94, 

que institui Plano Real, autorizando a contratação de 

institutos de pesquisas sem licitação". (FERNANDES, Jorge 
Ulisses  Jacoby,  Contrafação direta sem licitação, 6 ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2006, pp.335-336) 

Fixada a validade da hipótese legal de dispensa de 

licitação introduzida em nosso ordenamento pela Lei n. 13.979/2020, há que se 

observar que o  art.  37, XXI da Constituição Federal estabelece:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 

9 
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No que diz respeito aos objetos que poderão ser 

contratados via dispensa de licitação, com fulcro no destacado  art.  4° da Lei 

13.979/20, são eles: "aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavirus de que trata esta Lei. 

Neste sentido, vede o que discorre Hamilton BONNATTO: 

"... caberá ao órgão interessado na contratação 

demonstrar a correlação entre o que se pretende 

contratar com o enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavirus — COVID-19." (BONATTO, Hamilton. Procuradoria Geral 

do Estado do Paraná (PGE/PR). Cadernos Orientadores de Licitações, 

Contratos e Convênios. Aquisição de bens, serviços e insumos. 

Emergência de Saúde Pública. Disponível em: 

<http://www.pge.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritosifiles/documento/20  

20). 

Sendo oportuno fazer menção ás seguintes passagens 

do Parecer n. 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU da Advocacia-Geral da União (AGU) 

(a titulo referencial): 

22. A norma não abarcou expressamente a possibilidade 

de utilização da nova hipótese de dispensa no caso de 

necessidade de contratação e execução de obras de 

engenharia, sendo possível afirmar que a aplicação da 

dispensa restringe-se a: 

a) bens; 

b) serviços, incluindo os de engenharia e 

c) insumos de saúde. 

23. 0 silêncio do disciplinamento em relação à utilização 

do novo procedimento no caso das obras de engenharia 

não pode ser interpretado como um mero descuido, uma 
10 
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vez que existe verdadeira interpretação autêntica no caso: 

a própria  EMI  19/2020 refere-se somente As hipóteses 

detalhadas acima, sendo perfeitamente claro que sua 

exclusão não configura um esquecimento. 

24. 0 escopo da Lei n. 13.979/2020 cinge-se, por 

conseguinte, a bens, insumos, serviços e serviços de 

engenharia. As obras de engenharia não foram 

contempladas e poderão, se for o caso, serem 

disciplinadas em futuras alterações normativas. (AGU. 

Parecer n. 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU. Disponível em: 

<http://www.agu.gov.br/page/download/index/id/38789943>. Acesso em: 

07/04/20). 

Como também, ao que leciona Marçal JUSTEN FILHO 

sobre a matéria: 

7.1) 0 vinculo de pertinência entre a crise e a 
contratação 
Admite - se a dispensa de licitação para contratação 

essenciais e úteis ao enfrentamento da pandemia. Exige-

se, portanto, um vinculo de pertinência entre a prestação 

a ser executada e o atendimento a necessidades 

relacionadas com a pandemia. 

(...) 

7.3) 0 vinculo direto 
Existem questões diretamente vinculadas à pandemia. 

Isso compreende prestações necessárias à prevenção da 

disseminação e do contágio, tal como o tratamento dos 

doentes. 

De modo geral, o vinculo direto entre a contratação e o 

atendimento A necessidade não desperta dúvidas 

maiores. A compra de medicamentos para tratamento de 

pacientes afetados pelo COVID-19 é uma hipótese de 

dispensa de licitação. 

11 
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f r)  

7.4) 0 vinculo indireto 

Mas há hipóteses de vinculo indireto entre a prestação e 

a finalidade a ser atendida.  sac,  os casos em que o 

contrato não envolve uma atuação de cunho sanitário. 

Porém, a contratação tem por causa o combate A 

pandemia ou é afetada significativamente por essa 

circunstância. 

Imagine - se que, para enfrentar a pandemia, ocorra a 

suspensão do atendimento presencial em repartições 

públicas. Em decorrência há de se assegurar o 

teleatendimento, por meio de  call centers.  Se essa 

solução exigir uma contrata o administrativa, configura-

se o veiculo de pertinência exigido para a dispensa de 

licitação. Isso porque a contratação destina - se ao 

combate A pandemia. 

7.5) As situações problemáticas 

Podem existir situações problemáticas, que propiciem 

dúvida relevante sobre a existência do vinculo de 

pertinência. Em tais hipóteses, deverá avaliar-se a 

imprescindibilidade da contratação para enfrentamento da 

pandemia, ainda tomando em vista a questões da 

emergência. 

Observe-se que não é adequada a dispensa de licitação 

para contratações que, embora úteis, não sejam 

fundamentais ao combate A epidemia. Cabe identificar se 

a ausência de execução da prestação comprometerá o 

combate A pandemia. 

Isso não significa a vedação à contratação de prestação 

úteis ao combate A pandemia. Apenas implica que tais 

contratações subordinar-se-do regime licitação comum 

(grifos no original). (JUSTEN FILHO, Margal. Um novo modelo de 

12 
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licitações e contratações administrativas? A  MP  926 pode funcionar 

como experimento. Disponível em: 

<https://www.justen.com.br/pdfs/lE157/1E%20-%20MJF%20-

%20200323_MP926.pdf>. Acesso em: 07/04/20). 

Portanto, para Administração Pública, a regra sempre 

será a prévia licitação, para a realização dos contratos Administrativos, em 

cumprimento aos princípios da isonomia, impessoalidade, economicidade, 

legalidade, moralidade, no entando o próprio dispositivo constitucional admite a 

ocorrência de casos excepcional. 

Ante o exposto, opina-se: 

A) Pelo DEFERIMENTO da presente aquisição, 

ressalvado o juizo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico, 

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos. 

B) Que seja IMEDIATAMENTE disponibilizada em sitio 

oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), contendo, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição, conforme artigo 4°. 

É o parecer, de natureza meramente opinativa, que deve 

ser levado ao conhecimento do Consulente. 

Navirai/MS, 03 de julho de 2020. 

Gore guiar 
Procuradora Adjunta 

OAB/MS 13.297 
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Prefeitura Municipal de Navira* 
Estado do Mato Grosso do Sufg. 

Gerência de Finanças 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n°. 145/2020/NLC 

Navirai — MS, 03 de Julho de 2020. 

Empresa:  OX!  MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 17.929.916/0001-23 

Assunto: Interesse 

Senhor Representante, 

Nos termos da Lei Federal 13.979/2020 e Decreto Municipal N° 34/2020, 
comunicamos Vossa Senhoria que de acordo com o Mapa Comparativo de Preço n.° 722/2020, 

o valor ofertado pela vossa Empresa foi á cotação mais vantajosa (ampla pesquisa de mercado), 

para os itens: 

item DESCRIÇÃO  UN.  QTDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 

SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE 

GASES MEDICINAIS. CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

SRV 1,00 8.750,00 8.750,00 

Informamos que o processo  sera  formalizado como dispensa de Licitação. 

Solicitamos que manifeste se há interesse ou não pelo procedimento de compra. 

Existindo interesse a empresa deverá nos encaminhar no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas os seguintes documentos: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão de Regularidade com a União; 

• Certidão de Regularidade com o Estado; 

• Certidão de Regularidade com o Município sede do licitante; 

• Certidão de Regularidade com FGTS; 

• Certidão de Regularidade com Ministério do Trabalho; 

• Contrato Social com as alterações ou consolidado; 

• TODAS AS CERTIDÕES PODERÃO CONSTA "NEGATIVA, OU 

POSITIVA COM EFEITO, NEGATIVO  

Atenciosamente, 

) 

VIVIANE RIBEIROITOGARIM CAPILf 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Eu, CARIMBO DE CNPJ E ASSINATURA  DC  
RESPONSÁVEL Representante Legal da empresa 

Inscrita CNPJ N.° 
Ratifico os valores por mim ofertados no formulário de 
Cotação e demonstro interesse em compor o procedimento 
Licitatório de DISPENSA. 

( )sim ( ) não 

Limitados ao exposto 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, Centro — Navirai/MS CEP 79950-000 
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DE ()MEMO EIRELI -EPP 
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Prefeitura Municipal de Naviraf 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Prefeitura Municipal de Moira' 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

Oficio n". 145/2020/NIC Atenciosamentt. 

Naviral - MS, 03 de Julho de 2020. 

Empresa: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CNK 17.929.916/0001-23 

Assumo: Interesse 

VIVIANE RIBEIRO MARINI CA-PILE 
Núcleo de Lieitse6es e Contratos 

Senhor Rrywesentante, 

Nos termos da Lei Federal D.979/2020 e 13ecrcto Municipal N" 34/282". 
comunicamos Vossa Senhoria que de  scorch)  com o  Maps  Comparativo de Preço n.° 722/2020, 
o valor ofertado pela vossa  Empress  foi á cotacio mais vantajosa (ampla pesquisa de mercadol.  
pars  os  dens,  

Hem DraCtoCAO 

     

, 1 

 

SF.Ioik0 I)1; liod'i0 DA RUDE t* 
CASES MEDICINAIS CONRIIIIME 11:5510 
RETI-RFNCIA.  

     

Informamos que o processo será romializado  cow  (lisp:ma de lieitaelo. 

Solicitamos que manifeste se  hi  interesse ou no pelo procedimemo de tximpra. 

Eximindo interesse a  empress  deverá nos encaminhar no  pram maxim° dc  24  
(virile  e  quaint,  horas os seguintes documentos: 

• ("adastro Nacional de Pessoa Jurithea  (CNN(  

• Cenidau de Regularidade com a  Undo,  

• Cerbdiu de Regularidade com o 

• Cerra°  dc  Regularidade com o  Mumma°  sede do  brume.  

• ("crud°  de Regularidatk com FGTS. 
• ("molar,  dc  Regulandade com Ministerio do I tabolho, 

• l'ontrato Social  corn  as alleravlies ou consolidado„ 

• 'ropAs AS t;ERI-11)61.¡S  POKRAO CONSTA  za 
Et/51MA  (QM  littlit4s1,64 Iv9 

I mulattos au cspogo 
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oxi nlmorena 
COMIRCIO DEO.AgES IISEDICINAISOXI MORENA COMERCIO DE OXIGÊNIO EIRELI-EPP 

OXI MORENA COMERCIO DE OXIGÊNIO EIRELI — EPP 
CNPJ N° 17.929.916/0001-23 

NIRE 54600058535 

OXI MORENA COMERCIO DE OXIGÊNIO EIRELI — EPP. pessoa juridica de direito 

privado. com  sede .à Rua Senador Pomneu. n° 64. Bairro Vivendas, do Parque. CEP 79.044-150, 

na  Made.  de Campo Grande. esta_do de Mate Grosso do ,Sul. devidamente.inscrita no JUCEMS 

sob o n°-54600058535 em  sessile  de 15 de abril de 2013 e no CNPJ sob o eC  17:929.916/0001-23, 

neste ato representada por sua titulai pessoa ffsica, TEREZA JORDANA TALAVEIRA DA 

SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente à Rua Engenheiro Roberto  Mange,  n° 1819, Vila 

Taquansssu, CEP  re  79.006-630, na cidade de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul, filha 

dekgto Vicente da Silva e Eufenia de Ferias Talaveira da Silva, nascida aos 03 de agosto de: 1988,  
rat  Cidade de Campo Grande — MS, portfidorada carteira de identidade RG n° 902202 SEJUSP/MS e 

CPF aa 017.926.721-36, vem por meio deste e na melhor forma de direito proceder a presente 

a1b:eta:10 e transcriçao do ato constitutivo, conforme as chlusulase condições-seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto da empresa pasta a ser 

COMERCIO ATACADISTA DE: 

OXIGENIO MEDICINAL 

OXIGENIO INDUSTRIAL 

AR MEDICINAL 

ACETILENO 

BELIO 

ARGONIO  

GAS  REFRIGERANTE 

IIIDROGENIO 

NITROGENIO 

OXIDO NITROSO 

CILINDROS PARA OXIGENIO MEDICINAL .E INDUSTRIAL 

CILINDROS.PARA ACETILENO 

Rua Senador Pompeu, 64 — Vivendas do Parque — 79.044-150 - Campo Grande-MS 
FONE: (67) 33444002 / 3344 6809 -  EMAIL:  oximorenamsagmailcarn / oximorenseoximorena.corn.br  

0  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e 
protocolo 180849956 - 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral.  
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ISOXI MORENA COMÉRCIO DE OXIGÊNIO. EIRELI-EPP 

EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA FIOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS, 

OFICINAS E INDUSTRIAS 

MATERIAL DE CONSUMO PARA HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS, OFICINAS 

E INDUSTRIAS 

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 

ENVASAMENTO DE  GAS  MEDICINAL .E INDUSTRIAL 

INSTALACOES HIDRÁULICAS, SANITARIOS E DE  GAS  

PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

EQUIPAMENTOS  MEDICOS  PARA HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS, OFICINAS E 

INDUSTRIAS 

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS, OFICINAS E 

INDUSTRIAS 

TRANSPORTE-RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS. 

Para tanto. consolida — se passando a transcrever. na  inteera. o ato de alteracAo da referida 

EIRELI. com  teor a segL,dr, 

TEREZA JORD'ANA TALAVEIFtA DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, residente  it  Rua 

Engenheiro Roberto  Mange,  n'' 1819, Vila Taquarussu, CEP if 79.006-4530, na cidade de Campo 

Grande, estado do Mato Grosso do Sul, filha de  Joao  Vicente da Silva e Eufenia de Farias Talaveira 

da Silva, nascida aos 03 de agosto de 1988, na cidade de Campo Grande — MS portadora da carteira 

de identidade RG  if  902202.SEJUSP/MS e CPF  re  017.926.721-36. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI gira sob 

o nome ernpresariaLde  OX!  MORENA COMERCIO DE OXIGÊNIO EIRELI — EPP, com sedei 

Rua Senador Pompeu, n° 64, Bairro Vivendas do Parque, CEP n° 79.044.150, na cidade de Campo 

Grande, estado de Mato Grosso do Sul. 

Rua Senador Pompeu, 64 —Vivendas do Parque— 79.044!150 - Campo Grande41S 
FONE: (67) 3344 4002 1.3344 6809 -  EMAIL:  oximorenametagmall.com  / oxlmorenagioximorena.com.br  

re Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e  

-.Nor  protocolo 180849956 - 09/10/2018. Autenticagao: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral. 
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CLAUSULASEGUNDA: o objeto da empresa 6: 

COMERCIO ATACADISTA DE: 

OXIGENIO MEDICINAL 

OXIGENIO INDUSTRIAL 

AR MEDICINAL 

ACETILENO 

HELIO 

ARGONIO  

GAS  REFRIGERANTE 

HIDROGENIO. 

NITROGENIO 

OXIDO NITROSO 

CILINDROS PARA OXIGENIO MEDICINAL E INDUSTRIAL 

CILINDROS PARA ACETILENO 

EQUIPAMENTOS .E ACESSORIOS PARA HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS, 

OFICINAS E INDUSTRIAS 

MATERIAL DE CONSUMO PARA HOSP/TAIS, CLINICAS MEDICAS, OFICINAS 

E INDUSTRIAS 

MEDICAMENTOS"E DROGAS DE USO HUMANO 

ENVASAMENTO DE  GAS  MEDICINAL E INDUSTRIAL 

INSTALACOES HEDRAULICAS, SANITÁRIOS E DE  GAS  

PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

EQUIPAMENTOS  MEDICOS  PARA HOSPITAIS, CLINICAS MEDICAS;  OFICINAS E 

INDUSTRIAS 

LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA  HOSPITALS,  CLINICAS MEDICAS, OFICINAS E 

INDUSTRIAS 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Rua Senador Pompeu, 64— Vivendas do Parque 79.044160 - Campo Grande-MS 
FONE: (67) 33444002 / 3344 6809 -  EMAIL:  oximorenamsagmall.com.1 oximorenaeoxbroorena.com.br  

g Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e 

 protocolo 160849956- 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretario- 
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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,4tiS itOXI MORENA COMÉRCIO DE OXIGÉNIO EIRELI-EFP 

FABRICACAO DE GASES INDUSTRIAIS. 

CLASULA TERCEIRA: O capital da EIRELI é de RS400.000,90 (Quatrocentos 'Mil Reais), 

representado por uma única etta de valor nominal e unitario igual R$490.000.,00 (Quatrocentos Mil 

Reais), totalmente integralizado em moeda comente nacional, corno a seguir: 

Titular Quotas. Valor 

TEJREZA JORDANA TALA '/EIRA DA SILVA 1.-  I R5400.000,00 

Total 1 RS400.000,90 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é por tempo de duração indeterminado e, teve seu inicio de 

atividade  ern  15 deabril de 2013. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração d EIRELI é pela titular TEREZA JORDANA 

TALA'VEI1RA DA SILVA, com todos os poderes para executar todos os atos da administração e 

decidir sobre: todos os negocias. e questOes. de interesse da EIRELI, podendo representá-la, ativa, 

pagsiva,. judicial e extra-judicial, inclusive nomear procuradores  con::  poderes especiais para agirem 
em nome da 

CLÁUSULA SÉTIMA: A titular tem direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, 

observadas as disposióaes regulamentares pertinentes. 

CLAUSLA OITAVA: O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano civil, data em 

que  sera  procedido o levantamento de um inventário, de um balanço patrimonial e da demonstração 

resultados do exercício, sendo que os lucros ou prejuIzos apurados serão suportados pela própria 
titular. 

Rua Senador PompeU, 54 -Vivendas do Parque- 79.044-1513 -Campo Grande-MS 
FONE: (67) 3344 40021 3344 6809 - oxl moranamsegmail.com  loxiinorena@exlmorena.corn.br  

rid  Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
 Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e 
 protocolo 180849956- 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 
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oxi morena 
COMERCIO  OE  CASES MEDICffialsOM MORENA COMÉRCIO DE OXIGÉNIO EIRELI EPP 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa pode levantar balanços. mensais para apuração dos resultados 

acumulados. Havendo lucros:acumulados, estes-poderão ser distribuidos a qualquer época por conta 

do resultado a serapurado•noencerraritento do exercicio social, 

CLAUSULA NONA: A titular declara, sob as penas da lei, de queado está impedida de exercer a 

admittistração da  empress,  por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob efeitos data, pena que vede, ainda que temporariamente, o aCCSSO a cargos públicos;  

õu  por  &kite  falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular; -contra o sistema financeiro nacional, Contra normas de defesa  di  concorrencia, 

contra as relaçóes-de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCEMA: A EIREL1 pode abri  finals,  em qualquer pane do território macional, bem 

como participar deo-utras sociedades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declawtitular, para os devidos fins e efeitos de direito, que. 

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade, ou seja, que não é titular de outra 

EIRELI já registrada no território nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Elege-se o foro da comarca de Campo Grande - -MS, .com 

.ratiancia a qualquer Outro, por mais privilegiado queseja, para dirithir dúvidas ou ,ornisgies oriundas 

do presente instrumento. 

Pelo estipulado; a titular assina o  preterite-  instrUrnento,  ern  uma .única via, que  sera  levado a registro 

perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul, Ora que a mesmo adquira 

personalidadejuridica, de acordo com-a legislação em vigor: 

PaiaZz 
_satiforr st330;4.  

Campo Grande/MS, 95 de outubro de -2018. 

TEREZA .101tDkihM-V.  EIRA DA-SILVA- 

Rua Senador Pompeu, 64— Vivendas do Parque — 79.044-150 - Campo Grande-MS 
FONE: (67) 3344 4002 1 3344 6809 -  EMAIL:  oxlmorenarns oximorenaeoximorena.com.br  

11.111119140.101TMIllil 
titata iitWO awn t  

I.Rsookii,iscnosarro  os  FIRMA NO VERSO, 

• 

• 

gJunta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e 

-...---, protocolo 180849956- 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretario-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretario-Geral. 

mileoku:bo-13gratiiaia nc7cm... 
OECRETARIO GERM. 
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rilmlamisre ssetvio NOTEIVAL  TEMA  OEIORA COESZENO OE OUVOIRA r.•>. 
r woes $.1 itsiwo, Ell7-CiPi•dowArha4E40MEIONEL4 *CIPIEX/46 . 
'-ertrarEl OrZtrOliiitOPIkt;OE.Er aromerhavym aRrrtrrttar- — 

(ftlr2rOzó 1 -ritaaza JOICANA l'AtAvetRA OA  SILVA  A*  
*es 3.Ea per 0`41 Mónaik Coktraçris rotare 
EXPELS EPP  

4')Ou fa, Campo Grande-MS. 5e10  Digitar  AAL140473.-430 
'wkswtims u.  br" 
RITA OE CASSIA  RAMOS ELIAS.  ESOR EVENT 
Emolument** R$6,00 Funpear RS0,6 Amoco* R 
F RS0.6unre.K3E.R80 24 iSZ. RS O. 
Spin R., - 

1) 
 'RAMA  !MAO , 

_ tosete 
COILIZO Dt

- 
t 

V.I.,c,:t4111.43:03013504sa. wr-krOirviivo• • • seporkz..i.ts*wiTar 

Er Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
,  Certifico registro sob o n°54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e  

-mew-  protocolo 180849956 - 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurança Pj8k Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretario-Geral. 
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ALTERACAO 

ministério dó inch:mum, ComdroloExtorior e.Servicos 
Stircieleria:Eaptiblid-da Micro eirequina Eirliketitt 
Dopartamento da Revises) EMProtiarial e Integraglio  

teen wiatiio,ka  sio  Agents 
AUrdo Ournticio • 

of‘ditpo de Natureza 
Jurftlica 

2305  

NW (de mode au RNA êtsandet 
sods for ern sutra IN} 

54800058535  
- REQUERIMENTO 

JUCEMS -  SEDE 

SEDE  • AMENS 

117-1 111 1111 liii  1115 
 !Ill! III 

n OM 20'1g 
ILMO(A). SR.(A)PRESIDENTE  OA  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

oxi MORENA comRao  Ds  oxic3000 MEL! - EPP 
(da  Empress  ou do Agente Auxiliar do Contotrroloj 

requer a.V.S° oideferimento do Seguinte ato: 

N' Be dácsiGo .cOotGo•  
Do EvENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO LEVENT0 

NOME: 

linfij¡ilimpu1111 
ALTERAC AC) DE AT IVIDADES-ECONOMICAS:(13RINCIPAL 
ESECUNDARIAS)  

Repiesenlarit. Legal da Empresa/Agente Auxillar do.Comitrcio: 

2244 

CAMPO GRANDE 
'Local 

4 Outubro 2011.1• 
Date 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

Nome: TEREZAJORDANA TALAVEIRA  OA  SILVA 
Telefona da• Cantata: (37) 3346-1752' 
Assinatura:  tbj,).1.15A-v•No.   

DECISA0,SINGULAR 11 DECISAOCOLEGIADA 

Ptoma(n), Emprasarlat(als) igual(ali) somelhante(a): 

sim Ej 

DECISAO SINGULAR' 

in Processa  ant exigencia. (Vida  despacho  ern foam  anexa) 

dolorido.  Putriique-owe  arquive-so. E:1 El CI El  
Processo  Indelando. Publiquis•ao. .2.3 ,t c. reD 1 Srikrra 1  P''  

Data laisaponsêvali. 

.
40  Exigência Exigência 

DECISÃO'COIEGIADÃ 

El Process:,  em exkiénda. (Vide,daapapho einfoiha anexa) 

Procitino dolorido; Publique-se a arquivole. 

Eli Processo Indefendo. Publique-øO. 

Data 

ossegvAçõEs 

Eiligencia Exigência 4 Exbgéncia Exigência 

DERTiPICDO RED! 
Çt41çI2ã 6141 

„ . 

Prtjticottr.1$1084:59i4 tiftiek .. • _ 

R.00nse •- 

VIAS DO ATO  
low 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 
Certifico registro sob o n° 54550053 em 23/10/2018 da Empresa OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, Nire 54600058535 e 
protocolo 180849956- 09/10/2018. Autenticação: 72C7FE3EAC264CC5AA228097E84717E7157F6AD. Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br  e informe n° do protocolo 18/084.995-6 e o código de segurartga Pj8k Esta 

copia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2018 por Nivaldo Domingos da Rocha — Secretário-Geral. 

111/ALITO DOERR ROC.% 
SECRETE/00  GERAL  
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03/07/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

17.929.916/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 

OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OXI MORENA 
PORTE 

EPP 

c6DiGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de Os 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R SENADOR POMPEU 
NUMERO 

64  
COMPLEMENTO 

CEP 

79.044-150 
BAIRRO/DISTRITO 

VIVENDAS DO PARQUE 
MUNICIPIO  

CAMPO GRANDE 
UP  

MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

omcontabil.marcelo©gmail.com  
TELEFONE 

(67) 3344-4002/ (67) 3344-6809 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***a 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***He*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11...rOdrIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 As 16:04:40 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



03/07/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI 
CNPJ: 17.929.916/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:03:50 do dia 03/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/12/2020. 
Código de controle da certidão: 4D62.F788.5DB4.D3A8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NUM : 164746/2020 

Contribuinte:OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CCE: 28.386.590-3 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em divida 
ativa, pendente de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado, 
referente a Inscrição Estadual /V 28.386.590-3. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusfv,.no periodoompreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-s€ situataq'fit4yal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de FazeL, 1 e da Prbcuivioria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com  be  no a“..94 da Lei n. 1.810, de 22 de dezem- 
bro de 1.997, emitida as 05:25:31 horas do dia 30/06/2020 (hora e data - 
MS). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedic&o.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).  

 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

N° 105903/ 20- 00 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CPFICNPJ: 17.929.916/0001-23 

áNDEREÇO: RUA SENADOR POMPEU N°:64 
OMPLEMENTO: BAIRRO:BAIRRO VIVENDAS DO PARQUE 

CIDADE: CAMPO GRANDE/MS UF: MS CEP: 79044-150 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão 
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e 
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte 
ate a presente data para com a Fazenda Municipal. 

O prazo de validade da presente CNDG será  del  20 (Cento e Vinte dias) a contar da data 
a contar da data de sua emissão. 

A presente certidão foi emitida de acordo com a denominação oficial do 
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras e acompanhada da guia 
DAM paga. 

Validade ate: 29/10/2020 

Campo Grande - MS, 01 julho 2020 

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n°. 12124 de 22/04/13. 

A aceitação desta Ceritidáo esta condicionada à verificação de sua autenticidade na interne( 
no endereço eletrônico htto://www,cam000rande.ms.00v.br/sefin   

Código de Autenticidade: ADC04F218E73BAA622272C958041A2C5  



02/07/2020 https://aapj.bb.com.br/apf-apj-weblindex.html?v=2.16.6 r 6  

Outros convênios 
G338021112404661038 

02/07/2020 11:30:25 

S/SBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/07/2020 - AUTO-ATENDIMENTO - 11.30.26 
2936X02936 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: OXI MORENA COMERCIO DE  OX  
AGENCIA: 2936-X CONTA: 133.991-5 
EFETUADO POR: TEREZA 3 I SILVA 
==MOMMIX.SM20. == 

Convenio PREF  MUM  CAMPO GRANDE 
========== 

Codigo de Barras 81620000000-7 25580868202-5 
00731689399-4 91253142010-3 

Data do pagamento 02/07/2020 
Valor em Dinheiro 25,58 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 25,58 
srsg==ma.s—mm.  
DOCUMENTO: 070208 
AUTENTICACAO SISBB: 
C.7D8.CD2.E68.903.77E 

Transação efetuada com sucesso por: JA475440 TEREZA J T SILVA. 

hone-no.n...1 1,1400.1 hriftr.f...ni_tarettairwinv htmllsr=1 1A A 1/1 



SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
DAM r ,07 

/  

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL  
DI  J DAM 

125314/20 -  10 
NOSSO NUMERO 

125314 /20 -10 
DATA EMISSÃO 

01/07/2020 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

05460040010 
CONTRIBUINTE 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
CPF CNPJ 

03501509000106 
ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000 
BAIRRO 

VILA CIDADE 
CIDACEIUF 

CAMPO GRANDE 
CEP 

IDENTIFICAÇÃO PAR VENCIMENTO IR TRIBUTO VA-OR  LANÇADO MULTAIJUROS DESCONTO VALOR 
2020680101012 01 31/07/2020 68 REC AVULSA 25,58 0,00 ODD 25,56 

6 

Certidão Ne105903/20-0 
OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CPF/CNPJ: 17929916000123 

Valor Principal já com correção monetária 

DATA VALIDADE 

31/07/2020 
VALOR LANÇADO 

25,58 
VALOR ATUALIZADO 

0,00 
MULTA/JUROS 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
TOTAL 

25,58 

AurEwricAcAo MECÂNICA RECIBO DO 
CONTRIBUINTE 

• SECRETARIA MUNICIPAL DAM 
. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
L., DOCUMENT°  DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL  

DIM  DAM 

125314/20 -10 
NOSSO NUMERO 

125314/20 -10 
DATA DE EMISSÃO 

01/07;2020 
INSCRIÇA0 MUNICIPAL 

05460040010 
CONTRISÜNTE 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
CP./CNPJ 

03501509000106 
ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000 
SA,PRO 

VILA CIDADE 
CIDADE=IJF 

CAMPO GRANDE 
CEP 

LOCAL  OE  PAGAMENTO 

REDE BANCARIA CONVENIADA 
VENC  MEW°  

31/07/2020 
INSTRUÇÕES VALOR LANÇ'ADD 

25,58 
VALOR ATUALIZADO 

0,00  
MLA  TAZJUROS 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTROS AC,RESCIMOS 

0,00 
TOTAL 

25,58 

81620000000-7 25580868202 5 00731689399-4 91253142010-3 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - VIA BANCO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.929.916/0001-23 
Certidão n°: 10363628/2020 
Expedição: 06/05/2020, As 09:59:50 
Validade: 01/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.929.916/0001-23, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CAI  
CAIXA ECONDM A FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.929.916/0001-23 

Razão Social:0x' MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI EPP 

Endereço: R SENADOR POMPEU 64 / VIVENDAS DO PARQUE / CAMPO GRANDE / MS 
/ 79044-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020  

Certificação Número: 2020031805092716412223 

Informação obtida em 06/05/2020 11:03:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

06/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador I o 
1 /4.1 J  

Voltar 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

13-0  

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDO 

Tendo em vista a solicitação da Gerência de Saúde na: 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
LEITOS DE  UT!  - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, 
SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE 
COMPRA N° 684/2020. — LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020. , 
apresente dispensa consiste na contratação que forneça o objeto desejado, além de 
possuir regularidade fiscal e trabalhista. 

Contudo, após análise, verificou-se que as empresas: OXI MORENA 
COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 17.929.916/0001-23, 
encontram-se em situação legal de regularidade fiscal para a contratação, através de dispensa 
de licitação, LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020, que dispõe sobre 
compras emergenciais em virtude da pandemia mundial causada pelos  virus  do coronavirus. 

VIVIANE RIBNØOIVICK11TLÉ  
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao(knavirai.ms.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
(i 1 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Foram apresentados pela Gerência de Saúde, os documentos: 

• ComunicaeAo Interna n°: 547/2020/SOP/HMN 

• contendo a necessidade; 

• Solicitação de compra n° 684/2020; 

• Documentos de natureza fiscal das empresas com oficios 

145/2020/N.L.C. confirmando o interesse e a proposta 

(ampla pesquisa de mercado); 

Verificou-se pelo mapa comparativo de preço que, as empresas 
que ofertaram melhores ofertas e apresentaram condições para contratação são OXI 
MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP„ inscrita no CNPJ: 
17.929.916/0001-23; foram as indicadas, sendo assim encaminhou documentos necessários 
para formalização do procedimento. 

Avaliados os documentos. Sugiro pela CONFORMIDADE.  Adote 
procedimento de Dispensa por Justificativa,  através de dispensa de licitação, amparada na 
LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020, que dispõe sobre compras 
emergenciais em virtude da pandemia mundial causada pelos  virus  do coronavirus. 

VIVIANE  RIB ILE 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacaognavirai.ms.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

INDICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

Solicitante: Gerência de Saúde 

Solicitação: COMUNICAÇÃO INTERNA N° 547/2020/SOP/HMN 

Objeto: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA 
REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE 
DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, SOLICITADO 
PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 684/2020. — LEI 

13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020" 

Pesquisas: 

Pesquisa de preço de mercado: 

Responsável pela veracidade da mesma: 
Danilo Dias Pereira — Matricula 8342-9 

v' Gerência de Saúde 
Mapa Comparativo de Preços n°. 722/2020 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé — Matricula n° 2599-5 

Licitante Vencedora 

Empresas Vencedoras: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI -  EPP, 
inscrita no CNPJ: 17.929.916/0001-23 

ITEM: 001 

VALOR TOTAL: R$ 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais). 

Pelo exposto, encaminho para abertura de procedimento de contratação, através de 
dispensa de licitação, nos termos LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020, que 
dispõe sobre compras emergenciais em virtude da pandemia mundial causada pelos vírus do 
coronavírus, em conformidade com a justificativa constante nos autos. 

Naviraí — MS, (de ILk9' de 2020.  

VIVIANE RIBEIRO BOGARIM CAPILE 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 243/2019 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacaoinavirai.ms.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

DESPACHO 

Analisando o pedido e os procedimentos, cujo objeto 6: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA 
IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE 

COMPRA N° 684/2020. — LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020. ". Manifesto 
concordância com o prosseguimento do procedimento de compra, como Dispensa por 
Justificativa, após verificação de reserva orçamentária. 

Navirai — MS, O  de  -SO  Iho  de 2020. 

SÉRGIO HE DOS SANTOS 
Gerente de Finan enador de Despesas 

Confo o n°. 042/2018 

AUTOT ACÃO 

Apreciando todos os documentos em anexo e considerando as 
pertinentes justificativas para o objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, 
SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 684/2020. — 

LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020. " Estan udo em conformidade com as 
determinações legais, autorizo a abertura do procedi to de c i pra, pelo instituto cabível. 

Navirai — MS, D u d 020.  

JOSÉ IZAURI DE MACEDO  
re  eito Municipal de Navirai 

Estâdo de Mato ,Grosso do Sul — MS 

Praça Prefeito Euclides Antônio  Fab,  s, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 — CEP 79950-000 —  e-mail:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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ANTONIO  ÂNGELO GARCIA DOS SANTOS, Prufaito 
Municipal de Inocôticia - MS, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Artigo I" - O artigo 1°, inciso Ill. itens I e 2 do Decreto 
104/2009. de 22 de julho de 2.009. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ill - Representantes do Segmento dos Usuários: 
1- Titulares 
- Alismar Aparecida da Silva 
- Amilton Orgcda Queiroz 
- Alinctc Rodrigucs  Correa  Parecis 
- Neidivina Lopes  dc  Oliveira Amorim 

2- Suplentes 
-- Antonio Luiz da Cunha Carvalho 
- Ana Aparecida Percira 
-  Amelia  Aparecida  dc  Souza Oliveira 
- Mércia Regina de Oliveira Goines 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3°- Revogam-se as disposições cai contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dez.  

ANTONIO  ANGELO GARCIA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registrado em livro próprio e publicado por afixação no local 
de costume, na data supra. 

PAULO BARBOSA VALADÃO 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Jaciceline Oliveira da S Ferreira 

Código Identificador: 85413729 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N" 1534/2010 

do Município de Naviral, beni como dos órgãos da 
administração indireta, suas autarquias e fundações.  

Art.  2° A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado  
du  Mato Grosso do Sul  sera  realizada em meio eletrônico e 
atenderá aos requisitos de autenticidade, integridadc, validade 
juridica e interoperabilidade da Infra-Estrutura  dc  Chaves 

PUblicas Brasileira - ICP Brasil, instituída pela Medida 
Provisória n° 2.200-2, de 24 de aeusto de 200!.  

Art.  30  A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Mato Grosso do Sul  sera  disponibilizada na rode 
mundial de computadores, no endereço eletrõnico 
www.diariomunicipal.com.beassomasui, podendo ser 
consultado  sett.'  custos c indcpcndentetnente de cadastramentn.  

Art.  40  As publicações no Diário Oficial dos Municipios do 
Estado do Mato Grosso do Sul substituirão quaisquer outras 
formas de publicação utilizada pelo Município, exceto quando 
a legislação federal ou estadual exigir outro meio de 
publicidade e divulgação dos atos administrativos.  

Art.  50  Os direitos autorais dos atos municipais publicados no 
Diário Oficial dos Municipios do Estado do Mato Grosso do 
Sul são tcservados ao Municipio de Navirai. 

Parágrafo único. O Murocipio poderá disponibilizar cópia da 
versão impressa do Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Mato Grosso do Sul, mediante solicitação e o pagamento do 
valor correspondente sua reprodução.  

Art.  6" A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do 

órgão que o produziu.  

Art.  7' 0 Município fica autorizado a contribuir para a 
ASSOMASUL, de acordo  corn  0 valor lixado pcla assembleia  
sterol. 

Art.  8° As despesas com a execução da presente lei correrão 
conta das dotações orçamentárias próprias.  

Art.  90  0 Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de ate noventa dias.  

Art.  10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Navirai, 19 de outubro de 2010. 

Adota o Di:16o Oficial dos Municipios do 
Estado do Mato Grosso do Sul, instituido c 
administrado pela ASSON1ASUL, como meio 
oficial  dc  comunicação dos atos normativos e 
administrativos do Município de Navirai-MS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso  dc  suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipai aprovou e  etc  sanciona 
seguinte Lei:  

Art.  1' 0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato 
Grosso do Sul, instituido e administrado pela Associação dos 
Municipios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL), por meio 
da Resolução n' 01/2009, 6 o meio oficial  dc  comunicação, 
publicidade e divulgação dos atos normativos c administrativos 

ZELMO DE BRIDA 
-Prefeito- 

Publicado por:  
LUIS  Aibcrto lispindola de Alencar 

Código Identificador:751727842 

ESTADO DE MAI 0 GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAiBA 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA 
LEI N° 1690, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

"Autoriza o Poder Erecutivo a doar área de 
teri•enn a Superintendencia Regional do 
Trabalho - Ministério do Trabalho e Emprego c 
dá outras providencias -. 

www.dtariomunicipal.com.br/assomastil 35 



41 

a 

I 

es.  
ri 22 
o• ,4 

X 

k$ 

IS 

3 
X 

as. 
52 

R4 
§E 
OS 

o 
ei 

88 

E▪  2  

it 

I 

I 

Ija 

8 
JA0 

Z4 I 
Rif 
1-1 

33
.1

16
.0

21
,7

4 

,D4 
ri X 
g.2  

Ct 

i! 
11 

o 

8:1.8 

o ei 

ei 

3 k 
S z 

ii 
41 
2

1  

Ii 

E s  
S A  

101 

#43 .4Z8.9.  
OPOONV:: 

03;1 52 3We4 
EERREE 
Nh 

:g88...e88 

gHggi l4  

W,5-0 
riN 

88$38:2 
r.i.t2gEg 

c, 

3.88.V82 
,z., EUg5 
.41 .4 22 

888.888 
E EE 

I § s§ E  

tu 

UI 

U.1 Ca .W 

?-b 

.1 -1  • zi? 

V80 
2g.g 
v—g 
:2Rt 
en. 

•  

Í 
20

18
 

I 
20

19
 

I 
20

20
 

I 
20

21
 

I 
T

ot
*
  

O
bm

tv
o.

  G
ar

an
ti

ro
  M

en
a  

F
un

oo
na

m
e

nt
o  

da
s  
',

W
ad

es
  a

ca
n
ni

st
ra

be
a
s  

do
  E

xe
cu

tiv
e
  M

un
ic

ip
al

.  g
ar

an
tin

do
  o

  s
up

or
te

  T
tr

cn
ic

o  
e  

m
at

er
ia

l a
de

qu
ad

o  
 

ju
si

fe
a

be
a:

  D
ef

es
a
  s

o  
In

te
re

ss
a  

P
ub

lic
o

  n
o  

P
ro

e
m

o
  J

ud
ea

n°
.  g

ar
an

tin
do

  o
  f

un
ci

on
am

en
to

.  P
ag

am
an

lo
.d

e  
Fu

ni
pi

on
an

o  
e  

E
nc

ar
go

s.
  c

a
m

rs
ta

ct
le

s  
do

  c
on

su
lt

on
as

.  b
o

ar
"
 

 d
e  

si
O

st
em

as
  i

n f
or

m
at

iz
ad

o
e  

q
ua

a b
ca

ol
lo

  p
ro

lts
si

o
na

l.  
re

td
de

cra
o  

de
 C

on
cu

M
0  

Pu
b l

ic
°,

  

1 
W

.M
te

.i
0

 d
e
  m

a
te

ri
a
l
 d
e
  c

o
n

su
m

e
  a

o
u

io
  d

e  
m

a
la

ria
l  p

er
m

an
en

ts
,  W

or
m

s
  a

  a
m

pl
ec

de
s
e
  o

ut
re
s
  a

gi
e
s  

ne
oe

ss
al

ba
s  

ao
  p

ia
no

  fu
nc

to
na

m
en

to
  d

os
  O

rg
li

os
  d

o  
M

un
ic

ip
.°

  d
e  

N
ao

m
i,  

ob
je

tiv
an

do
  a

  m
el

b
a *

  d
as

  c
on

di
çõ

es
  d

e
  e

a
b

ai
h

rt
  
 

ii* 8$Ï  

ii §05 
1 7- g 

U §§,f, 
17 0 22¡ 

4R 484 

1 c. 
> 

Ega 
44 ri t.i 

38, 88.3 
RR EE5 
' li 51 i:  i .- .4 

88 
i§ 

i ..- 

E
 

4.
68

0.
60

1,
00

 I 

A 
g 

n 

i a 

!! 

V a 
c 

I 

a 
g 

4 

1 &1 a 
A 

/
 U

nk
le

d
e
i
 P
ro

gr
am

s  
A

çã
o

  

i 

a ti 
t. II tg 
1 1 2 i0  alp el  

1 8 1 A 

g 
e  

ii  

01311  
11011 

11-4./ 
14 

1241.43 a 
4'4 
SS !IIIII  



Unidade Gestora: CONSOLIDADO • Prefeitura Municipal de Navirai-MS 
PPA-2018/2021-Alteraclki Legal: 1 

Melas das Ações  Ping. Gov.  
• Pagina: 2 de 6  

Orgio !Unidade !  Programs  ! Agio 
LS*  de Medida 2018 

.__ 

2010 2020 

_ _ 

2021 Valoras 

2018 2019 2020 2021 Total 

Total 15,699,160.00 16.327.120.62 10.9110.214,70 17.660.423,28 60.1106.930,60 

VINIMAKAIMIWI I.Ri  WW1'  t WM' . W.. INV. 

04010/0-  Mahon  ria  Gallo  da educackelunicIpa em todos os 0100005 da qualidade da educação e asseguranoo excelence  pars  todos de modo que  Belem  alcançados resultados 00 aprendizagem recorthecidos polo MEG.  Expands  e  am**  a  redo theca  isOuca• 

cond, adequando as esteutures lisicsikgaranorslo a qualidade do atendimento e vagas as cnanr„as.  ¡ovens  e adultos. 

aorta do equidade no acesso e dos alunos no *soda: Promover a  format*,  e prolissionms  du  educação: Ampliar o  *ciao  a escola  straws  de construção  reforms  e ampli-

arripMclo.  
Justlecaeva: Maltiona  des  condvOes e da queidade da do ensino e  wart% parmanance 

ação. inualizatao pedspNiica doe prolsalonais de educação; Ampliar o  ammo  a  aeon strives  øe construção  reforms  e 

Programs:  6014Brelto a  Requiem's  a Data un. de  mode  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Ano 1 1 1 1 820 00900 644.80900 670.592,00 897. 41568 2.632.837,68 Projeloatividade • 2.014.000Alandmenlo a  Georges  Educação  Infanta - CRECHE 

Rondo/Medea - 2.078.000•Atendimento a  Cams  Educação Menti-i PFtE•ESCOLA Mo 1 1 1 1 920.030.00 958.800,C,0 995 072,00 1.034.874,68 3.906.746,88  

Programs!  502•Gestao  Politics  do Ensho Fundamentai 

ProjaroMovidade • 1.011.000-Construgito. Ampliação Escores.  Quadrat;  Esponivas e Creches Mo 1.  1 1 1 1.020 000,00 1.060800.00 1.103.232,00 1.147 38128 4.33139328 

Projeto/Atmdede • 2.093.0004pe1acionalam2o das AtivIdades do Ensino FundarneMal  Ms  1 1 1 1 4175762.00 4342.792.48 4.516.504.18 4.691164.35 17.732.22301 

Dinheiro Disco Emote  PDOE Mo 1 1 1 1 218 400,00 227.136,00 236.221,44 245.670,30 927.427.74 Proystommdade - 2.017.009Programs na • 
ProvitorAnvidado • 2 021.000-Programa Nacional de Atmentatio Escolar•PNAE Mo 1 1 1 1 3.700.000.00 3 848 000,00 4.001 92000 4.161 99860 15.711.916,80 

ProjetotAbvidsde - 2.044.000-Operacioredestao do  Transports  Escolar Mo 1 1 1 1 2.694.480.00 2 802 259,20 2.914.349,57 3 030 92354 11.442.012.31 

Projeto/Alividede - 2.054.00040mo a Operecaionalear,ito ri  Gestic  Domocralica e Conaelecia Ano 1 1 1 1 3.000.00 3.120,00 3.244.80 3.374.58 12.739.38 

Projeto/Atividade- 2.071.009Programa de Incentive  Educational  Ano 1 1 1 1 1.240.000.00 1 289 800,00 1 341 184.00 1 394.831.36 5.265615.36 

Projemakeviderle - Z1390.1309ConservgJio dos  Minim  Putalco Ano 1 I 1 1 6.106791.00 6 351 062,84 6805 10915 6 869.309.37 25.932268,16 

Projeto/Atividade - 2081.000-Amid  e Operas:longer* a  Catania  de Ferias da Rode Ensmo Ano 1 1 1 1 3000.00 3.120.00 3244,80 32708 12.739,38 

Projeto/Atividede • 2.082.000-0uMficaNk, e Desenvolvimento do Ensino  Any  1 1 t 1 10.00900 10.400,00 10818.00 11.248,64 42.464,64 

Projeto/Atividade • 2.083.006Amio e Cparmionalizago do Rondo  MOB  Comunidade Mo 1 1 1 1 22.000,03 22.880.00 23.795_20 24 747,01 93.422,21 

Projeto/Atividade - 2 084.000-OperaCiOnaliza*  Oa  Educação de Jovens. Adultos Ano 1 1 1 1 170.00000 176.800.00 18317260 191.226,88 721.898,86 

Piondu/Alividade • 2 085 000-Operacionakar* da Educação Especial Mo 1 1 1 1 450.000,00 488 000,00 486 720.00 506.188,80 1.910.908.80  

Programs:  107-Formação  Academics  
Progio/AtiMdade • 2056000-Apoio Fameako a Estudantes de Nivel Superior Mo 1 1 1 1 880.000.00 915 20600 951.808,00 989680,32 3.716.888.32 

Total 22.233.433,00_ 23.122.770,32 24.047.181,14 26.009.603,37 94.413.472,10 

V.V0,19.1{1.11+1r. VG olarnvGaa  

Objetivo' a sauce, atraves (Se construcito e reforms e  ampliação  doe prarbos vatted** a saude putaica  bem  corm adweir ameba e equIpamentos. e manutemao dos prNannas pant Mender 8 demands iler puNca. 
Juslitostiva Melba* o alendimento a comuniciade  com  a readqueerki do hooprtal a pasta de sap*  usando  um atentionento  mais humanos  isrlio  

Programe:  614-05s110  da  Saud* Public* 
Projeto/Atividade- 2,036.000-Administraglio dos Alividades Gerais de Saude  

un. do hem& 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Mo  I 1 1 1 1.00 1.04 1.08 1.12 4.24 

Total 1.00 1,04 1,011 _ 1_,,12 4,24 

Vl.W.OGACP1.. SIG 0,70•1) • c••••••• ...norm. 

Objelivo, Gestic) des  Actos  de Assistant* Social no miaow 

Justificative Coordenacao e  Manutenção  day  ações  •  programas  de Manama social no municipso 

Programs: fil*listems Unto° de AesIstêncla Social 
PromoMilvidade -2 037.0000peracionalicacao e Gerentismonto dos Programs  Assistenciais 

un. dr, mows 2010 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Mo  1 .._. 
1 1 __ 1 1.00 1,04 ,  1.08 1.12 4,24 

Total _ 1,00 _ 1,04 1,08 1,12 444  

VI.V0,1CRGIWY41 IJC l•GOL•MV,R.VNTIGII  Iv  ..selmvorn... 

Objetivo. Ações visando gerar  rends co  runicigio. lento no campo como na  can*  

Juslitmatisa Incertwo Para 1mP1en14900  clo einfiftsas ações 00  campo  Pars  Pequenos orodutores manutenção is funcionamento do rstleo. qusiç20 de mural  permanents.  material de constrno e sennços. confornie a demanaa  pars  o  dram  Do municipio  

Programs:  508•Prognunas/Projeta p/DesevolvImenlo 
Projeto/Atividade - 2.052 000-Gerenciamerno  tie Programs  de Desenvolvimento  Economic°  

Un. de  Masada 2018 2010 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Mo 1 1 1 1 1 515 602 00 1.578.226 08 1839.275.12 1.704.848 12 6 435 949,32 

Total 1.816.502,00 _ 1.676.220,08 1.030.276,12 1.704.548,12 0.436.049,32 

01.09436RM:1A DO MEIO AMBIENTE 

Dados Enviados ao Legislativo 



01.144ERENCIA OE  SERVIÇOS  PUBLICOS 
Obletivo Prover a Gerancla de Obras das consições recessartas para a manutenção do cidage, proporcionando as condições  ideals  para a reinação dos serviços de limpeza urbana, manutenção  its  praças, iluminação publica serviços  aqua.  pavimentação, Mena-

nagem, esgotamento sandaro. manutenção de  vies  Urbanas e rurais.  

justificative,  hiordenizar a infra estruture urbana e rural do moray/pa vsartdo o bem estar da população 

Programa: 401,Etecur,rio Obras e Serviços Udsanos 
Projeto/atividade 1.005,000-M4as de Pavimentação e Drenagem em VinS Públicas 

Projeto/Atividade I .015.000-Expansão da Frota Municsaat 

Piojeto/Alividade 2.009.000-Manutenção das Atividaosts do Departamento de 1'ransit0 

Piajetoguividade 2.010.003-Operecionalização dos Serviços Publicos 

Projeto/Atividade .2 007.000-Prow.  liumeraWio Publica 

Un, de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total  
Ano 

Ano 

Ano  

Ann  
Ano 

2 480 000,00 

312 (0)0,00 
410 000,00 

63 000,00 

050 000 00 

2.579 200,00 

324.480,00 

426.400,00 

65,520,00 

3.172.003 00 

2.682186,00 

337 459,20 

443 456.00 

de 140,80 

3:296180,60 

2.789.662.72 

350.957,57 

461 194,24 

70 666,43 

3 430,835,20 

10,531130,72 

1 324.896,77 

1.741.050,24 

267.527,23 

12.951.71620 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO Prefeitura Municipal de Navirai-MS 
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Metas das Ac.6es  Nog. Gov.  
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Orgâo / Unidade i  Programs  I Ação 
Un. cla Maillda 2016 2019 2020 2021 Valores 

2018 1 2019 I 2020 1 2021 1 Total 
Objelivo'. Promover açães  pars  proteção as ramo ambiente 

Justificaliva: Açães para proteção ao meio ambiente  

6- riblardal Programs:  50Controfe Ar

Projeta/Atividade - 2 040 000-Progr  Connote  AMbiental 

Programa: 1000-Manutertção do Sistema M. de Gestão de Resnitms-Sélidos 

Projeto/Atividade- 1,026 000-1mplant8ç2o do Sist. Mun. Gestão Residias Stilidos 

ProjetalAtividade - 2.091,090iMantatinto de Sistema Man,. de Geslão de Residuos Saidos 

Un. (*media* 2018 2020 [1021 2018 2019 2020 2021 Total  
Ano 

Ano 

Ano 

1 

1 

1 

12011 

1 1 

1 
1 1 I 

1 
1 

1 

3,172,731.00 

6,00 

6.00 

3,299,64024 

5,20 

6.24 

3.431.625.85. 

5,40 

6,48 

3.568.890,87 

5,60 

6,72 

13.472.887,96 

21,20 

25,44 

Total 3.172.742,00 3.259.661,68 3.431.837,73 3.589903,19 13.472.9300 

01 10.GERENCIA DE RECEITA 
Objettvo'Agilgar os processos administrativos, visarKb o atamento de  recedes,  cont  metier  fiscaltzação- is melhor atendimento ao corenbitinte 

lustgicativa Defesa do Intenasse . Publica, garantindo o funcionamento dos Moto do ExecutivO, pagamento de Furnaontirios e encargos, contratsg8es de consultonas. locasto de sistemas informatizados, qualificação prdasional, realização de concurso  public°,  

aquisição de material de contorno, aquisição de material permanente. reformas e amebas:des e outras ações neceaSarias ao piano funcionamento dos  Organs  do Municipio.de  Navirai, objetivando a melhoria  gas  condiçOes de trabalho  

Programs:  $15.Elsealizaceo. Arrecadacao de Tributos 

Projelo/Ativiciade - 2.085.030,-Execuwo Ativatades de Arrecadapo de Tnnutos 

Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 11 1 1 2.584.703,00- 2.667,291,12 2 773 952,76 2.884.942.06 10.890918,34 

Total 2.564.703,00 2.667.261,12 2.773.982,79 _ 2.854.942,06 10.100.918,94 

01 11.GEFtENCIA DE ORCAMENtO E CONTABILIDADE 

Otaerivo i ar os procedimentos corriabeis pare através do mesmo manter o gerenciamento no municipio de forma adequada  ern consonance corn  a L.RF  

justificative:  Defesa do Interesse Publico, garantindo o funcionamento da conlah dada municipal,pagamento de Funcionanos e encargos, contratiNbes de consultanee lOcaião de sistemas informatizados, qualificação profissiortat,, material de consumo e permanente 

Programa: 514-Admin. Omarnent., Financ., Patrimonial  

ProjeiorAvvidaite , 2.064,000sAdmmistraçao da Atividades  tie Got  Orçamente e-Contabilidade 

On.  de •rasdkra 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 1 szcsso,ou 645.694,40 671 522,18 698.383,07 2.636.459,65 

Total 020460,00 _ 645.694,40 671.522,18 690.383,07 2.636.459035 

01.12.GERENC A DE  ESPORTES  E LAM 

Otletivc, irrúantiver o Esporte visando a formação do atleta esportivo nas diversas modatidades 

Justificaliva Desenvoiver praticas esportivas  am  suas diversas modalidades, visarido o desenvolvmento fisco e social das pessoas em todas as faixas etarias 

Programa: 5184neentivar as atividades Esportivas e  Lazar  
ProjetolAtividade - 2 024.000-Desenvoivimento ao Esporte e Lazer 

Programa. 519•Desparto de Rendimento 

Profeto/Alividade - 2.025.000.Incentivo.ao  Napoli°  Municipal cm Ren to 

2018 2019 2020 2021 Total Un. de Medida 2011 2011 2020 2021 

Ano 1 1 1 I 
1 I 

Ano 1 I I 11 1 1 I 

951. 001,00 

140 030,00 

959.041,04 

145.600,00 

1.028,802,68 

151.424,00 

I 0 69 740,111 

157.480,96 

4.036301,50 

594.504,96 

1.081.001,00 1.134.641,04 1.180.026,8$ 1.227.227,74 4.632.896,46 

01.13.GERENCIA 06 PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Objetivo: Agilizar a gestão adrninistiative mediante o planejamento das receitas a de despesas. visando o cumprimento da LRE, cura nienior atendimento em todas as  areas  da Adrunistragao Municipal 

justificativa:  Defesa do Interesse Publico. garantindo ia funcionamento dos Orgão do Executivo, pagamento de Funcionaria e encargos, contratações de consultorias, locação de sistemas infommhzacess qualificação profissional. realização de concurso publico, 

aquisiçáo de maienal Ce consumo, aquisição de material  permanents,  reformas e arnpliaçées e outras ações necessanas ao piano funcionamento dos órgãos  go !dump°  de tavirai, obstinando a melhona das condições de trabalho 

Programa: 517-PLANEJAMENTO E GESTA0 PUBLICA 

Projelohkevidade - 2 070.000-PLANEJAMENTO E GESTAO PUBLICA 

Un. de  Matilda 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano I I 1 1 172.780.00 179 691,20 186.878,85 194 354,00 733.70405 

Total 172.780,00 179.891,20 186.878,66 194.354,00 733.704,05 

Dados Enviados ao Legisla,ivo 
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PPA-2018/2021-AlteraçãO Legal: 1 
Metas das 46es Prog,  Gov,  

torgio ! UrIldtide I Programa I Ação 
Un. rie  Medici'  2011 2019 2020 2021 

Valores 

2018 2019 2020 2021 Total 
ProstoiAtvoatie -  2.068.000-M385terireio  ea  Rota Rodoviaria - Garagem Ano 1 1 I 1 1 959 000,00 2.037 360,00 2 118.854,40 2.203808.68 8318.822,98 

ProMto/Atividade . 2,072.000-Administração das Atividades  di  Ger. Servipas Urbanos Ano 1 1 1 1 7.718.00260 8.028.722.08 8.347.790.96  seal  702,59 32.774.217,83 

ProleidAtividade - 2.073,003-REPAROS E MANLiTENO40 VlAS DE RODAGEM Ana 1 1 1 1 2.773,881,00 2.884,836,24 3000.22869 3.120.238,87 11.779.185,80 

Proieto/Atiindeole - 2.077.000.Manutançao do Aemporto Municipal Ano 1 I 1 1 1.675.000,00 1 742 003,00 1,811680,00 1.884141,20 7.112.82720 

Total 20.448883,00 21.253.518,32 22.108.859,03 22.983.213,40 88.801.473,77 

01.16-RESERV1 DE CONTINGENCIA 
Programs: 998-Resenia de Cortimance 
Projeto/Atividade 2.999,000-Reservo  de Contingence 

Un. de MadIda 2018 2014 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
1 1 52.000 00 

62.000,00 
54 080,00 
64.080,00 

56 243 20 
66.243,20 _ 

58 492,93 
65.492,93 

220 818,13 
220.816,13  Total 

Objetivo, Promover o aperfeiçosmento  des at miss  iegistativas,  cam  ointudo de apedepar o processo legislative na apreciaçao doe projetos do axecutivo, hem como a fiscattzareto do  mean",  em curniximentos as prerrogalivas constitacionals, logais e regimentais. 

Justuficanva..Atendimanto as demandas do legistativo municipal 
02.01-CAMARA MUNICIPAL 

Programa. 101-Ac0o legislaeva 
Projeto/Atividade • 2 001.000-Opera ci a das Atividades Administrativas 

Un. de Medida 2015 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 1 8.734.400.00 7.003.77660 7.283,927,04 7 575.264,11 28597 387.15 

Total 6.734.400,00_ 7-003.774,00_ 7,283.927,04 7.670.284,11 28497.387,13 

MUN.OSSENV.EDUCACÂO A-FUMDEB 
Objetivo: -Malhora na Gestão da edacOçOoMumoipai.  ern  10408 08 aspectos da qualplade da educacle e assegurando excelência para todos, de modo que  uteri  alcançados resultados de apnandizegam reconhecidos pelo MEC Expandira ampliar a rede 115100 educa-

tenet.  adequando as estruturas Maces, garantindo a qualiclaas do atanaimento e yoga& as crianças, jovens e aciulios..  

Justificative'  Melhoria das condiçães e da qualidade de oferta do eristno e garantia da equidade no acesso e pemianêncla dos alunos is escola; Promover a 90695Ç50 e profissionais da edueareio, Ampliar o acesso a escola atravers de corstruçao relorma e ampli-

a00, atualizaapo pedagdgita dos profissionais da educação; Ampliar o  areas°  a  ascots  atrevas de construcao refonna ti ampliaseio. 

Programa: 501-Direito a Frequencta a Escola Un. de Medida I 2018 120191 2020 I 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

ProjelorAtividade - 2.058.000-Valanzacao da Edutacao Infantil/CRECHE/FUNDEB 60% Ano 1 1 1 1 5.430.000,00 5,647 200.00 5873,086.00 6 108,011,52 .23 058 299 52 

Projeto/Atividade , 2 090 00.0-Manutencao e Cptracionalizacan Educacao in1ar0a/C0lECNEWUNDE8 40% Ano 1 1 i 938.000,00 97552000 1,014 540.80 1 055122,42 3903 183.22 

Projeln/Atividade , 2 074 000-0alonzaçao da Educação Inrant0PRE-ESCOLA/FUN0ES 60% Ano I 1 ' 4.305,000,00 4478.240.00 4657.36960 4.843.864,38 1828527368 

Projeto/Atividade. 2 075.000-Manutenção e Operacionalizaçao 84ile00.10 infantiiiPRE-ESCOLA/FUMDES 40% Ano 1 1 1 1 1.922.000,00 1.998 880,00 2.078 035 20 2.161 988,01 0.101.703,51  

Programs:  602•Gestao Polltica do Ensino Fundamental I I I I 
ProtinotAtIvidecie - 1.011.000.Construceio, Amphareto 8500135, Quadras Esportivas e Creches Ano 1 I 1 1 377.000,00 39268000 407.763,20 424,073,73 1.600,916,93 

Projeto/Atividade - 2.057000-Valoneacao  re  Ensino Fundamental -  FUNDED  60% Ano 1 1 1 1 12.638.601.00 13.144 145,04 13660.910,84 14 216.707,27 53.869.364,15 

ProJelotAtvidade - 2,059 000-Manirle0e80 e Operationalizacao do Enema Fundarneniai -  FUNDED  40% Ano I I I 1 2.458603,00 2.556323,12 2.658.576,04 2764,919,07 10437.821,23 

Total 28.068404,00 29.192.388,16, 30.380.083,68 31.674.487,00 119.196.582,84 

04-FUNDOS ESPECIAIS 

ICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL 
Ojetiv0: GaSito das AçOes de Assistente Social no municleo 
Justificativa Coordenação e Manutençao das aspes e programas de  Assist la  00001 no município 
Programa: 506-Sistema  Unit°  de Assistência Social Un. de Medida 1 2018 J20191 2020 1 2021 2018 2019 2020 2021 T  Total 
ProtelotAavidade . 2.037000-Operartordiza000 e Gerenciamento dos Programas Asaistencias Are 1 1 1 1 205.000.00 213.200,00 221 728,00 230,597,11 8701525,11 

Projeto/APO-dade - 2.039.000-ServIço de AVio Continuada e Apoio a Entidades não Goventramentai Ana 1 1 1 1 90.000,00 93.600,00 97 344,03 101.237.76 382 181,76 

Projeto/Atradade - 2.042,000-Beneficios Eventuais  Arlo  1 11 1 330.000,00 343.200,00 35892800 371.205.12 1 401 333.12 

Total 625.000,00 800.000,00 676.000,00 703.039,99 2.664.039,59 

02-F.M.D1RSITOS PESSOAS PORTADORAS DEFICIENTES 
Oletivo, Gestio dos Agass  tie  Assistência Social no municipio 

Justifitaliva Coordenaçao e Manutençao das  apes  e programas de Assistência social no numicatio voltadas  pars  Pe04oas Partadoras de Deficiência 

Programa 512.PoRica de integraolo 
ProjO1o/Atvidade -2.062 000.Politica de Integracso do Portador de Nisteesidaries Especiais 

r  un, de  molds  2018 2019 2020 2021 201 8 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1_ 1 1 32,200,00 33.408,03 34827,52 36.220.61 136736.13 • 

Total 32.200;00 33.488,00 34.827,52 38.220,81 138736,13 

Dados Enviados ao Legislativo 
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Metas das Actles Prog.  Gov.  

tirgao I Unidade! Programa t Acio 
Un. de Minilda 2018 2019 2020 2021 Valores 

2018 1 2019 J 2020 1 2021 I Total 

ENVOLVIMENTO  ECONOMIC° 
Objetivo Ações visando gerar  made  no Municipid, tanto no campo como na cidade.  

Justificative.  Incentivo para implantariao de empresas, e0as no campo para pequenos produtores, manutencho e funcionamento do'nadeo. aguisiolio de malOriat pennanente, material de consular) a serviços, conforme a demanda para o  dewy.  Da municipro  

Programs  508-Prograrnas/Proielos a/DesevoMmento 
ProjetorAbvidarle- 2.012.000-loce1tiva a Instatageo de Novas Industrias a DosoOes de Terrenos 

Programs:  509-Produtor Assistida 
Prlefo/Atividede - 2.051.000-DesenvoNimento da Agricultura, pecuaria.. 

Un. de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2011 2020 2021 Total 
Mo 1 1 1 1 31 200,00 

10.800,00 

32,448,00 

11 .232,00 

33.745,92 

11.681,26 

35095,75 

12.148,53 

132,489,07  

45.861,81 _ Ano I l il t 1 1 1  
Total 42.000,00 43.880,00 45.427,20 47.244,28 178.351,4 

. MUN. DO MEIO AMBIENTE 
Oletivo: Promover ações pare proteolto ao  meal  arraign:a 

Ju trativa  Mites  para protecSo ao meio ambiente 
Programa' 510-Recuperecao de  Area  Ambiental 
ProjelotAtividade - 2.045.000-Progr Cant:pie Ambiereal 

Um de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 I 1 1 94.7011,00 98.488,00 102.427,52 106 524,62 402,140,14 

Total 94.700,00_ 98.488,00 102.427,62 100.624,82 402.140,14 

04.05400 REIN. HABITACAO DE  INTERESSE  SOC  
Objetiva: Oesráo De pcmilticas voltarias para a aumento de habitaoCies no municipio 
Justificativa Coordenaçao e Maniacs:logo das ações e programas de Habitagaa no Municipio. 
Programa,-  401-Execuotto Obras e Serviços Uibanos 
Projeto/Abvidade • 1,004 000•Programa do Desenvolvimento Hebilecional, Construclio de Unidades Habitacionais 

Lln. de  'AWNS'  2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ana 1 1 1 1 465,500,00 464.12000 503 484,80 523624,19 1.876.728,99 

Total 40500,00 484:120,00 803.014,80 523.824,19 1.94.725,99 

04.06.FUNDO MUNICIPAL DIREITO DIFUSOS -PROCON 
Objetivo Oesilla De  poultices  valtadas para o aumento de haboaotles no muncipio. 
Justificativa: Ccortlenecan e Manutencao das ações e programas de Hatiteçlts no municipio.  

Programs  520-Dimitos da Cidadann 
Projeto/Atividade - 2 076 000-PROCO N 

Um de Medida 2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ano 1 1 _ 1 500.000,00 520.000,00 540 00000 562.431,98 2 123 231,99 

Total 600.000,00 620.000,00 640.800,00 562,431,99 2.123.231,99 

as-Putiamicito ADM.  INDIRETA  
06 01-FUNDA Ao DE CULTURA 

Objettint Gestao De políticas voltadas 4 Cultura 

Justi allva Coondentrçio e.Manutençao das ações e programas cultura* no municipro. 
Programa. 503-inceniivar Ativid Culturais a Esportiva 
PromtoiAtividade • 2.026.000-Reatizaoão de Eventos e Incentivos Culturais 
Psetrvitividade • 2.049.000-ManutenCao das Atividades Culturais 

I UP.  de Medida 1 

An° 
Ano 

2018 
1 
1 

120191 
1 
1 

2020 
1 

1 2021 
1 

I 

1 2018 2019 2020 2021 Total 
530.000.00 
270.000,00 

551 200,00 
280.800,00 

573.245.00 
297 032,00 

5% 177,92 
303 71328 

2.250.625,92 
1148845.28 

Total I 800.000,00 532.000,00 065.280,00 899.891,20 3.397.171,20 
09•PREVIDENCIA SE riViD PURL  MUNICIPAIS  

09 01-NAVlRAlPREV  
Objetiva:  Gast%  De poillicas voltadas  ii  Cultura 
Justilioaniva Manutencao da Previdencia Municipal para melhor desenvolver seu papal junto aos Funciontirios Públicos Ativos inativas e Pensionistas.  

Programs  301-GeStão Atividades  Admit  do Municmio 
Projeto/Atividade • 2 011:000•Gest3o aos Recursos e Atiodades da PreV1(18fleill Murecipal  

Proiei01Atividade - 2.089.000-Manutengito  des  Ativmdes da Previdencia Municipal 

Un, de Medida 1, 2018 12019i 2020 1_2021 2018 2019 2020 2021 Total 
Ann i I 1 1 

Ano I 1 1 I 
20.929.502.08 

1.860.000,00 

21.765.682,16 
1934.400,00 

22.637 349 44.  
2.011.775,00 

23542.843,41 
209224704 

88.876 377.09 
7.898 423,04 

Total 22.78E502,08 _ 23.701.082,16 24.649.125,44 26.435.080,45 98.774.000,13 

10-PMS • FUN= MUNICIPAL DE SAUCE 
10 01-FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Objetivo Incrementar a  saute  publica afra'ves de con51rue90 e reforma e amptiseoio dos predios noitadas a saude publica, bem corno adquirir verculos e co  iv tiros e manutencflo dos  programas para  mender a demands  

Dados Enviados ao Legislativo 



O 

• 
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PPA-2018/2021-Alteraç.ão Legal: 1 
Metes das Ações  Frog. Gov.  

órgão / Unidade /Programa / Ação 
Un- de MadIda 201$ 2019 2020 2021 Valores 

2018 1 2019 1 2020 1 2021 1 Total  

Justificative  Metharer-O atendimento a comunidade com a readquagdo do hospital e pastas de  :audit,  visando um alendirnerito.mas  humans  a populagdo 

Programe 504-Gases da Saude Pubboa Un. d•  Matilda 2010 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Pa:010440009d* • 1:012.009-Aquisicao de Veiwlott, Equipamentos  Medicos,  Cdontologicos e Hospitalares e Labo Ano 1 1 1 I 656,0710,00 684.320,00 711.692,80 740 160,51 2.794.173.31 

Prelo/Atividade- 1.013. 000-Construgdo:  Amnliagdo e Reforma de Unidades de Saude. Ardi t 1 1 1 1,165,990.20 1,212038.13 1.261.143,65 1.311.58941 4.951.369,40 

Pnoieto/Atividerle • 1.023.000-Aquisigao Velculos,  Equip.  Medcos, Odontologioos, Hospdalares e labonvorlais Ano 1 1 1 1 427.60000 444.704.00 462.492,16 480 99184 1.815,768,90 

PrOjeto/AtMclarle - 1024000-Conitrug80. Ampliação e  Reforms  de Unoades de Saude Ano 1 1 1 1  509 600,00 529.98400 551183,36 573.230.70 2.163,998,00 

ProatO/Ativiclacle - 2.016.000-0PERACI0NALIZAÇÃ0 DAS AÇÕES DE ATENÇAO. BASiCA Ano 1 1 1 1 10.172 085.72 10578.94835 11,002.106,29 1144219057 43.195.310,93 

Projeto/Atividade - 2 019.000-Manutangdo da Media Complexidade Ambutatorial 

ProettorAtividade - 2 028.000-Saporta  Prefialico e Terapeutico 

Ano 1 1 1 1 

Ano 1 1 1 1 

798161100 
38000000 

7.988.875,44 

395.200.00 

8308,430,40 

411.008,00 

6040767,68 

427.448,32 

32.619.684,88 

1813.65832 

Projeto/Atividade. 2 090.000-Prograrna  Furnace  BaMoa Ano 1 1 1 1 1,179.42400 1.226.600.90 1,275,665,00 1.326 691,61 5.008.301,57 

Projeto/Atividade - 2.031,000-Operacionaldeglo da 'Vigilante Santana Ano 1 1 1 1 810318,00 842:730.72 876.439.95 911.497,54 5,440,996.21 

Pro)ato/Atividade- 2.032 000-Operacionalizaclo da Vigiláncia Epideavologica  Aria 1 1 1 1 797,400,00 829.206.00 862467:84 893.965,53 3.386.13037 

ProjetolAtividade -2 035.000-Manutengdo do Hospital Municipal Ano 1 1 1 1 18.083227,00 16 726.556.08 17.395.616,33 18091.443,03 68.296.844.44 

ProjetolAtivida0e -2 041.000-Alinentag85 e Nuingdo .:  Snide  Ano 1 1 1 1 765,800,00 79612400 828.072,96 861.19586 3,251,092,84 

Programs 511-Gest8o/Operacional0.  Saone  

Projoto/Atividade - 2.001.000-C8w aLionivezacao dos Atendatles AOmhistrativas Ano 1 1 1 5.977.225,60 6.216 31400 6.464.966.56 6.723.565.21 25,382.070,77 

Proato/Atividada - 2.036.0004sdministraoo das Atividades Gerais de Saude Ano 1 1 1 1 75.189,00 78 404.56 81.540,76 84 802.41 320.136.73 

Total 46.603.457,92 48.660.796,24- 50.492.828,13 52.612.641,24 198.239,623,63 

11-F MAS MUN. ASSISTE NCIA SOCIAL 

• _ 

Ojetiva. Gestdo das Ações  au  Aasistência  Sods)  no municipio 

Justificadva. CoOr0ena58o e Maradengio das ações e programas de Assistencia social no rnunicipio 

Programa: 505-SIstoina ()Moo de anise:nee Social  On.  de  'Nadi& 1 2019120191 2020] 2021 -, 2018 2019 2020 2021 Total 

Projeto/Atividade- 2 037 000-Operacionaldacao e Gerenciamento dos Programas Assistenciais Ano 1 1 1 I 3.390.796,00 3.526427.84 1067 484.96 3.814.184.34 14.398.893,14 

Proteto/Atividade • 2.038.000-Operac.  Auk  Continuada  Prow  Feaerais. Estoduals  (PET!. Pro  Jovem CREAS, CRAS.  IC  Ano 1 1 1 1 443200.00 480 926,00 479.385,12 499 539,71 1 882 032.83 

Projeto7Atividade • 2.039.000-Servigo de Agdo Continuada e Apoio a Entidades  ado  Governamentai Ano 1 1 1 1  699.300.00 727 272.00 756.362,88 786 61740 2.969552,26 

Projeto/Atividade • 2.042 000-Beneficios Eventuais An* 1 1 1 1 261 000,00 .... 271 440.00 282 297,60 293 589.50 1 108 327,10 

Total 4.794.296,00 4.986.087,84 9185.610,66 5.392.930,99 20.366905,35 

12-F MCA - EDO MUM  CRIANÇA  E  ADOLESCENTE  

1-FCC MUNCRIANCAA00LESCENTE.  

Ojeevo Ganido das Ações de Assistericia Social na mirruciao  

Justificative:  Coordenagio e Manutengdo das ações e programas de Assistência s  Iry  municipio 

Programa: 5064410ms Unionde Asalatancia Social 
Projeto/Atividade - 2.046.000-Operavonaleagdo do  Edo  Mun, Crença Ado/esc. 

Un. de  Matilda  
2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 Total 

Ano 1 1 1 1 20 003,12 20.808,44 21.640,77 22.506,38 84.96171 

!Total 20.008,121 20.806,441 21.640,711 22.506,36 l $4.963,71 

10701, PPA  100.40.848,12 200,813479" 21M60.06,15 2.23.782,0314211 $41.44.040 

198. 825.846,12 206.878.879,96 215.150. 035, 15 223.752036,26 844.606.797,49 
198.825.846,12 206.878.879,96 21 5.150, 035,15 223.752.036,26 844 606.797,49 

0,00 0,00 0.00 coo 0,00 

Dados Enviados ao Legislativo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

- 

LEI IV 2.089, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do Município Navirai. 
para o  period°  de 2018 a 2021. 

O Prefeito Municipal de Navirai, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Organica do Município e a Legislação complementar vigente, faz saber que a  Camara  
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de Navirai— PPA, para o 
quadriênio 2018/2021, em cumprimento ao disposto no § 1° do  art.  165, da Constituição 
Federal, na forma do anexo desta Lei.  

Art.  20  0 PPA 2018-2021, está estruturado no fortalecimento da função de 
planejamento governamental, pelo maior diálogo  corn  a dimensão estratégica e compatibilizado 
na dimensão tática, e organizado em eixos estruturantes: 

1 - Inclusão social e qualidade de vida da população; 
H — Modernização da Gestão Pública;  
HI  — Infraestrutara e desenvolvimento sustentável; 
IV - Ação Legislativa.  

Art.  3* A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicara as 
ações prioritárias a serem incluidos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação de fontes de 
recursos, sendo que o montante das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.  

Art.  4° A exclusão, inclusão ou alteração de programas constantes desta lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto 
de Lei de Revisão do Plano ou projeto de lei especifico.  

Art.  5° A criação de ações na Lei Orçamentária Anual,  sera  orientada: 
I — para alcance das metas e compromissos; 
II — pela viabilização da execução.  

Art.  6° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentarias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou  coin  outras modificações 
efetivadas na lei orçamentaria anual.  

Art.  70  Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e 
não se constituem em limites a programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e 
seus créditos adicionais.  

Art.  8' As alterações de produto, unidade de medida e da ação orçamentaria, que 
não impliquem em modificação de sua finalidade e objeto, poderão ocorrer por intermédio da 
lei orçamentária e seus créditos adicionais.  

Art.  90  A Lei Orçamentária Anual detalhará o valor dos programas para o exercício 
de sua vigência. 

PRAÇA  raErvrro EUCLIDES ANTONIO FAHR1S, 343- TELEVA fl-  CENTRO  -- CEP: 799511.900 

E-MA1L: administracao@naviraLms.gov. P.1: 03.155.9 1-90 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVÍRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

Art.  10. Integra o Plano Plurianual os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Programas Finalisticos; 
Anexo - II - Programas Finalisticos - Detalhado: 
Anexo - Descrição dos Programas Governamentais/metas/custos; 
Anexo - IV - Unidades Executoras e A9ties ao Desenvolvimento dos Programas de 

Governamentais. e 
Anexo - V - Estrutura dos Orgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.  

Art.  11. Fica autorizado o Poder Executivo delinir normas, diretrizes e orientações 
técnicas complementares para a gestão do PPA. 

Parágrafo único. 0 ciclo de gestão das políticas públicas deve ser otimizado 
mediante o aperfeiçoamento e a simplificação de processos para ampliar a capacidade de ... 
consecução dos objetivos e metas. '' )  

Art.  12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Navirai - MS, 14 de dezembro de 2017.  

JO U  MACEDO  
• Prefe o Municipal 

Ref.  Projeto de Lei n" 50/2017 
Autor: Poder Executivo Municipal  

Pubkadc no aiikib OfbI 
ac.G 

.'iz!igio Na 01 CI'V 1-1 °I.PV., -  

PREFEITO  ELT:EWES ANTONIO FARRIS, 343- TELEFAX: 3409-1500-  CENTRO  -CEP: 79950.000 
E-MAIL: administracao@naviralins.gov.br  - CNN: 03.155.93410001-90 



14/04/2020 Decreto 34 2020 de Navirai MS 

Para contribuir com as informações oficiais e evitar as takenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma página exclusiva que centralize todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19. 

(DLeis 
www.LeisMunicipais.com.br  

Versão consolidada, com alterações ate o dia 02/04/2020 

DECRETO N° 34, DE 27 MARCO DE 2020. 

Revoga o Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 
bem como os Decretos n° 25 e n° 27, ambos de 
2020, e "Dispõe sobre novas medidas temporárias 
de prevenção ao contágio COVID-19 (novo 
coronavirus) no âmbito do Município de Navirai, e 
dá outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais, com fulcro no artigo 76, inciso VII e artigo 96, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e 
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos A saúde pública, visando 
evitar a disseminação do novo coronavirus (COVID-19) no Município de Naviraf; 

Considerando o disposto no  art.  28 do Decreto n° 23, de 17 de março de 2020, 

Considerando a decisão do Comitê de Gerenciamento de Crise para Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do COVID-19 (novo coronavirus) no 
âmbito do Município de Naviraf, proferida no dia 27 de março de 2020, terceira reunião, criado pelo 
Decreto n° 24 e 26 de março de 2020 e constituído pela Portaria 364, de 20 de março de 2020, 
DECRETA:  

Permanece decretada a Situação de Emergência no Município de Naviraf - MS, justificando 
as medidas previstas neste Decreto. 

1  Art.  2°  Fica suspensa a realização de eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, com 
reunião de público, independentemente da quantidade de pessoas, como palestras, cursos, 
audiências públicas, rodas de conversa, manifestações públicas,  shows  artísticos e congêneres que 
demandem a aglomeração de pessoas em locais públicos ou abertos ao público, com as ressalvas 
previstas neste Decreto. 

§ 10 A suspensão de que trata o "caput" deste artigo é extensivo As gerências municipais, em 
especial aos programas da Gerência de Assistência Social, Gerência de Esporte e Lazer, bem como 
Fundação de Cultura de Navirai, que resultem em aglomeração de pessoas, como por exemplo, 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, Atividades 

https://leismunicipais.com.br/a1/ms/n/navirai/decreto/2020/4/34/decreto-n-34-2020-revoga-o-decreto-n-23-de-17-de-marco-de-2020-bem-como-o... 1/7 

Art. 1°  
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Esportivas de GostraturnarEsoga;,.,Ruakda Lazersmaalletpre.dernaisatimikiaciesdomondfaos,,.......co.19 

§ 2° A proibição estampada no "caput" não se aplica às celebrações e cultos religiosos, as quais, 
entretanto, devem observar a lotação máxima de 10 (dez) pessoas, não se incluindo neste 
quantitativo a equipe técnica e de celebração.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades no Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e Adolescentes, podendo estender Os entidades não 
governamentais que atuam diretamente com crianças e adolescentes em atividades coletivas.  

Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, as atividades realizadas com pessoas 
idosas, programas de saúde com hipertensos, diabéticos e portadores de doenças crônicas, os 
quais fazem parte do grupo de risco.  

Fica proibido frequentar pragas públicas, parques, academias ao ar livre e locais similares. 

Fica proibido o funcionamento das áreas comuns dos hotéis e todas as refeições devem ser 
servidas exclusivamente no quarto, sendo que os mesmos deverão emitir relatório de permanência 
diariamente, contendo a origem do hóspede, atividade executada no município, locais de visita e 
tempo de permanência, e havendo os sintomas do coronavirus deverá comunicar imediatamente â 
Vigilância Epidemiológica, órgão da Gerência Municipal de Saúde.  

Fica proibida a mera aglomeração de pessoas em locais públicos ou de acesso público, bem 
como reunião com aglomeração de pessoas em residências, e, ainda, o consumo coletivo de 
arguile/narguile, tereré e chimarrão. 

Permanecem suspensas as aulas na Rede Privada de  Encino,  scja de educação básica,  

Permanecem suspensas as aulas presenciais na Rede Privada de Ensino, até o dia 03 de 
maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020) 

Ad4.-92 ]-12eFmaneeeFn-susisreoses-as-aulas-da-Reele-Mumieipal-de-E—Rsine-de-Nevir-ai,  

Permanecem suspensas as aulas presenciais da Rede Municipal de Ensino de Naviraf, até o 
dia 03 de maio de 2020. (Redação dada pelo Decreto n° 38/2020) 

§ 1° A Gerência Municipal de Educação e Cultura poderá utilizar atividades de regime domiciliar, a 
fim de evitar prejuízo na continuidade do Ensino Público municipal e no calendário escolar. 

§ 2° Permanece suspenso o transporte de escolares ofertado pela Prefeitura Municipal, inclusive 
para acadêmicos que se deslocam para Universidade Federal e Escola  Agricola.  

§ 3° A Fundação Municipal de Cultura, devidamente instruída pela Gerência de Saúde, deverá 
suspender a visitação em bibliotecas, bem como a realização de eventos artísticos e culturais.  

Art. 10.  

 

Fica vedada a concessão de licenças e alvarás para realização de eventos públicos ou 
privados. 

 

§ 1° A Gerência de Obras em conjunto com a Gerência de Receita procederá, desde já, 
suspensão das licenças já concedidas para eventos programados, que se enquadram nas hipóteses 
mencionadas no caput deste artigo, devendo, para tanto, notificar os particulares acerca da 
suspensão. 

§ 2° Os eventos só poderão ser remarcados após deliberação conjunta do Prefeito Municipal e 
Gerência Municipal de Saúde. 

https://leismunicipais.com.br/a1 /ms/n/navirai/decreto/2020/4/34/decreto-n-34-2020-revoga-o-decreto-n-23-de-17-de-marco-de-2020-bem-como-o 2/7 

[Art. 3°  

Art. 4°  

Art. 5° 

Art. 6°  

Art. 7°  

Ar4.-82  

Art. 8°  

Art. 9°  



• 

• 



14/04/2020 Decreto 34 2020 de Naviraf MS 

Para contribuir com as informações oficiais e evdar as fakenews. o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma pagina unlashva que centraliza todo conteúdo  legislative  relacionado ao COVID-19. 

Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de 
possíveis contatos com agentes infecciosos e circulação em áreas consideradas como regiões de 
contaminação do COVID-19.  

Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal deverão compartilhar dados 
essenciais â identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-19, assim 
como, as pessoas jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade 
sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei Federal n° 
13.979, de 2020.  

0 atendimento presencial nos órgãos e repartições públicas da Administração Direta e 
Indireta ficará suspenso até determinação superveniente em contrário, permanecendo ativo o 
atendimento por telefone,  e-mail  e whatsApp e demais canais de comunicação a serem divulgados 
na plataforma oficial da Prefeitura Municipal de Naviraf (www.navirai.ms.gov.br). 

Parágrafo único. Caso seja verificado que servidores públicos apresentem sintomas sugestivos de 
infecção pelo Covid-19 (tosse seca, febre, dor de garganta, mialgia, cefaleia, dificuldade respiratória 
e prostração), deverá ser comunicado imediatamente à Gerência de Saúde por intermédio do órgão 
de Vigilância Epidemiológica e seguidas as recomendações indicadas pelo atendente.  

Fica permitido, a partir do dia 30 de março de 2020, o funcionamento das atividades 
comerciais e empresariais de prestação de serviços, observadas, rigorosamente, as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

Parágrafo único. A não observância das medidas mencionadas no "caput" importará na aplicação de 
multa, cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões 
legais cabíveis.  

0 atendimento dos estabelecimentos de prestação de serviços de profissionais liberais, 
como escritórios de contabilidade, arquitetura, sociedade de advogados, e demais sociedades 
empresárias, somente poderão ser realizados mediante agendamento prévio e sem aglomeração de 
pessoas, restrita à presença do profissional e cliente, intensificando as ações de limpeza, 
disponibilizando álcool em gel aos seus clientes e divulgando informações acerca da COVID-19 e 
das medidas de prevenção. 

Parágrafo único. Nos atendimentos previstos no caput desse artigo, fica permitida a presença de no 
máximo dois clientes dentro do estabelecimento por vez, e desde que os dois estejam juntos; os 
demais, se houver, devem aguardar na rua, do lado de fora do estabelecimento.  

Os serviços de alimentação, como restaurantes, lanchonetes, pizzarias, espetinhos, bares,  
trailers (food  truks) e congeneres deverão adotar, rigorosamente, medidas de prevenção para conter 
a disseminação do coronavirus, dentre elas: 

I - disponibilizar álcool gel 70% na entrada do estabelecimento para uso dos clientes; 

II - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de bufê; 

Ill - observar na organização de suas mesas a distância  minima  de um metro e trinta centímetros 
entre elas; 

IV - aumentar frequência de higienização de superfícies; 

V - manter ventilados os ambientes de uso dos clientes; 

VI - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 

https://leismunicipais.com.br/al/ms/n/navirai/decreto/2020/4/34/decreto-n-34-2020-revoga-o-decreto-n-23-de-17-de-marco-de-2020-bem-como-o... 3/7 

Art. 11.  

Art. 12. 

Art. 13. 

Art. 14.  

Art. 15. 

Art. 16. 
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pessoas; Para contribuir  corn  as informações  °floats  e evitar as fakenews. o P01,1 LeisMunicipais dispombiliza umia página exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19. 

VII - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

VIII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto à possibilidade de contrair o  virus  COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão. 

Parágrafo único. Fica determinada a adequação ou, em havendo a possibilidade, a suspensão das 
atividades dos estabelecimentos e empreendimentos, seja de natureza comercial, bancária, 
empresarial ou industrial, a fim de se evitar o fluxo com aglomeração de pessoas, visando impedir a 
eventual disseminação e transmissão comunitária do COVID-19, observando, de forma rigorosa, as 
medidas de prevenção dispostas neste Decreto.  

Art. 17. Os estabelecimentos comerciais, empresariais e industriais deverão manter rigorosas 
rotinas de prevenção para conter a disseminação da COVID-19, entre as quais: 

I - disponibilizar álcool gel 70% (setenta por cento) para uso geral; 

II - evitar compartilhamento de utensílios e materiais; 

Ill - aumentar a distância entre as carteiras, mesas e bancos individuais; 

IV - adotar medidas para evitar o contato entre os clientes, os quais devem permanecer a uma 
distância  minima  de um metro e trinta centímetros um do outro; 

V - evitar aglomerações no interior dos estabelecimentos, controlando a quantidade e o fluxo de 
pessoas; 

VI - aumentar a frequência de higienização de superfícies; 

VII - fixar, em local visível do estabelecimento, placa ou  banner  contendo orientação aos clientes 
quanto à possibilidade de contrair o  virus  COVID-19 e as boas práticas no sentido de evitar 
contaminação e transmissão.  

Recomenda-se o fechamento das academias e estabelecimentos de saúde congêneres, 
evitando assim a aglomeração de pessoas, como medida para o enfrentamento de emergência e 
prevenção de saúde pública decorrente do novo coronavirus. 

Parágrafo único. Em não havendo a interrupção do funcionamento dos estabelecimentos previstos 
no "caput", dever-se-6 adotar, rigorosamente, as medidas de higiene - especialmente nos aparelhos 
e equipamentos utilizados pelos clientes e de prevenção previstas neste Decreto.  

[ Art.  19.) No caso de aumento injustificado de pregos de produtos de combate e proteção ao 
coronavirus serão adotadas as providências necessárias, podendo resultar na aplicação de multa e 
cassação do alvará de funcionamento dos estabelecimentos infratores. 

Parágrafo único. A penalidade será imposta sem embargo de outras medidas previstas na 
legislação, especialmente no Código de Defesa do Consumidor.  

As visitas ao público acolhido em abrigos e instituições de longa permanência permanecem 
suspensas por tempo indeterminado.  

A Gerência de Saúde deverá: 
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I - organizar campanhas4exonscientizagãaodesmriscososailasoledidasezlezitigieneeaseessáriasvpara 
evitar o contágio da COVID-19; 

II - divulgar as ações de prevenção contra o coronavírus; 

Ill - publicar boletins diários de acompanhamento do cenário da doença e das diretrizes para 
vigilância, prevenção e controle desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, Governo do 
Estado e Governo Federal. 

Parágrafo único. As medidas de que trata o "caput" deste artigo constarão do sítio oficial da 
Prefeitura Municipal de Naviraf.  

Como medidas individuais, recomenda-se que pacientes com sintomas respiratórios fiquem 
restritos ao domicilio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas evitem circulação em 
ambientes com aglomeração de pessoas.  

0 Poder Público Municipal adotará medidas de orientação e fiscalização intensivas, a fim de 
conscientizar os cidadãos, empresários e comerciantes no sentido de observarem as medidas de 
prevenção estampadas neste Decreto. 

Parágrafo único. Qualquer representante dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, das 
Policies Civil e Militar Estaduais, Policia Federal e Rodoviária Federal, servidores e membros do 
Ministério Público Estadual e Federal, fica autorizado a advertir as pessoas mencionadas no caput 
acerca da inobservância das disposições deste decreto, comunicando o fato imediatamente 
fiscalização de posturas ou â vigilância epidemiológica desta municipalidade, nos telefones: (67) 
3409-1574, (67) 3461-5871, (67) 3461-0481 e (67) 98478-7302.  

Durante os velórios e sepultamentos realizados no Município de Naviraf, o número máximo 
de pessoas por sala e nos espaços internos de uso comum será de 10 (dez) pessoas. 

§ 1° 0 velório de pessoa que não esteja enquadrada em caso de suspeito ou confirmação de 
infecção pelo COVID-19, será limitado à 2h de duração. 

§ 2° Quando se tratar de caso suspeito ou confirmado de infecção pelo COVID-19, a urna funerária 
deverá estar lacrada e o enterro realizar-se-6 imediatamente. 

§ 3° Quando se tratar de enterro de pessoas suspeitas ou confirmadas com infecção provocada pelo 
COVID-19, os sepultadores deverão utilizar equipamentos de proteção.  

0 processo de compra/contratação emergencial, por dispensa de licitação, de bens, 
serviços e de insumos de saúde e medicamentos destinados ao enfrentamento da emergência de 
saúde pública de que trata este Decreto, conforme autorizado pelo  art.  4° da Lei Federal n° 13.979, 
de 2020, deverá ser instruido com justificativa técnica e parecer jurídico.  

Fica instituído, em caráter excepcionai e temporário, o regime de teletrabalho (trabalho 
remoto), por tempo indeterminado, aos servidores públicos municipais e estagiários da 
administração pública municipal nas seguintes hipóteses: 

I - com idade igual ou superior a 60 anos; 

II - gestantes; 

Ill - portadores de doença cardíaca ou pulmonar e doenças crônicas; 

IV - portadores de doenças tratadas com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos ou 
diabéticos; 
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Art. 33. 

Art. 34.  
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Para contribuir com as informações cOmais e evitar as fakenews, o Portal LeisMunicipais disponibiliza uma pagina exclusiva que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado as COVID-19. 

V - transplantados. 

§ 10 Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Naviraf poderá, dentro da 
viabilidade técnica e operacional, e sem qualquer prejuízo administrativo, conceder o regime de 
trabalho remoto ou escalas diferenciadas de trabalho e adoções de horários alternativos nas 
repartições públicas, nas hipóteses consignadas no caput e incisos. 

§ 2° Aqueles que se enquadrarem nas hipóteses tratadas neste artigo e que desejarem aderir ao 
regime de teletrabalho deverão encaminhar seu requerimento para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado do aceite do gerente da respectiva pasta, bem como 
do laudo médico comprobatório de sua situação, exceto no caso do inciso I. 

§ 30  Inclui-se, em caráter obrigatório, no regime do caput, aqueles que regressarem de viagem ao 
exterior, sendo o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data do seu ingresso em território 
nacional, devendo o respectivo requerimento ser enviado para o  e-mail  
"gabinete@navirai.ms.gov.br", acompanhado de prova da data do retorno ao Brasil. 

§ 40  Idêntica disposição ao § 30  se aplica a quem teve contato pessoal com alguém que tenha • retornado do exterior. 

§ 5° Durante o período de teletrabalho, a pessoa autorizada deverá se manter disponível ao acesso 
via internet, telefone e demais mecanismos de comunicação.  

Fica flexibilizado, por tempo indeterminado, o registro do ponto eletrônico na Administração 
Pública Municipal, sendo que os dias de teletrabaiho realizados deverão ser justificados e 
autorizados pelo Gerente da respectiva pasta, visando ao cumprimento do Decreto n° 25, de 04 de 
abril de 2018.  

Permanecem suspensa a fruição de férias e licenças, de servidores da Gerência de Saúde 
e da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.  

Todas as viagens oficiais intermunicipais e interestaduais ficam suspensas aos servidores, 
exceto casos excepcionais e autorizados pelo Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os servidores que realizarem viagem particular para outra cidade, diferente do seu 
• local de trabalho ou de domicilio, deverão comunicar ao gerente da pasta.  

As pessoas que retornaram do exterior devem permanecer isoladas em suas casas por um 
período mínimo de 7 (sete) dias, lapso em que, em sendo identificado sinais e sintomas suspeitos, 
os quais indiquem a contaminação pelo coronavirus causador da infecção COVID-19, deverão 
procurar atendimento adequado e comunicar o fato às autoridades sanitárias competentes.  

Determina-se que todos os idosos com idade acima de 60 anos permaneçam em estado de 
isolamento absoluto em seus respectivos ambientes familiares ou de acolhimento.  

Art. 32.  Fica estabelecido o "toque de recolher" na circunscrição do Município de Navirai, o qual 
ocorrerá das 22h00min até as 05h00min.  

Fica vedada a utilização de rampas de acesso ao Rio Paraná e ao Rio Amambai. 

A não observância das medidas de prevenção previstas neste Decreto, importará na 
cassação dos alvarás expedidos em favor do infrator, sem prejuízo de outras cominagões legais 
cabíveis, especialmente as registradas nos artigos 30  e 6°, ambos da Lei Complementar n° 62/2006 
(Código de Posturas do Município de Navirai - MS), bem como será considerada, nos termos da 
Portaria Interministerial n° 05/2020, como prática dos crimes previstos nos artigos 268 e 330 do 
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Decreto-lei n° 2.848y.rde.0741e.dezerabrande.4.940wniCiádigozRenal. _exclusive que centraliza todo conteúdo legislativo relacionado ao COVID-19.  

Art. 35. As Gerências Municipais ficam autorizadas a regulamentar este Decreto com orientações 
complementares da Gerência Municipal de Saúde, em especial da Vigilância Epidemiológica.  

Ressalva-se que novas medidas restritivas poderão ser adotadas a qualquer momento, a 
critério do Comitê de Gerenciamento de Crise, dependendo da eventual evolução do novo 
coronavirus (COVID-19) e do comportamento dos empresários, trabalhadores e população em geral 
quanto ao cumprimento dos preceitos estabelecidos neste Decreto.  

Art. 37.  Ficam revogados os Decretos n° 23, de 17 de março de 2020, n° 25, de 19 de março de 

 

2020, à exceção do seu artigo 10, e n° 27, de 23 de março de 2020.  

Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação e/ou afixação no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Naviraf. 

Naviraf-MS, 27 de março de 2020.  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
4.0  Prefeito Municipal  

Download  do documento 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipals: 09/04/2020 

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial. 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.979,  DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Texto compilado 

Regulamento 

Regulamento  

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavirus responsável 
pelo surto de 2019. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei:  

Art.  10  Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. 

§ 3° 0 prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial 
de Saúde.  

Art.  2° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, 
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
coronavirus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que 
não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n° 10.212,  de 30 de  janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art.  3° Para cnfrcntamcnto da emergência  dc sail&  pública  dc  importância intcrnacional dccorrcntc do 
coronavirus, poderão ocr adotadas, cntrc outras, as ccguintcs medidas:  

Art.  3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes 
medidas: (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - isolamento; 

II - quarentena; 

Ill - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clinicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 
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e) tratamentos médicos específicos; 

IV - estudo ou investigação epidemiolágica; 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

VI restrição cxcepcional c temporária  dc  cntrada c saída do Pais, conforme recomcndaçõo tácnica 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos de: (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926, 
de 2020) 

a) entrada e saída do Pais; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos A vigilância sanitária sem 
registro na Anvisa, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências cientificas 
e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo 
indispensável A promoção e â preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados As pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família 
conforme regulamento; 

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III  - o pleno respeito â dignidade, aos direitos humanos e As liberdades fundamentais das pessoas, conforme 
preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto n° 10.212 de 30 de 
janeiro de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou A atividade laboral privada o período de ausência 
decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o descumprimento 
delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis As medidas previstas nos incisos I e ll do caput deste 
artigo; e 

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros  dc  Estado da Saúde c da Justiça c Segurança Pública disporá sobre a medida 
pfeviste-Fie-iftei6e-VI-de-eaput-eieste-aftige7 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura 
disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 927,  de 2020) 

1•1 
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§ 6°-A 0 ato conjunto a que se refere o § 6° poderá estabelecer delegação de competência para a resolução 

dos casos nele omissos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 927,  de 2020) 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

I - pelo Ministério da Saúde; 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos 
I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou 

Ill - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos Ill, IV e VII do caput deste artigo. 

§ 8° As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 9° 0 Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades essenciais 
a que se referem o § 8°. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a execução de serviços 
públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas 
em ato especifico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou 
autorizador. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 11. E vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 
públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto no § 9°, e cargas de qualquer espécie que possam 
acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020)  

Art.  4° Fica dispcnsada a licitação para aquisição  dc  bcns, serviços c insumos de  sail&  dcotinados ao 
onfrontamonto da omorgônoia do ooúdo públioa do importância intornacionol docorronto do ooronovíruo do  quo  trata 
csto Lci.  

Art.  40  E dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus 
de que trata esta Lei. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto 
perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas 
em sitio oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no §  3° do  art.  8° da Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

§ 3° Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e insumos de empresas 
que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação por 
mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de pregos, de que trata o inciso II do caput do  art.  15 da Lei n° 
8.666,  de 21 de  junho de 1993, poderá ser utilizado. (Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020) 

§ 5° Na hipótese de inexistência de regulamento especifico, o ente federativo poderá aplicar o regulamento 
federal sobre registro de pregos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 951,  de 2020) 

§ 6° 0 órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse 
em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4° e no § 5°. (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 951,  de 2020)  

Art.  4°-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do  art.  4° não se restringe a 
equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do 
bem adquirido. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 
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Art.  4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se atendidas as condições 
de: (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

I - ocorrência de situação de emergência; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (Incluido  pela Medida Provisória n° 
926,  de 2020)  

III  - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares; e (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - limitação da contratação A parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. (Incluido  
pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  4°-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do contrato. 
(Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

Art.  4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 1° 0 termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - declaração do objeto; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

III  - descrição resumida da solução apresentada; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

IV - requisitos da contratação; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

V - critérios de medição e pagamento; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VI - estimativas dos pregos obtidos por meio de, no  minim,  um dos seguintes parâmetros: (Incluido  pela 
Medida Provisória n° 926 de 2020) 

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

b) pesquisa publicada em midia especializada; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluido  pela Medida Provisória n° 926, de 
2020) 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

VII - adequação orçamentária. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 2° Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a estimativa de 
preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a contratação pelo 
Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade competente, 
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do  art.  7° da Constituição. (Incluido  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição 
de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at02019-2022/2020/1ei/L13979.htm 4/7 



12/05/2020 L13979 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 10 Quando o prazo original de que trata o caput for número impar, este será arredondado para o número 
inteiro antecedente. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluído pela Medida 
Provisória n° 926 de 2020) 

§ 3° Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o  art.  39 da Lei n° 8.666,  de 21 de 
junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Incluído  pela Medida Provisória n°926,  de 2020) 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de pregos serão 
consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no 
§ 6° do  art.  4°. .(Incluído  pela Medida Provisória n° 951 de 2020)  

Art.  4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 
emergência de saúde pública. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública poderá 
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído  pela Medida  
Provisória n° 926,  de 2020)  • Art.  5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavirus; 

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavirus.  

Art.  6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 
distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo 
coronavirus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se ás pessoas jurídicas de direito privado 
quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 

§ 2° 0 Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, suspeitos e em 
investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações 
pessoais.  

Art.  6°-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento de fundos e por item de • despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do  art.  4°, quando a movimentação for realizada 
por meio de Cartão de Pagamento do Governo: (Incluído  pela Medida Provisória n° 926 de 2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do caput do  art.  23 da 
Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993; e (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020) 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso ll do caput do  art.  23 da 
Lei n° 8.666,  de 1993. (Incluído  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  6°-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei n° 12.527, de 
2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei. 
(Incluído  pela Medida Provisória n° 928 de 2020) 

§ 1° Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades 
da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e 
que, necessariamente, dependam de: (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou (Incluído  pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da situação de 
emergência de que trata esta Lei. (IncILA°  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 
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§ 2° Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto no § 1° deverão 
ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade 
pública a que se refere o Decreto Legislativo n° 6,  de 20 de março de 2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 
928,  de 2020) 

§ 3° Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de informação 
negados com fundamento no disposto no § 10. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 4° Durante a vigência desta Lei, o meio legitimo de apresentação de pedido de acesso a informações de que 
trata o  art.  10 da Lei n° 12.527,  de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na internet.(Incluido pela Medida 
Provisória n° 928,  de 2020) 

§ 5° Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à informação de 
que trata a Lei n° 12.527,  de 2011. (Incluido  pela Medida Provisória n°928,  de 2020)  

Art.  6°-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados processados em 
processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, de 
2020. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020) 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei n°8.112,  de 1990, na Lei n° 9.873,  de 1999, na Lei n° 12.846,  de 2013, e nas demais 
normas aplicáveis a empregados públicos. (Incluído  pela Medida Provisória n° 928,  de 2020)  • Art.  6°-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas 
previstas na Lei n° 8.666,  de 1993, na Lei n° 10.520,  de 17 de  julho de 2002, e na Lei n° 12.462,  de 4 de agosto de 
2011. (Incluído  pela Medida Provisória n°951,  de 2020)  

Art.  7° 0 Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização do disposto 
nesta Lei. 

pclo surto  dc 2019. 

Art.  8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacionaI decorrente do 
coronavirus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos contratos de que trata o  art.  4°-H, que obedecerão ao 
prazo de vigência neles estabelecidos. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 926,  de 2020)  

Art.  9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
lup Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.2.2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECRETO N° 65, DE 13 DE JULHO DE 2018.  
Delega competências ao servidor Welligton de  Mottos  
Santussi, ocupante do cargo em provimento em comissão de 
Gerente Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAi, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no artigo 76, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Municipio, c/c o  art.  30, da Lei Complementar n° 132 
de 11 janeiro de 2013 e alterações posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências à titulares de cargos do primeiro 
escalão, é essencial a descentralização de ações governamentais e, que essa 
descentralização deve ser implementada, com objetivo de assegurar maior rapidez e 
objetividade as decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de Mattos Santussi, nomeado 
no cargo de provimento em comissão de Gerente Municipal de Saúde, Símbolo 
GER-2, competência para ordenar despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, 
homologar e adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas decorrentes, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 23 de julho de 2018. 

Parágrafo único. Fica delegado também ao servidor mencionado no caput, 
competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de Satide-FMS.  

Art.  2' Fica revogado na integra, o Decreto n° 60 de 02 dejtilho de 2q18.  

Art.  30  Este Decreto entra em vigor em 23 de julko-de 2018. 

Naviraí, 13 de julho de 2018. 

OStIZAURI DE -1 'N-4-ACEDO 
refeitp/Municipal 

PRAÇA PREFEITO EliCLI  DES ANTONIO  FABRIS, 343 —TELEFAX: 3409-1500 — CENTRO CEP: 79950.0110  
E-MAIL:  ndministracno(iilnaviroLms.gov.br  — CNPJ: 03.155.934/0001-90 
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pela Gerência de Meio Ambiente, em substituição ao titular da 
referida pasta, durante seu período de férias.  

Art.  3* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

Naviraí, 17 de julho de 2018,  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificadori6939FF8F 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO r+1° 63, DE 10 DE JULHO DE 2018 

Nomeia os membros para constituírem a 
"Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil— COMPDEC", e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do  art.  5° 
da Lei n° 1,717, de 24 de maio de 2013, regulamentada pelo Decreto 
n°84, de 06 de junho de 2013, 

DECRETA:  

Art.  .1° Ficam nomeados os membros da Coordenadoria Municipal 
de Protect:7o e Defesa Civil COMPDEC, composta pelos seguintes 
membros: 
Adriano Chaves de França - Coordenador Executivo; 
Milena Cristina Feuser Secrethria; 
Adriano José  Silveri°  - Diretor de Setor Operacional; e 
Marcelo Silveira Monteiro - Diretor do Setor Técnico.  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 110, 
de 8 de dezembro de 2017. 

Navirai, 10 de julho de 2018.  

JOSE  IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código  Id  entificador:43D98CE4 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 65, DE 13 DE JULHO DE 2018 

Delega competências ao servidor Welligton de  
Mottos  Santussi, ocupante do cargo em provimento 
em comissão de Gerente Municipal de Saúde, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o  art.  30, da 
Lei Complementar n° 132 de 11 janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de competências á titulares de cargos 
do primeiro escalão, é essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica delegada ao servidor Welligton de  Mottos  Santussi, 
nomeado no cargo de provimento em comissão de Gerente 
Municipal de Saúde, Simbolo GER-2, competência para ordenar 
despesas, efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e  

adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a 
partir de 23 de julho de 2018. 
Parágrafo único. Fica delegado também ao servidor mencionado no 
copia, competência para ordenar despesas do Fundo Municipal de 
Saúde-FMS. 
Art.  2° Fica revogado na integra, o Decreto  re  60 de 02 de julho de 
2018.  
Art.  3° Este Decreto entra em vigor em 23 de julho de 2018. 

Navirai, 13 de julho de 2018.  

JOSE  IZA URI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código Identificador:50985A49 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 66, DE 17 DE JULHO DE 2018 

Delega  competencies  à servidora Ana Paula 
Krambeck Silva Rocha, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Obras, e  
di  outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, e com fulcro no 
artigo 76, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 30, 
da Lei Complementar n° 132 de 11 de janeiro de 2013 e alterações 
posteriores, e 

Considerando que a delegação de  competencies  a titulares de cargos 
do primeiro escalão, 6 essencial a descentralização de ações 
governamentais e, que essa descentralização deve ser implementada, 
com objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, 

DECRETA:  

Art.  I" Fica delegado à servidora Ana Paula Krantbeck Silva 
Rocha, nomeada no cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Obras, Símbolo GER-2, competência para autorizar e ordenar 
despesas e efetuar a emissão de notas de empenho, homologar e 
adjudicar as licitações, bem como assinar os contratos delas 
decorrentes, referentes à Gerência de Meio Ambiente, agindo em 
substituição ao servidor Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio 
Ambiente, em razão do período de ferias desta titular de área, o qual 
compreende os dias 16 de julho ao dia 22 de julho de 2018, 
respondendo por seus atos nesta condição, com efeito a partir de 16 de 
julho de 2018.  
Art.  2° Este Decreto entra  ern  vigor na data de sua publicação. 

Navirai, 17 de julho de 2018.  

JOSE  IZALIRI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucas  Felix  Wanderley 

Código ldentificador:CEB I E74D 

GERÊNCIA DE SAÚDE 
DELIBERAÇÃO IN*. 08/2018/CMS 

Deliberação N°. 08/2018/CMS Naviraí, 16 de julho de 2018. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde em sua ducentésima 
septuagésima quarto Reunião Ordinária ocorrida no dia 12 de julho de 
2018, as 14h00min, nas dependências da Sala de Reunião da 
Gerência Municipal de Saúde. 
No uso de suas  competencies  Regimentais e atribuições conferidas ao 
Conselho Municipal de  Sande  de acordo com as Leis 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990/CNS, Lei 
Municipal 1.199 de 2005 e Regimento Interno. 
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Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura de 
despesas para a realização de Processo de licitação abaixo especificado: 

Navirai - MS, 03 de julho de 2020 

Viviane Ribeiro Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria n°. 245/2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

:23  

RESERVA DE RECURSO N° 1253/2020 

I — SOLICITAÇÃO 

• _ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Orgão : FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  
Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Drgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 339039050000 5059  

III -VALOR DA  RESERVA 
Reduzido da 
Despesa 

Valor 
Reservado 

5059 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais) 

IV — PROCESSO: MODALIDADE: 
154 / 2020  Dispensa por Justificativa: 36 / 2020 

Número do documento de solicitação: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVIRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAUDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
684/2020. — LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 

V - TERMO DE RESERVA 
Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente reservada 
neste órgão, aguardando os trâmites finais. 

Navirai - MS, 03 de julho de 2020 

SANTUSSI 
Gerente de Saúde e  Or  ena  or  de Despesas 

Conforme Decreto n° 065/2018 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

EDITAL DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO N°. 154/2020  

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°. 036/2020 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos amparada • Lei 13.979/2020 e Decreto Municipal N° 34/2020, que dispõe sobre compras 

emergenciais em virtude da pandemia mundial causada pelos  virus  do coronavirus, 

na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, para o 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE 

UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, 

SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 

684/2020. — LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 EMPRESAS 

VENCEDORAS: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP, inscrita • no CNPJ: 17.929.916/0001-23 RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE 

SAÚDE — DOTAÇÃO: 10.01.00.10.302.0504.2.035 -3.3.90.39.05.00.00(R5059) 

ITEM: 001 VALOR: R$ 8.750,00(0ito Mil, setecentos e cinquenta reais). 

Navirai — MS 03 de Julho de 2020. 

( 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°. 065/18 
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ANO XII N° 2635 Segunda-feira, 06 de julho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municípios 

buidas, eis que ficara encarregado pelo Lavador, Lubrificador e Borracharia Municipal.  
Art.  2° Revoga, em todo o seu teor, a Portaria n.° 453/2020. 

Art.  30  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura Muni-
cipal. 

Navirai, 03 de julho de 2020. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por LUCAS FELIX  WAN  DERLEY 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO/PREFEITURA DE NAVIRAI 
PORTARIA N.0  459, DE 03 DE JULHO DE 2020. 

Concede, a pedido, licença para trato de assuntos particulares, sem remuneração, à servidora Venina de Jesus, e dá 
outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIFtAi, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
1111.n fulcro no artigo 76, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  
Art.  1° Conceder, a pedido, à servidora Venina de Jesus, matricula n.o 673-4, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo Escolar, com fulcro no artigo 75 da Lei Complementar n.o 42/2003 (Estatuto do 
Servidor), 02 (dois) anos de licença, para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, com efeito a partir de 05 
de junho de 2020.  
Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos da Prefeitura Muni-
cipal. 

Navirai, 03 de julho de 2020. 

JOSÉ IZAURI DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por  JEAN  MARCOS DE MORAES OLIVEIRA 

Núcleo de Licitações e Contratos 
RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N0.036/ 2020. 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos nos termos e amparada Lei 13.979/2020 e Decreto Muni- 
cipal No 34/2020, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Navirai - MS, em conformidade com a 
ikstificativa constante no: 

WOCESSO: 154/2020 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 036 /2020. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
684/2020. - LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020" Empresa Contratada: OXI MORENA COMERCIO 
DE OXIGENIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 17.929.916/0001-23 
ITENS: 001 

VALOR TOTAL: R$ 8.750 (Oito Mil, setecentos e cinquenta reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAUDE - DOTAÇÃO: 10.01.00.10.302.0504.2.035 
-3.3.90.39.05.00.00(R5059). 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 03 de Julho de 2020. 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 
Conforme Decreto no. 065/18 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

GERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/PREFEITURA DE NAVIRAI 
RESOLUÇÃO N0  39 DE 23 DE JUNHO DE 2020, 
RESOLUÇÃO No 39 DE 23 DE JUNHO DE 2020.  

Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ações Socioassistenciais da Portaria no. 369 de 29 de abril de 2020, do Ministério 
da Cidadania. 

www.d i a ri o ofici a I  ms.  com. br/assomasul 
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F necedor 

Endereço 

Cidade 

CNPJ 

:9945  OX!  MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP. 
: RUA SENADOR POMPEU 

:CAMPO GRANDE UF: MS 
:17.929.916/0001-23 

hi  Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo is Contribuições Sociais, de acordo com a Portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

brese Ile Me de I 

5059 46 

Gd  Red.  da Despe. Pro to/Atis idad 

35 339039050000   j 504 F.;7  

MINUTA Ordem de Execução de Serviço n°.: 247/2020 

INSTRUMENTO EM SUBSTITUIÇÃO AO CONTRATO CONFORME § 4,  ART.  62 E  ART.  55 

DA LEI 8.666/93. (licitações e contratos) 

DATA DE EMISSÃO: 03/07/20 

ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO PEDIDO DE EMPENHO  NM: 2407/ 

PROCESSO  NM:  154/2020 

Dispensa por Justificativa Ne.: 36/2020 

EMPENHO CONTABIL : / 

ATENCÃO: 

A licitante vencedora ficara obrigada, a refazer os serviços que vier a ser executado em desacordo com a 
necessidade da gerência ou trocar as mercadoria com defeitos, sendo que ato de recebimento não importara sua 
aceitação. 

2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de 
acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos serviços ou dos produtos desta 
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4 As Notas Fiscais devem obrigatoriamente vim acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS);  

3. 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal da sede do 
licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Debito Trabalhistas - CNDT 

Item  Cod.  Discriminação Marca Unid Quant. VI. Unitário VI. Total 

1 38642 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
GASES MEDICINAIS. CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

SRV 1,0 8.750,0000 8.750,00 

VALOR TOTAL R$ 8.750,00 

WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de  Sande  e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n° 065/2018 

Prefeitura Municipal de Navirai -  End.:  Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro - CEP 79950-000  

Tel. (67) 3409-1500 - www.navirai.ms.00v.br  

Prefeitura Municipal de Navirai -  End.:  Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro - CEP 79950-000  

Tel. (67) 3409-1500 - www.naviraisms.ciov.br  

4111,4
p
t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

Orgão : FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA 
REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE  UT!  - UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVIRUS, SOLICITADO 
PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA NI' 684/2020. - LEI 
13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 

LOCAL DE ENTREGA: ATRAVES DE RELATORIOS, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 

FORMA DE PAGAMENTO: EM 30 (TRINTA) DIAS, APOS A APRESENTAÇAO DA FATURA 
DEVIDAMENTE ATESTADA 
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Utt)  
LUCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA 

Núcleo de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Naviraf — MS, 03 de Julho de 2020. 

A Procuradoria Jurídica 
Nesta  

Com o presente estamos encaminhando a Vossa 

Senhoria, a Comunicação Interna n° 547/2020/GMS/SOP/HMN objetivando: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL 

MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONANIRUS, SOLICITADO PELA 

GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 684/2020. — LEI 

13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020, e demais documentos, a fim de 

que seja analisado e posteriormente encaminhado para as providências cabíveis. 

Praça Prefeito Euclides Antônio Fabris, 343 — Centro — CEP 79.950-000 
Fone / Fax: (067) 3409-1500 -  Site:  www.navirai.ms.gov.br  -  Email:  licitacao@navirai.ms.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
PROCURADORIA ADJUNTA 

PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório n° 154/2020 
Dispensa por Justificativa n° 036/2020 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria 
Adjunta, nos termos do Parágrafo Único artigo 38 da Lei 8.666/93, na qual se requer 
a análise jurídica da legalidade do texto da Minuta ou outro documento equivalente. 

Tem a presente dispensa por objeto a "contratação de 
empresa especializada em serviço de ampliação da rede de gases medicinais para 
a implantação de leitos de UTI - Unidade de Terapia Intensiva do Hospital 
Municipal, conforme termo de referência, para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional, decorrente do CORONAVIRUS, 
solicitado pela Gerência de Saúde através do Pedido de Compra n° 684/2020 — LEI 
13.979/2020 e Decreto Municipal N° 34/2020, em favor da empresa: OXI MORENA 
COMÉRCIO DE OXIGÉNIO EIRELI - EPP. 

A contratação estimada poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, Dispensa por Justificativa, com amparo legal no 
disposto na Lei 13.979/20, artigo 4°, conforme Parecer Jurídico de fls. 70/82. 

Assim, examinando os autos restritivamente, na sua fase 
inicial, observou-se o cumprimento dos seguintes aspectos: 

FASE INTERNA Folhas 
1 — Pedido da gerência e pedido de compra 02/03, 40 
2— Cotações e mapa comparativo de pregos 05/39 
3 - Termo de Referência 04 
5- Razão da escolha do fornecedor 100 
6— Justificativa de prego 101 
7— Indicação do objeto 102 
8- Despacho e autorização 103 
9 - Reserva de recurso - dotação 129 
10- Edital de ratificação 130 

11- Publicação 131 
12— Minuta de Ordem de Execução de Serviço n° 247/2020 132 

Praça 
Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 — Navirai — MS — CEP 79950-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
PROCURADORIA ADJUNTA 

o breve relatório, passo a opinar. 

Analisada a documentação acima mencionada, temos que 
a Minuta da Ordem de Execução de Serviço atende aos requisitos, e está de acordo 
com o disposto no Artigo 62 caput e §2° da Lei no 8.666/93. 

Portanto, sem adentrar no juizo de conveniência do ato 
administrativo, conclui-se que estando em sintonia com a legislação vigente, opina-
se pela regularidade do certame, devendo seguir os autos para prosseguimento dos 
atos licitatórios para que seja adotada a adequação do certame aos princípios 
básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade, a 
presente ordem de execução de serviço deverá ser publicada na imprensa oficial do 
Município, Estado, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo 
praticado pelo Agente Público. 

É o parecer. 

Navirai/MS, 03 de Julho de 2020. 

Gore e guiar 
Procuradora Adjunta 

OAB/MS 13.297 

Praça 
Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343, centro, fone: 3409-1500 — Navirai — MS — CEP 79950-000 
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:9945 OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP. 

: RUA SENADOR POMPEU 

:CAMPO GRANDE UF: MS 

:17.929.916/0001-23 

Fornecedor 

Endereço 

1Cidade 

CNPJ  

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA 
REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, SOLICITADO 
PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 684/2020. - LEI 

13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 

Objeto 

8.750,00 VALOR TOTAL R$ 

ATENCAO:  

I . A licitante vencedora ficará obrigada, a refazer os serviços que vier a ser executado em desacordo com a 
necessidade da gerência ou trocar as mercadoria com defeitos, sendo que ato de recebimento não importará sua 
aceitação. 

2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de 
acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos serviços ou dos produtos desta 
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4 As Notas Fiscais devem obrigatoriamente vim acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 

Et Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da  UMW  abrangendo is Contribuições Sociais, de acordo com a Portaria 
MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

c Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

,l) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal da sede do 
licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Debito Trabalhistas - CND1 

Prefeitura Municipal de Navirai -  End.:  Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro - CEP 79950-000  

Tel. (67) 3409-1500 - www. navirai.ms.qov.br  

Prefeitura Municipal de Navirai -  End.:  Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro - CEP 79950-000  

Tel. (67) 3409-1500 - www.navirai.ms.qov.br  

órgio  CO& R,1. da Despesa Element°  de  Despesa  Projeto/Afividade Programa 

55 5059 504 339039050000 46 

Fun*,  

10 

Item  Cod.  Discriminacáo Marca Unid Quant. VI. Unitário VI. Total 

1 38642 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
GASES MEDICINAIS. CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

SRV 1,0 8.750,0000 8.750,00 

cT  
• ..WELLIGTONDE MATIOS SSI 

betenlecle.  Sande  e Ordenado r ire lespe s 
Conforme Deerelõe..065/2(118.-- 

    Ordem de Execução de Serviço n°.: 247/2020 

INSTRUMENTO EM SUBSTITUIÇÃO AO CONTRATO CONFORME § 4,  ART.  62 E  ART.  55 

DA LEI 8.666/93. (licitações e contratos) 

DATA DE EMISSÃO: 03/07/20 

ORDEM DE SERVIÇO REFERENTE AO PEDIDO DE EMPENHO  Na.: 2407 / 

PROCESSO  Isla.:  154/2020 

Dispensa por Justificativa Na.: 36/2020 

EMPENHO CONTABIL N° : / 

: FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

lOrgão  

I'  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVURAt 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAt 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

LOCAL DE ENTREGA: ATRAVES DE RELATORIOS, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO 

FORMA DE PAGAMENTO: EM 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A APRESENTAÇÃO DA FATURA 

DEVIDAMENTE ATESTADA 
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GERENCIA DE SAUDE/PREFEITURA DE NAVIRAI 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO No 39/2020 

Partes: Município de Navirai - MS e ROSELI FERNANDA DOS SANTOS. 
Objeto: Contratado para prestar serviço ao EMPREGADOR, na função de Técnico de Enfermagem, vinculado ao Hospital 
Municipal de Navirai e a Gerência Municipal de Saúde. 
Vigência: De  19/06/2020  e término  19/10/2020.  
Data da Assinatura: 19/06/2020.  
Assinam: José Izauri de Macedo- Prefeito Municipal, Welligton de Mattos Santussi - Gerente Municipal de Saúde 
e ROSELI FERNANDA DOS SANTOS, Contratado(a). 

Matéria enviada por MARIA CECILIA SANCHES BOM FOGO 

GERENCIA DE SAUDE/PREFEITURA DE NAVIRAI 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO No 41/2020 
Partes: Município de Naviraí - MS e ROZILDA SILVA VIEIRA. 

f
Objeto: Contratado para prestar serviço ao EMPREGADOR, na função de Técnica de Enfermagem, vinculado ao Hospital 

pnicipal de Naviraf e à Gerência Municipal de Saúde. 
igência: De  21/06/2020  e término  21/10/2020.  

Data da Assinatura: 19/06/2020, 
Assinam: José Izauri de Macedo- Prefeito Municipal, Welligton de Mattos Santussi - Gerente Municipal de Saúde 
e ROZILDA SILVA VIEIRA, Contratado(a). 

Matéria enviada por MARIA CECILIA SANCHES BOM FOGO 

GERENCIA DE SAUDE/PREFEITURA DE NAVIRAI 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO AO CONTRATO No 40/2020 

Partes: Município de Navirai - MS e LIDIA SOARES DE ALMEIDA. 
Objeto: Contratado para prestar serviço ao EMPREGADOR, na função de Auxiliar de Enfermagem, vinculado ao Hospital 
Municipal de Navirai e à Gerência Municipal de Saúde. 
Vigência: De  20/06/2020  e término  20/10/2020.  
Data da Assinatura: 19/06/2020, 
Assinam: José Izauri de Macedo- Prefeito Municipal, Welligton de Mattos Santussi - Gerente Municipal de Saúde 
e LIDIA SOARES DE ALMEIDA, Contratado(a). 

Matéria enviada por MARIA CECILIA SANCHES BOM FOGO 

Núcleo de Licitações e Contratos 
EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO No. 247/2.020 

PROCESSO: 154/2.020- Dispensa por Justificativa: 36/2.020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES MEDICINAIS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIO-
NAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 
684/2020. - LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020. 
EMPRESA VENCEDORA: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP 
CNPJ: 17.929.916/0001-23 

Itens: 001 
Valor: R$ 8.750,00 (Oito Mil, setecentos e cinquenta reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE SAÚDE DOTAÇÃO: 10.01.00.10.302.0504.2.035 
-3.3.90.39.05.00.00(R5059) 

Data de Emissão da Ordem de Execução de Serviço: 03/07/20 
WELLIGTON DE MATTOS SANTUSSI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 
Conforme Decreto no 065/2018 

Matéria enviada por Lucas Antonio Santos Silva 

www.diariooficialms.com.br/assomasul  180 



CAS ANTONIO  SANTOS SILVA 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Viviane Ribeiro Bogarim Capilé 
Gerente do Núcleo de Licitações e Contratos 

Conforme Portaria nQ. 245/2017 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Praga Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 - Centro - CEP 79950-000 
CNPJ 03.155.934/0001-90  -Tel.  (67) 3409 -1500 

PEDIDO DE EMPENHO 

 

N°: 2407/2020 

 

PROCESSO NI° 154/2020 
Dispensa por Justificativa N° 36/2020 
DATA DA EXPEDIÇÃO: 03/07/20 
Fornecedor : 9945-  OX!  MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - EPP. 
Endereço : RUA SENADOR POMPEU , 337 
Cidade : CAMPO GRANDE UF: MS 
CNPJ : 17.929.916/0001-23 
Telefone: : (67) 3344-4002 

Orgao  : FMS -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE  

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO 
DA REDE DE GASES MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE  UT!  - 
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO 
DE COMPRA N° 684/2020. - LEI 13.979/2020 e DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 

Orgão/Unidade Função  Sub  Função Programa Destino Projeto/Atividade Elemento de Despesa Cod.Reduzido 

1001 10 302 504 2 35 339039050000 5059 

Item Cód. Descrição do Item Marca Unid Qte VI. Unitário VI. Total 

1 38642 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
GASES MEDICINAIS. CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

SRV 1,00 8.750,0000 8.750,00 

Ordem de Execução de Serviço IV 247/2020 Valor Total R$ 8.750,00  

VENCIMENTO DA VIGÊNCIA: IMEDIATO  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
Inscrição no CHPJ  (AF)  03.155.934/0001-90 

PRAÇA PREFEITO EUCLIDES  ANTONIO  FABRIS, 343 - CENTRO - FONE (67)3409-1500 
CEP 79950-000 - NAVIRAÍ - MATO GROSSO DO SUL 

1."(1 

mimeo  ae uontanmaaae 
Note de Empenho 

UNIDADE 

01 

w DE EMPENHaTIPO 

1 0029811 20C'1 
ORÇAMENTARIA 

FUNDO MUNICIPAL 
DE TERr 

nha 1 

DE 
TRnS — 

¡RECURSO 

SAU 
PESSn 

lC)rr,R1nenirir1 
N°  DA CONTA 

6R4 

ORGÃO I DOTAÇÃO 

10 FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10-i02004 2 0-15 --nqn_g  on no nuTRn 'SERVTrnS 

CREDOR I ENDEREÇO 

8298 OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - 
RUA SENADnR PnMPETT VTVENDAS o PARn rA Pn C4RANDE 

CPF / Ct4PJ 

17.929.916/0001-23 
MS 

LICITAÇÃO 

fliprcz rri .1-111-lf' 

NUMERO 

-4/2020 

SOLICITAÇÃO PROC. COMPRA 1 

P7 2 07 2 1 

EMISSÃO 

4dr) 07 20 

VENCIMENTO 

.(-) 07 20 
VALOR ORÇADO 

R nnn no 
SALO° ANTERIO 

77 -411_"1 
VALOR DO EMPENHO 

R -7n,0.ft • 

SALDO ATUAL 

-.1 
rIEM OUANT. MD ESPEC1F1CACAO  

DA REDE DE 
CONFORME TERMO 

EMPENHA REFERENTE A 
EMPRESA 

EM SERVIÇO DE 
REDE DE GASES 

IMPLANTAÇÃO DE 
- UNIDADE DE TERAPIA 
HOSPITAL MUNICIPAL", 

DE REFERÊNCIA, PARA 
DA EMERGÊNCIA DE 

)II 

DE AMPLIAÇÃO 

UNMARIO -  

8.750,0000 

1. 

8.750,00 
1 SR\SERVIQO 

GASES MEDICINAIS. 
DE REFERÊNCIA. 
VALOR QUE SE 
CONTRATAÇÃO DE 
ESPECIALIZADA 
AMPLIAÇÃO DA 
MEDICINAIS PARA 
LEITOS DE UTI 
INTENSIVA DO 
CONFORME TERMO 
ENFRENTAMENTO 

LOCAL DE ENTREQA  

TOTAL GERAL 

• 
RIaMnél 

/  
TO 

Ili  

VISTO 
Sérgio H nrlque Santo4 

Ger de ma  pas  

• • • 

AUTORIZO A DESPEZA 

-, 

SERVIDOR c T,rr,.,, ...-,z,17, -r- r•rrk-fTs, oRDENAóàEflEESAS  

IKenatO 
Garnte: 

Napo/ta ;i; jc Sozzg 

do Ni:cleo de C.'ontabiiiddiz7 
(7 /- A fi' i 

Fonte de Recursos: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
Inscrição no CPAPJ (PM) 03.155.934/0001-90 f 

"t 

PRAÇA PREFEITO EUCLI  DES:  ANTÔNIO FABRIS, 343 - CENTRO - FONE (67) 3409-1500 
CEP 79950-000 NAVIRAÍ - MATO GROSSO DO SUL 

Gerência de Finanças 
muctea ae uanuannuaae 

Note de Empenho 
W DE EMPENHOMPO 

I 0029 1 / 20n1nha1 

IRECURSO 

[flrra PritAriq 
ORoÂo i DOTAÇA0 

10 FMS  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1nR02004 2 c)R RR9n -i9 00 nn  ouTRns 

UNIDADE ORÇAMENTARIA 

01 FUNDO MUNICIPAL 
sp,m/Tros DF TFRC 

W DA CONTA 

DE SAU 
,TRos - pEssn 61) 4 , 

CREDOR/ENDEREÇO 

8298 OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI - 
RHA RFNAnniR POMPFTT 6 WFVFAMAS n PARn CA pn C4RANnF 

CPF / CNPJ 

17.929.916/0001-23 
MS 

LicrrAçÃo 

nipgancA pc  r .1-lic1-if.  

NÚMERO soucrraplo PROC. COMPRA 

-4/7070 27 9 07 7 1  

evissÃo 

Lin 1)7 21) 

VENCIMENTO 

I 06 07 70 
VALOR ORÇADO 

jA

iR nng,p0 

SALDO ANTERIO 

77 ---11 

VALOR DO EMPENI40 

R -1(-) n 
SALDO ATUAL 

i:k Ç,1, -4  
clung:  :  WI  EsRECIWIcACÃO  OR  uNrrmio  \oaATothi.  

II 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE 
CORONAVIRUS, SOLICITADO 
GERÊNCIA DE SAÚDE 
PEDIDO DE COMPRA N°  
LEI 13.979/2020 e 
MUNICIPAL N°  34/2020. 
154/2020,DISPENSA 
JUSTIFICATIVA 36/2020, 
EXEC. SERVIÇO N.°247/2020 
DE EMPENHO 2407/2020 

1111)1  

DO 
PELA 

ATRAVÉS DO 
684/2020. - 

DECRETO 
PROCESSO 

POR 
ORDEM DE  

E PEDIDO 

LOCAL DE ENTREGA 
'TOM GERA‘; 1.:50,00 

0 EMIITDO 

4IFRAV ELATORIOS, 11.1117)- E ORDEM VIS 

DE 
TO 

 

AUTORIZ S EZA 

4' . 

Rosineia eira CRC:11110 0-6  MAT 463 8 -----<.:-. 
SERVi T '' ' NatioAs ORDENADOR bEDE 

Fonte de Recursos: 1020002 Recursos para Saúde 
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Faça uma pesquisa 

EDITAR 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 036/2020 - 
COVID -19 

Número: 036 

Situação: Encerrado 

Publicação: 17 jul 2020 

Modalidade: Dispensa por justificativa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE GASES 

MEDICINAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE UTI - UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 

HOSPITAL MUNICIPAL", CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

CORONAViRUS, SOLICITADO PELA GERÊNCIA DE SAÚDE ATRAVÉS DO PEDIDO DE COMPRA N° 

684/2020. - LEI 13.979/2020 E DECRETO MUNICIPAL N° 34/2020 

Ei Ordem de Execução de Serviço n° 247-2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

CHECKLIST  
RESOLUÇÃO N° 88, DE 03 DE OUTUBRO 2018 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 036/2020 — PROCESSO: 154/2020 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO SIM NÃO PAGINA 

1. Solicitação de abertura de processo contendo o objeto e a 
justificativa para a contratação; 

X 002 

2. Pedido de Compra X 003 
3. Termo de referência ou projeto básico contendo as regras da 

X 004 contratação; 

4. Atestado de exclusividade, quando for o caso; X 
5 Estudo técnico Preliminar X 
6 Registro de Imóveis e Cadastro Imobiliário X 
7 Laudo de Avaliação X 
8. Pesquisa de mercado; X 005-038 
9. Mapa Comparativo de Prego 

X 039 

10. Parecer contendo os fundamentos jurídicos acerca da dispensa ou 
inexigibilidade; 

X 070-082 

11. Proposta do fornecedor ou prestador, juntamente com os 
documentos relativos à habilitação fiscal e trabalhista; 

X 083-099 

12. Razão da escolha do fornecedor ou executante; X 100 
13. Justificativa do prego, quando for o caso; X 101 
14. Indicação do Objeto; X 102 

15. Autorização para realização da Licitação; X 103 

16. Lei que estabelece o Órgão de Imprensa Oficial e demais Atos 

lega is; 
X 104-128 

17. Reserva de Recursos; X 129 
18. Ratificação; X 130 
19. Publicação da ratificação na imprensa oficial; X 131 
20. Minuta contratual ou instrumento equivalente; X 132 
21. Parecer jurídico sobre a minuta contratual ou instrumento 
equivalente; 

X 134-135 

22. Ordem de Execução de Serviço 247/2020; X 136 
23. Publicação do Extrato do Contrato na imprensa oficial; X 137 
24. Pedido de Empenho n° 2407/2020; X 138 
25. Nota de Empenho n° 2981/2020; X 139-140 
26. Outros documentos que o órgão entender pertinentes. 

• Site  — https://transparencia.navirai.ms.gov.belicitacao  
X 040-069/141 

... 

itt,-;,  aTrA9AK) $ • !ti),P-3  
Lucas Antônio S. Silva Navirai, 17 de Julho de 2020. 
Núcleo de Licitações e Contratos 

Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, 343 — Telefax (0**67) 3409-1500 —  Cep  79950-000 —  e-mail:  licitacao(Onavirai.ms.gov.br  
1 



• attot; 1,)rf-ViA .a) altit3 3  
LUCAS  ANTONIO  SANTOS SILVA 

Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Gerência de Finanças 

COMUNICACAO INTERNA 

A Sra. Maria Helena Marques Vieira Navirai - MS, 17 de Julho de 2020. 

Gerente do Núcleo de Gestão de Contratos 

Encaminho o Processo Licitatório n°. 154/2020 — Dispensa por Justificativa 

n°. 036/2020 — ORDEM DE SERVIÇO N° 247/2020, para que seja realizada a análise de suas etapas e 

tomadas as providencias cabíveis quanto ao seu arquivamento. 

Núcleo de Licitações e Contratos 
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